
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR.4xNTES
!

ESTADO DO PARANÁ !

PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2020-PMB FOLHA n^^qí /

PROCESSO ADMINISTRATIVO 05/2020-PMB:

PREGÃO PRESENCIAL N^ 03/2020-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÃLIICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS
REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

INTERESSADA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E OBRAS

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

£0 20 de Janeiro de 2020.

M^COBJC^IÍORAES
Presidente da (miwiys^o de Licitação

ANULADA

ãKiAd Praoer. 1457-Cx. Postíí 2X1 CEP S6360000 TdJ542>4525



^mBmres
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMMSTRAÇÃO/^^^
Departamento de Compras C" '

Bandeirantes, 13 de Dezembro de 2019

limo. Sr.

^ ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE PEDRISCO,
PEDRA N° 4 E N° 1 E PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

3»

'  ̂ Atenciosamente,

01"'ft'-

REGINA CELI/HMVIARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO.DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ0^s.ns_gL3_
Departamento de Compras

Bandeirantes, 13 de Dezembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: AQUISIÇÃO DE PEDRISCO, PEDRA N° 4 E N°
1 E PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS
URBANAS E DEMAIS REPAROS NECESSÃRIOS NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECR MINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 -Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

,  SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃC/í^^^^^^
; - - ̂ ̂  ̂  jDepartamento de Compras

.  •-iVrt-''» -

Bandeirantes, 113 de Dezembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRISCO, PEDRA N® 4 E N° 1 E PÓ
DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS
URBANAS E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINO MARTINS

PREFEITO MUNICIPAL

. -í:

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«dKDEIRAirTEí PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SEGRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

ir

SOLICITACAO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para aquisição

de pedrisco, pedra n° 4 e n° 1 e pó de pedra para pavimentação asfáltica, manutenção de

vias urbanas e demais reparos necessários no Município de Bandeirantes - Pr, conforme
termo de referência anexo.

Bandeirantes, 13 de Dezembro de 2019

SECRE :ír#líSÍJffl
ROO

NICIPAL DE ADMtríJíSTRAÇÂO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRISCO, PEDRA N° 4 E N° 1 E PÓ DE PEDRA PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS
REPAROS NECESSÁRIOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo

^ de referência anexo.

ITEM

1

QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
6.000 TON PÓ DE PEDRA

2.500 TON PEDRISCO

1000 TON PEDRA H° 1

1000 i TON PEDRA N°4

Total

Bandeirantes, 13 de Dezembro de 2019

ARDO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

JUSUFICATIVA

o presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.666/93.

I - OBJETO; AQUISIÇÃO DE PEDRISCO, PEDRA NM E N° 1 E PC DE PEDRA PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS
REPAROS NECESSÁRIOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme
termo de referência anexo.

II ■ CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A aquisição dos materiais

faz-se necessária para a manutenção da pavimentação municipal, afim de manter em condições de

segurança no tráfego no Município de Bandeirantes - Paraná.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de

Administração.

Bandeirantes, 13 de Dezembro de 2019.

Ratifico a justificativa.

ZANARD^
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMiNiSTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^AHDEIRiWrÉj PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

/Secretaria de Administração Á
Departamento de Compras — /

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

AoSro.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo
com art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993, e §6° do art. 2° da Instrução Normativa n°
3/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuída pelas demais
autoridades, vem informar que, conforme demonstra documentos anexo, não foi possível localizar, como
forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal de Contas do Paraná
f<http:// paíneideorecos. planeiamento.qov.br/analise-materiais >; <http://servicos.tce.pr.aov.br/servicos

/srv exibirRelatorios.aspx?t =33> e < https://menorpreco.notaparana.pr.aov.br/>! os preços dos produtos

os quais estamos em processo de aquisição, descritos no termo de referência.

Ademais, pela verificação dos orçamentos'demonstra-se que os preços praticados são
de mercado. Assim, encaminho a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes, 13 de Dezembro de 2019.

LINCMWARTINS

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

Diretora de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^íkHÜElM*/u PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração ^ ^
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

PREGÃO PRESENCIAL

Ao Sr°.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

A Secretaria de Administração, na figura de seu Secretário, que abaixo assina,
no uso de suas atribuições, vem através desta apresentar AQUISIÇÃO DE PEDRISCO, PEDRA
NO 4 E NM E PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS
URBANAS E DEMAIS REPAROS NECESSÃRIOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

em atendimento ao § 4° do Art. do Decreto 10.024/2019, que orienta que a impossibilidade
da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada.

Inicialmente cumpre salientar que embora o pregão eletrônico tenha sido
concebido para agilizar os procedimentos, através de acompanhamento de pregões eletrônicos

observa-se excessiva demora em suas conclusões, dado ao grande volume de empresas que

declinam de suas propostas o que não ocorre na forma presencial.

Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à

opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade.

Além do mais, a utilização do pregão na forma presencial não é modalidade

extinta e nem revogada, muito embora exista também a previsão da modalidade do pregão
eletrônico. E tem-se ainda que a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que

motivada, o que foi devidamente realizado no presente procedimento.

Diante de todo o exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL.

Bandeirantes, 13 de Dezembro de 2019.

,4e Adm i n i straoUo

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MP^.235.753/0001-48



Mi. n-:

ORÇAMENTO

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr

Departamento de Compras

PRODUTO PREÇO POR TONELADA POSTO EM
BANDEIRANTES-PR

"^EDRTsCO (6,3 a 9,6mm)

PÔ DE PEDRA (2,4 a 4,8mm)

WdRÃ4"(^ a 72mrnj

PEDRA 1 (19~Ã25mmj

R$64,00

R$64,00

R$64,00

R$64,00

Data: 18/12/2019.

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias

Carimbo com CNPJ da Empresa e Assinatura do Responsável

PEDREIRA DO PARDO LTDA.

CNPJ. 08.803.023/0001-46

ISNCR. EST. 612.107.539.118.

ROD. SP 225, KM 22 S/N, FAZENDA SERRINHA, ZONA RURAL - C.E.P. 18.900-000

CAIXA POSTAL, 28

SANTA CRUZ DO RIO PARDO-SP



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

06.803.023/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO oof'^'^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PEDREIRA 00 PARDO LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e benefíciamento associado

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOÃRIAS
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos
23.99-1-99 • Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente
47.44-0-04 • Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROO SP 225, KM 22

CEP

18.900-000

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

FAZENDA SERRINHA

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

SANTA CRUZ DO RIO PARDO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

maurilio@pedreirasiquelra.com.br
TELEFONE

(18) 3302-7545/ (18) 3302-7545

ENTE FÊDHWIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/05/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/01/2020 às 14:22:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



10/12/2019 webmail (1700x2337)

- ?■" ■ ■■■ ''- -í. ' . -' .-^-r

ORÇAMENTO

CQBNÉUÓ PRÜCÓPIO, IO DE.DEZEMBRO DE 2019.

FORNECEDOR: PEDREIRA FEDRANORTE LTDA
ENDEREÇO: ROD PR 160 KM 3.5 S/N
SITIO PINHEIRINHO
CEP 86300-000
COMPLEMENTO: CAIXA POSTAL 237
CNPJ: 10.902.331/0001-70
lE: 90486259-21

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

...

•  BRITA CTON)

PEDRISCO(6,3 a 9,5 mm)

PC DE PEDRA ( 2,4 a 4,8 mm )

.R$ 62,00 TON

.R$ 65,00 TON

,..R$ 60,00 TONPEDRA 4 ( 50 A 72 mm ) — kj. ou,üu i ui^
PEDRA 1 (19 A 25 MM ) —- 33U'JJ

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO
FORNECIMENTO MEDIANTE A PEDIDO DE COMPRA E AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO
OS VALORES ACIMA FORAM REPASSADOS PARA SER ENTREGUE NA
BANDEIRANTES-PR. ^ . V
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO DA jS^ \
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: BRITO (43) 9 9977-0325 yí^

ROD. PR 160 - KM 3.5 - 8/N SÍTÍO PiNHEfRlNHO
CEP 86300-000 - CORNÉUO PROCÓPIO - PR

FO^E: (43) 3524-4555
E-maii: p6dranorle@sercomtel.com.br

www.bandeirantes.pr.gov.br/webmall/?_task=mail&_frame=1&_mbox=INBOX&_uid=393&_parl=2&_action=get&_extwin=1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.902.331/0001-70

MATRC

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA

TmJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PEDREIRA PEDRANORTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e benefíciamento associado

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, íntermunicipal, interestadual e
internacional

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
I  I 42.11 -1 -01 - Construção de rodovias e ferrovias

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD PR 160 KM 3,5

CEP

86.300-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

SITIO PINHEIRINHO

COMPLEMENTO

município

CORNELIO PROCOPIO

TELEFONE

(43) 3373-7100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/06/2009

SITUAÇÃO ESPECIAL

I
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/01/2020 às 14:23:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



5-12/12/2019 webmail (637)<825)

ORÇAMENTO

PrefeHura Municipal de Bandeirantes <• Pr

Departamento de Compras

PRODUTO

PEDRISCO (6,3 a 9,5mm}

PO DE PEDRA (2,4 a 4,8mm)

PEDRA 4 (50 a 72mm)

PEDRA 1 (19 A 25mm)

,  PREÇO POR TONELADA POSTO
EM BANDEIRANTES-PR

i 70,00

158,00

Data: Salto Grande, 12 do dezembro de /2019.

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias

mKUUI MI^E)UÇA0 E BRTTAOayi ITDA

Carimbo com CNPJ da Empresa e Assinatura do Responsável

09530269/0001.54^
TAKURü M íWCHAGAO E «

6RÍTAGGM LTDA

L.wwwriapflieTiiv,•%Km393
«* J

www.bandeirant6s.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_frame=1&_mbox=INBOX&_uid=397& part=2& action=get& extwin=1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

09.530:269/0001-54

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | íí^j^joor^""^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TAKURU MINERACAO E BRITAGEM LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TAKURU
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
08.10-0-99 • Extração e brrtamento de pedras e outros materfais para construção e benefíciamenfo associado

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESOílÇAO DA NATUREZA JURlDlCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROO RAPOSO TAVARES SP 27Q KM 393
NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

19.920-000

BAIRRO/DISTRITO

RIO NOVO

município

SALTO GRANDE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADMigPEDREIRAJS.COM.BR
TELEFONE

(14) 3284-5515

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/04/2008

MOTIVO DE SfTUAçAO CAOASTFWO.

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/01/2020 às 14:24:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Município de Capanema - PR

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL N" 71/2019

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME -EPP

l.PREÂMBULO:

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e
Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 7.280, de 07 de dezembro de 2018,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO. para"aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital,
conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório
observará integralmente as disposições da Lei n". 10.520/02, do Decreto Municipal n . 4.118/07, do
Decreto Federal n". 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n". 8.666/93, além das disposições da LC
123/2006 e LC 147/2014.

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento "adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site:
www.capanema.pr.gov.br- Editais de licitação e Licitações na íntegra ou na sede da Prefeitura
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário
de expediente das 7:45 h as ll:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para
recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO DE
HABILITAÇÃO".

1.5. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

1.5.1.0 PREGÃO será realizado dia 07/08/2019 com início às 13:30Horas., no Setor de Licitação
da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n" 1.080, centro, na cidade de
Capanema - PR, CEP: 85.760-000.

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição:
Termo de referência;

Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo 11 - Modelo de procuração para credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;

Anexo IV - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo VI- Proposta de preços;

Anexo VII- Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa específico
do Município.

1.7. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua
composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o
desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de
Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos
'mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela
Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio.

Avenida Governador Pedro Viriaio Pangot de Sou/a, 1080 - Cenao - 85700-000
Fone:(40)3.'552-I821

CAPANEMA-PR



Município de Capanema - PR
^ , sáf

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1,1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos

2.0BJET0r

2.1. AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE PEDRA PARA USO DA
ADMINITRAÇAO PÜBLICA municipal de CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para aquisição parcelada» durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais condições

definidas neste edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

3.1. Adelar Kerber

5.DEFINIÇAO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Lote: 1 - Lote 001

Código do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade

38738 PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA

ENTRE % E 1

1.000,00

38739 PEDRISCO, GRANULOMETRIA 0 500,00

38740 PÓ DE PEDRA, PRODUTO
RESULTANTE DA PENEIRAGEM NA

PENEIRA 200

500,00

Preço
máximo

49,00 49.000,00

49,00 24.500,00

49,00 24.500,00

150,00 49,00 7.350,0047431 RACHAO DE PEDRA,

j  IgRANULOMETRIA VARIÁVEL ^ | ^ ^
Valor total estimado: R$105.350,00 (Cento e Cinco Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais)

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. Justifica-se o presente certame pois os itens solicitados compreendem materiais

necessários para manutenção de bens imóveis, calçadas e vias do Município de Capanema - PR.
4.2. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pela Secretaria de Viação,

Obras e Serviços Urbanos em conjunto com os demais departamentos, baseado nas quantidades
utilizadas durante o ano de 2018. Esta é uma previsão realizada a partir das contratações que
esta municipalidade pretende realizar na validade da ata de registro de preços, porém, não se
obrigando a administração a contratação total.

4.4. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos entre
três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo

de Referência.

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01 (UmI dia

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Mumcípio de Capanema. a qual somente

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal

solicitante, nos termos do subitem seguinte.

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Avenida Govci-nador Pedro Viriato Parigol dc .Soii/wi, 1080 - CenU'o - 85700-000 -

■pone:(4()):i552-I821 •
CAPANEMA-PR



MUNICIPAL;

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 72/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 44/2019

;o de Engenheiro Beltrão, por intermédio da Prefeitura Municipal,
leiro Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que
o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°.
!  licitação "Menor Preço Por Item", que será processado em
■n a Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 019/2009,
com a Lei Federal 8.666/93, com suas modificações posteriores.

a  sessão pública do Pregão para recebimento dos envelopes
30 um, a PROPOSTA DE PREÇOS e o outro, a DOCUMENTAÇÃO será às
loras do dia 04/07/2019, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
io no edifício-sede da Prefeitura Municipal de Engenheiro Beltrão, localizada á
lanoel Ribas n°. 160, na cidade de Engenheiro Beltrão, ou no recinto da
a Municipal. - - - . -— - ■

Se decidirem entregar os envelopes no próprio dia da sua abertura, as
entes deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Engenheiro Beltrão,
necessária antecedência em relação ao prazo indicado no subitem 1.2, não se
do justificativas de atraso na entrega das propostas devido a problemas de
I ou de qualquer outra natureza.

\s proponentes deverão examinar cuidadosamente as condições de
mento do objeto deste edital, dando especial atenção para as
ades estabelecidas para os casos de descumprimento das obrigações
uais, ficando cientes de que a Prefeitura Municipal de Engenheiro

aplicará as sanções previstas, obedecido ao disposto no art. 87, § 2°, da lei
js alterações.

LW1»1

10

objeto da presente licitação o registro de preços, pelo prazo de 12
tura e eventual aquisição de pedrisco, pedra brita, pó de pedra e
_ _i ^ I
ira e eveniuai aquisiçao oe peunscu, peuia un
descrição e quantificação constantes do Anexo I.

i presente licitação foi traçado, arquitetado e definido pela Secretaria
bras, Viação e Serviços Públicos, juntamente com a Secretaria de
» está sob sua responsabilidade.

1 - tspeci
2- Model
i3- Model
i4- Model
15- Model
16- Model
17- Model

'FflÉj:

[llliiP



PREFEITURA MUNICIPAL :

ENGENHEIRO BELTRÃO

SSFRÈF£Í11]Rfi@ÈI)G

PREGÃO PRESENCIAL N®. 44/2019 (ANEXO 01)
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO

Item Especificação Umd. Quantidade Preço Unit.
Máximo

Preço Tolai

1 PEDRISCO 3/8 AO FUNDO. TONELADAS 300 45.00 13.500.00
2 PEDRISCO 3/8 TONELADAS 200 45.00 9.000.00

3 PÔ DE PEDRA TONELADAS 100 45.00 4.500,00
4 PEDRA BRITA GRADUADA TONELADAS 300 13.200,00
5 RACHÃO TONELADAS 100 45.00 4.500,00
6 PEDRA BRITA 1/2 TONELADAS 100 4.500,00
7 PEDRA BRITAI. TONELADAS 100 45,00 4.500,00

PHTtnUMieimHPU, .

ENGENHEIRO BETRÂQ



Prefeitura do Município de Assai
"i ; - LEALDADE

■r-' NOBREZA
i--'' RIQUEZA
;• PODER

■" . '.ESTAPO Dp PARANA

AkRIóbEJAIVEIRO, 720, ASSA j - PR, CEP - 86.220.000
E-maiU licitacao@assai.pr.gov.br

20I7-202Ü

PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2019

1 - PREÂMBULO _ "/"V"
O MUNICÍPIO DE ASSAÍ, por intermédio da Pregoeira Oficial, toma público que realizará procedimento
licitatório, na modalidade Pregão Presencial, autuado sob ii. 27/2019, do tipo menor preço, para aquisição do objeto
especificado no item II, aos interessados qualificados, sendo regido pela Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar
n° 123/06, Lei Estadual 15.608/2007, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei S.666/93 e suas alterações,
seguindo as disposições contidas neste Edital e demais normas aplicadas.

1.1 DA SESSÃO PÚBLICA

A proposta de preço e a documentação relativa a esta licitação serão recebidas na sessão pública a ser realizada em
02 DE JULHO DE 2019 ÀS 14:00 HORAS, no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Assai, localizada na Av.
Rio de Janeiro, 720, 1" andar, Assai, Paraná, CEP 86220-000.

II-OBJETO . \

2.1 A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PÓ DE PEDRA, PEDRISCO E CONCRETO FCK 20
MPA, PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS, confonne critérios e especificações
descritas no Anexo I, pailc integrante deste edital.

2.2 O objeto desta licitação deverá estar dentro das nomias aplicáveis, ficando, desde já, estabelecido que somente
serão aceitos após exame efetuado pela comissão oü sèividor habilitado indicados para tal fim e, caso não satisfaçam
às especificações exigidas, não serão aceitos.

III-DAIMPUGNAÇÃO DO EDITAL, PROVIDÊNCIAS E ESCLARECIMENTOS
3.1 Os documentos integrantes do Edital estarão disponíveis e deverão ser retirados pelos interessados no site do
municipio de Assai no endereço www.assai.pr.gov.br:
3.2 Após a divulgação do Edital, qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar este ato convocatório, no prazo de até dois dias úteis anteriores à sessão pública.
3.3 A impugnaçâo, providências ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Pregoeira, de forma expressa e
protocolada no endereço: Av. Rio de Janeiro, 720,1" andar. Assai - Pr.
3.3.1 A impugnaçâo, providências ou esclarecimentos deverão ser instruídos com documentos necessários para a
perfeita identificação da impugnante, bem como da verificação da capacidade de representação do signatário.
3.4 Decairá do direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal.
3.5 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de três dias úteis (art. 41, §r. Lei 8.666/93).
3.5.1 A resposta à petição protocolada estará disponível aos consulentes e interessados, via e-mail e passarão a
integrar o edital.

3.5.2 Acolhida a impugnaçâo ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteração não afetar a formulação das propostas.
3.6 Ficarão responsáveis pelos esclarecimentos os servidores do Departamento de Licitações - Fone: (43) 3262-8307.



Prefeitura do Município de Assai
, -X, ESTADO DO PARANÁ
LEALDADE

NOBREZA

RIQUEZA

PODER AV. RIO DE JANEIRO, 720, ASSAl-PR, CEP - 86.220.000

E-mail: Ucitacao@assaLpr.gov.br
2017-2020

PREGÃO PRESENCIAL N" 27/2019

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PO DE PEDRA, PEDRISCO E CONCRETO FCK 20 MPA, PARA

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS, conforme critérios e especificações

descritas abaixo.

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE 01 - VALOR MÁXIMO R$ 23.097,00 (VINTE E TRÊS MIL E NOVENTA E SETE REAIS)

Item Otde Und

P. Máximo

Und DESCRIÇÃO Unitário

tonelada
PO DE PEDRA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER

(RETIRADA NO LOCAL).
24,33

tonelada
PÓ DE PEDRA PARA MICROPAVIMENTAÇÀO (RETIRADA

NO LOCAL).
26,33

tonelada PEDRISCO (RETIRADO NO LOCAL). 26.33

7.299,00

7.899,00

7.899,00

TOTAL

GERvVL
23.097,00

LOTE 02 - VALOR MÁXIMO R$ 90.033,00 (NOVENTA MIL E TRINTA E TRÊS REAIS)

■ (dc Und DESCRIÇÃO

P. Máximo

Unitário

P. Máximo

Total Unitário

1 .300 mt^ CONCRETO FCK. 20 MPA (SEM BOMBA E FRETE INCLUSO) 300,11 90.033,00

TOTAL

GERAL
90.033,00

3. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA;

3.1 A empresa deverá disponibilizar os produtos referentes ao lote 1 desta licitação, de forma imediata em até 24

horas, após a solicitação da ordem de compra/serviço, para retirada dos mesmos. A entrega dos produtos constantes

no lote 2 deverá ser realizada na sede do licitante, nos locais determinados pela contratante, no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis após emissão da ordem de compra/serviço. j

3.2 Durante o processo de entrega/retirada dos produtos, após verificação, a entrega poderá ser suspensa se

identificada inconformidade com os produtos que não atenderem às especificações do Edital, devendo a Contratada

substituí-los imediatamente.

3.3 A empresa contratada emitirá a nota fiscal correspondente a entrega dos mesmos da qual deverão constar a

indicação do produto, a quantidade e os preços unitário e total de venda ao Município de Assai.

20
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Relatório gerado dia 12/12/2019 às 13:26

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

EXPORTAR EM PDF

MÉDIA

R$ 71,43

MEDIANA

R$31,23 ^ R$.23,44'^

Filtros Aplicados

Descrição

PEDRISCO\,

PEDRISCO

Nome do Material Ano da Período da Compra

(PDM) Compra jComprado Últimos 180
PEDRISCO 2019 | dias

;ldentlf1caçâo Número Modalidade Código do lOeserlção Descrição Unidadede Quantidade Valor Fornecedor Órgão UA5G Dalada
'da Compra do Item Material/Serviço do Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário Compra

PEDRISCO,. R$ PREF.MUN.Oe__„,00018/2019 00005 Pregão 102377 undefined UNIDADE 22

DEMETRIO ESTADO

ROCHA&CÍA DO 28/05/20

00018/2019 00004 Pregão !l02377

PEDRISCO
.500

Dispensa

00081/2019 00004 de 102377

'  Licitação

PEDRISCO,

PEDRISCO
undefined .UNIDADE 7.500

PEDRISCO
PEDRISCO, METRO

PEDRISCO CÚBICO

1!

ltda parana
DOS PINHAIS

ESTADO

MINÉRIOS DO

LTDA PAR

DAMASCENO

COMERCIO DE

pref.mun.de,

SAO JOSÉ

DOS PINHAIS '

160159-18

.GRUPO DE

R$ MATERIAIS ARTILHARIA 29/05/2OIÍ
159,62 PARA DE

CONSTRUÇÃO CAMPANHA- ,



; -vs ■ —7. r -

VJNiSTSRlOOA
(/) ECONOMIA

(index.html)

=  Relatório gerado dia 12/12/2019 às 13:27

Quantidade lotai de registros: 9

Registros apresentados: 1 a 9

n.s.n'-.^,2CL

EXPORTAR EM PDF

MÉDIA

R$ 62,04

Filtros Aplicados
iNome do Material (PDM)

PÓ DE PEDRA

MEDIANA MENOR

R$53,99 R$25: .,

Ano da Compra I Período da Compra

2019 Comprado Imitimos 180 dias

Idsntfflcsçio NúmaroModalIdndo Cddigo ds Descrl;So do Item
ds Compra do Item MaierialIServIto

Descrição do Item

Qia/201S 00006 Progao 313509

,00016/2019.00007 PmgSo 313509

00016/2019 00003 Pregão 16497

00018/2019 00002 Pregão 16497

)0,018/2019,to0OO1 Pregão ^91297

r\ 00020/2019 00265 Pregão 291297

00002/2019 00037 Pregão 16497

00002/2019 00116 Pregão 291297

00002/2019 00003 Pregão 16497

Descrição

o  Complementar

PÔ OE PEDRA.

MATERIAL PEDRA

PÔDE PEDRA. . BRITADA,
'MATER1/U.;PEDRA BRITADA, 'APLICAÇAO
APLICAÇAO;PAVíMENTAÇAO, PAVIMENTAÇÃO,
CARACTERÍSTICAS CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:6RANULOMETRIAADICIONAIS

MENOR QUE 50 MM GRANULOMETRIA

MENOR QUE 50

MM

PÔ OE PEDRA.
MATERIAL PEDRA

PÔDE PEDRA. BRITADA.

MATERIALPEDRA BRITADA, APLICAÇÃO
aplicaçãc.pavimentaçAo, pavimentaçAo. .
CARACTERÍSTICAS CARACTERÍSTICAS
[ADICIONAIS:GRANL)LÒMETRtÃ!AOÍClÒNAIS '
MENOR QUE 50 MM GRANULOMETRIA

I  MENOR QUE 50
MM

PÓ DE PEDRA. PC DE PEDRA unceflned 'U

Unidade de Quantidade Valor Fornecedor

FomecImentoOrertada Unitário

UNIDADE 1.250

UNIDADE 3.750

PÔ DE PEDRA. PO DE PEDRA undenrted

PÓ DE PEDRA. . PÔ DE PEDRA; •
MATERIAL:BRITAO. UNIDADE

ÍPUCAÇAO:^.

aplicaçAoal^^naria CÚBICO
*  alvenaria

PÓ DE PEDRA,
material PÉTREO

BRITADO CUJA

PÔDE PEDRA. PODE PEDRA ".-T®
Ê MENOR DE 4,8 CÚBICO

_^MM, CON FORME
I  " ' " "especificação
!__ _ OAN8R7211

PÓ OE PEDRA. PEDRA,
MATERIAL:BRITA0.

APLICy«?AOJ^LVENARIA CÚBICO
^  ALVENARIA

PÔ DE PEDRA,

MATERIAL PÉTREO

BRITADO CUJA

Pó DE PEDRA, PODE PEDRA
É MENOR DE 4,8 CÚBICO

MM, CONFORME

I  .ESPECIFICAÇÃO ,
!  "bANBR7211

UNIDADE

PÓ OE PEDRA.

MATER1AL:BRITA0.

APLIC/«?AOJtLVENARIA

Pó DE PEDRA, PO OE PEDRA

 1,000

'  987885-
RS DEMETRIO ROCHA & ESTADO DO PREF.MUN.OE

25.00 CIALTDA PARANA SAQJOSEDOS

PINHAIS

NIDADE 30.000

UNIDADE 10.000

987885-

RS OEMETRIOROCHA&ESTADO DO PREF.MUN.OE

25.00 CIALTDA PARANA SAOJOSEDOS

*' PINHAIS

987885-

NS _,A estado DO PREF.MUN.OE
30.68 PARANA SAOJOSEDOS

PINHAIS

9878BS'

RS DEMETRIO ROCHA & ESTADO DO PREF.MUN.OE

34.29 CIALTOA PARANA SAOJOSEDOS

PINHAIS

I  • 967885-

!RS rrr. MiMCDinc i -mA ESTADO DO PREF.MUN.OE
^.99 PARANA SAO JOSE DOSSAO JOSE DOS

VAREJAO 00 PISO

MATERIAIS E

CONSTRUÇÃO LTOA

RVS

EMPREENDIMENTOS

EIRELI

DISTRITO

FEDERAL

.PINHAIS

926781 - SERVIÇO
NACIONAL OE

APRENDIZAGEM

COMERCIAL

160353-6

COMANDO DO BATALHAO OE

EXERCITO ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO/RR

JM COMERCIO,

CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTOA

INST.FED.DE

EDUC,.CIENC.E

TEC.DO

MAT.G.DO SUL

15SB4B-IF-MS/

CAMPUS

DOURADOS

160353-6

RS JG8 OAAMAZONIA COMANDO DO BATALHAO DE ^
134.97 ÊIRELI EXERCITO ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO/RR



MINISTÉRIO UA
ECONOMIA sJâL

Clndex.hlml)

Relatório gerado dia 12/12/2019 às 13:29
Quantidade total de registros: 52

Registros apresentados: 1 a 50

EXPORTAR EM PDF

MÉDIA

R$107.25

MEDIANA

R$ 99,40 R$ 4,64

Filtros Aplicados _
Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra Período da Compra
BRITAt, PEDRA BRITADA ' BRITA 2019 Comprado tjltimos 180 dias

,l(l»ntineaç»oNúmoroH«Ialldad«C6dlBodo DescriçSoOoscrlçSo Complementar Unidade da |Qu«nlldBda Valor Fornecedor
daCompra doHem: Material/Serviçodoltem Fornecimento Ofertada Unitário
r  • brita. " VAREJAOOOPISO
'<10011/2010 00039 Preaâo 16365 PEDRA BRITA, NOME PEDRA BRITADA UNIDADE 100 ,.g. MATERIAIS E

BRITADA' CONSTRUC^ LTDA

00011/2019 00004 Pregio 16365

17/2019 00004 PregBo 16365

I  .Dispensa
T/2019100007 de 16365

'  l.lcllaçSo I

,00017/2019,00001 Progio 16365

METRO
PEDRA PÓDEBRfTA ^
BRITADA

PÓ DE BRITA-AGREGADO

PÉTREO FINO constituído

DE PARTÍCULAS LIMPAS,
DURAS. RE SISTENTES,
ISENTAS DE TORRÕES DE

ARGILA, UMIDADE E

SUBSTANCIAS NOCIVAS, j
APRESE NTANDOAS

:SEGUINTES I

CARACTERlSTlCAS:PASSANTE|
100% NA PENEIRA NÚMERO 4

(4,7SMM ) E COM A SEGUINTE
GRANULOMETRIA

DPnnÁ (PORCENTAGEM PASSANTE METRO
RRmnA PESO)- peneira NÚMER CÚBICO.BRITADA Qg (2,40MM) 60,2%; PENEIRA

NÚMER016(1i1MM)37,2%:
PENEIRA NÚMERO30 (0.60 |
MM) 30,3%: PENEIRA
NÚMEROSO (0,33MM) 24,7%;
PENEIRA NÚMER0100 |
(O.ISMM)-1 8,4%; PENEIRA ,
NÚMER0200 (0,07MM) 12,3% |
(DNIT 035/2005-ES).

EQUIVALENTE OEAREIAOE

NO MINIMO 60% (DNER ME
054) AGREGADO UTILIZADO
PARAMICRORREV

METRO
PEDRA BRITA BRITA 3/4 GENARO. cÚBICO
BRITADA.

^  8RITAO-5A1OMM:(0RITA
COMERCIAL NÚMERO ZERO) •
AGREGADO UTILIZADO PARA '
MICRORREVESTIMENTO

ASFÂLTICOAFRIO.

AGREGADO PÉTREO FINO

CONSTITUÍDO DE PA

RTlCUULS LIMPAS, DURAS,
RESISTENTES, ISENTAS DE

TORROES DE ARGILA, ;
.UMIDADE SUB STANCIAS '
WOCIVAS,/APRESENTANDO AS I
SEGUINTES

.CARACTCRlSTtGAS:A> METRO
PASSANTE 100% NA PENEIRA CÚBICOBRITADA^ {9.52MM), E COMA

SEGUINTE GRANULOMETRIA

(PORCENTAGEM PASSW4TE
EM PESO): PENEIRA
NÚMER04 {4,76MM) 31,5%:

PENEIRA NÚMEROe (2,40MM}

9,8%: P ENEIRA NÚMER016
(1,21MM) 7,2%; PENEIRA
NÚMERO30 (0,60MM) 6.0%;
PENEIRA NÚMEROSO '
(0,33MM) 5,2%; PENEIRA \

I  NÚMER0100 (O.ISMM) 3.9%;
I  PENEIRA NÚMERO '

CML CONSTRUÇÃO,

MINERACAO E

LOCACAO EIREU

COMANDO DA

AERONALITICA

COM/WDO DO

EXERCITO

UAS6 ^Oeta da
jCompra

iaOOO"! • GABINETE" j
00 COMANDANTE 05/05/2C
DAAERONAUTICA

160339 -1

BATALHAODE

ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO I

160346 -5

BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO/RO

RS COMANDO 00
fin ARTEFATOS DE cvcor-irn

'CIMENTO LTDA ®^RCITO

160216 -5

ESQUADRÃO DE

CAVALARIA

MECANIZADA

160348 -5

BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO/RO



Dispensa

00024/2019 00020 da 16365

Licitação

00017/2019 00593 Pregãp 16365

00017/2019 00569 P^ão 16365

00011/2019 00087 Presfio 16365

00017/2019 00695 PresãO 'l6365

00017/2019.00664 Pregão 16365

00017/2019 00002 Pregão '16365

00002/2019 00059 Pregão 16365

00017/2019 00003 Pregão 16365

00017/2Q19 O0594 .Pregão 16365

:00011/2019 00057 Pregão 16365

100011/2019 00062 Pregão 16365

.00020/2019 00266 Pregão 1636S

BRITA.

PEDRA

BRITADA

BRITA. NOME PEDRA BRIT/UDA .METRO

N' 3/4 'cúbico
joDENIRJOSE DE
SOUZA>ME

BRITA, BASE DE BRITA GR/^ADA

PEDRA 30%aR1TA1,30%BRITA2.40%

BRITADA Pô.
BRITA.

PEDRA PODE BRITA.

BRITADA

BRITA, PEDRA BRITADA N. 0. OU

PEDRA PEDRISCO(4.8A9.SMM)

BRITADA.,INCLUSO FRETE

BRITA, ! i
PEDRA BRITA Z 1

BRITADA

BRITA6EM GASPAR

LTDA

BRITAGEM GASPAR

LTDA

JM COMERCIO.

CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA

MATHEUS VIEIRA

IZAOO

130072 - I
MINIST.DA SUPERíNT-FEDERAlJ
AGRICUL..PECUARIADE |27/0S/2C
EA8ASTECIMENT0 AGRIC.PECUARIAE

'  ABASTEC^
COMANOODO 160447
PXFRriTO BATALHãO 05/06/2CEXERCITO FERROVIâRIO _

COMANDO DO 160447-1®
EXERCITO 05/06/2C

FERROVIâRIO

COMANDO DA 786600 • BASE
MARINHA

I  _ _ LAOAR10/MS__ _

COMWJDO DO • 1°
EXERaTO
I  FERROVIâRIO .

COMANDO DO

EXERCITO

COMANDO DA

MARINHA

COMM^DO DO

EXERCITO

BRITA.

PEDRA

BRITADA

,PÔ DE BRITA, COTA REF, ITEM METRO
N® 573 CÚBICO

PR COMERCIO DE

'MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO

EIRELI EPP

COMANDO DO

EXERCITO

160447.1®

BATALHãO

FERROVIâRIO

;BRITA1 • 12.5 A22MM (BRITA
COMERCIAL NÚMER01

(LIMPA) • AGREGADO PÉTREO
,CONSTITUÍDO DÊ

PARTiCUUS LIMPAS, DURAS,
RESISTENTES, ISENTAS DE

^•ORRDES DE ARGILA. j
.UMIDADE Ê SUBSTÂNCIAS '
■NOCIVAS. /APRESENTANDO AS!
'seguintes
CARACTERÍSTICAS (NO RMA ^
DODNER.ME309/97):A)
DESGASTE LOS ANGELES ;
INFERIOR A A0% (DNER - ME METROPEDRA INFEWORA40®A(ONER-ME Í

britada"®
AGREGADOS COM VALORES •
MAIORES, NO CASO EM
CTILIZAÇÂO ANTERIOR T
EREM COMPROVADO '
DESEMPENHO SATISFATÓRIO: |
B) ÍNDICE DE FORMA
SUPERIOR A 0.50 (D NER-ME :
086); C) DURABILIDADE PERDA
INFERIOR A12% (DNER-ME
89): D) GRANULOMETR IA DO
AGREGADO (DNER-ME 083),
OBEDECENDO FAIXAB, LOCAL

DE ENTREGA; DES

MAOECON

RS ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES

EIRELI

COMANDO DO

EXERCITO

160346-S I
BATALHAO DE |
ENGENHARIA DE

eONSTRUCAO/RO

BRITA, BRITA N° 3, GRANULOMETTliA
PEDRA APROXIMADA DE 25 MM ASO

BRITADAMM

DANIELATENFÊN

INST.FED. DE EDUC.,
CIENC. ETEC.
CATARINENSE

152682 - INSTITUTO

FED CATARINENSE

-CAMPUS
FRAIBURGO

BRrrA2-19A31,5MM(8RITA i
COMERCIAL NÚMERO 2
(LIMPA)-AGREGADOPÉTREO '
CONS TITUÍDO DE
PARTÍCULAS LIMPAS. DURAS.
RESISTENTES. ISENT/íS DE
TORROES DE ARGILA.
UMIDADE E SUBSTÂNCIAS
NOCIVAS,/VPRESENT/VNDO AS
SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS (NO RMA
DO ONER-ME 309/97) 1 A)
DESGASTE LOS ANGELES
INFERIORA40%(DNER.ME METROPEO^ INFERIORA40%(DNER.ME

britada'®®®
AGREGADOS COM VALORES

MAIORES, NO CASO EM
UTILIZAÇÃO ANTERIOR T
EREM COMPROVADO

DESEMPENHO SATISFATÓRIO;
B) índice DE FORMA
SUPERIOR A 0,50 (D NER-ME
086): LOCAL DE ENTREGA;
DESTACAMENTO ESPECIAL

DO MADEIRA BR 364, RAMAL
DA VILA PRINCESA, ZONA
RURAL DE PORTO VELHO

(DEMA).

MAOECON

RS ,ENGENHARIA E
83.28 P/LRTICIPAC06S

'eirelí -

COMANDO 00
Iexercito

180348-5

BATALHAO DE

'ENGENHARIA DE
:C0NSTRUCA0/R0

BRITA.
PEDRA RACHÂO.
BRITADA:

TONELADA ISOO

BRITA.

PEDRA REDRABRITANÚMEROfl
BRITADA

BRITA, .
PEDRA 'pôdePEDRA.
BRITADA

.  . . ,elfort: " " •
RS IMPORtÁCAO E, . 'COMANDODO
68.29 DISTRIBUIÇÃO DE EXERCITO

'produtos EIRELI
UNIVERSIDADE

MASTER PRODUTOS TECNOLÓGICA
^73* .E SERVIÇOS LTDA FEDERAL DO

PARANA

UNIVÉRSiD/VDE
RS VALDIR GUILHERME TECNOLÓGICA
69.01 DUTRA FEDERAL DO

!  PARANA

r6Õ447-"V-"-
BAT/LLHaO

FERROVIâRIO

'jds/osâc'

BRITA N®0 DIMENSÃO ENTRE METRO
- iVAREJAO DO PISO

'MATERIAIS E DiSTRito FEDERAL
CONSTRUÇÃO LTDA

,153177-UTFPR-
CAMPUS I12/06/2C
SUDOESTE PATO
BRANCO !_
1S3177-UTFPR. 1

Íl2ro6/2CSUDOESTE PATO |
BRANCO. . V. -.-T
92678f.'sÈRVÍÇo"''fc'^.../-^
ÍNACIÒNALi-DE
'APRENDIZAGEM' ] "
COMERCIAL



|V.V. ,>20/2019 00288 ÍPregao ;1836S-

;00011/2019 OOOS6 Pregão 16365

00017/2019 00669 Pregão 16365

•  j Dispenso '
•  •: io0029/2019 00001 ee Í16365

j  !

'■00020/2019 00267 Pregão 16365

00017/2019 00568 Pregão 16365

•00007/2019 00001 Pregão 16365

1  ' '■I  Dispensa i
00106/2019 00002 de 116365

'Ucit^Q_ I
Dispensa |

00047/2019 00003 de :16365
Licilação
Dispensa .

00011/2019 OOOOS de 16365
LWlaçáO

00002/2019 00058 Pregão 16365

00002/2019 00056 Pregão Í16365

OispeíYsa
00041/2019 00005 de 16365

Licitação

Dispense
00011/2019 00002 de 16365
{  Licitação

00002/2019 0CD40 Pregão {16365

00002/2019 00038 Pregão 16365

.00002/2019 OOD57 Pregão 16365

1002/2019 00039 Pregão 16365

00002/2019 00055 Pregão 16365

Dispensa
30011/2019 00001 de |16365

Udlação I
Dispensa I

30022/2019 00009 |da >16365
Licitação i

30017/2019 00668 Pregão 16366

Dispensa
00041/2019 000Q6 da 16365
I  Licitação

10002/2019 .00060 Pregão |l6365

ocnol BRrrAN»2DIMENSAO£NTRE IMETRO,
.. .

BRITA, METRO
PEDRA PEDRA BRITA N» O (PEDRISCO} ̂ gi^Q
BRITADA

I  • iVAREJAODOPISO.

ioi hn '^^ATERIAIS EIcONSTRUCAO LTDA
DISTRITO FEDERAL

BWTA.

PEDRA

BRtTAOA

BRfTA2. COTAREF. iTai N»
599 - .

TONELADA 700

BRiTA,"' • " "
|P£DRA BÇiTA, NOME PEDRA WITADA
BRÍT/yOA; - ;

METRO - Lg
CÚBICO'-- ■

bcnoi BRn-A N»1 DIMENSÃO ENTRE ;mêTRO

BRITA. METRO
PEDRA ^Rn-Ai: CÚBICO
BRITADA

.  METROPEDRA BRITA, PÓ DE BRITA. CÚBICO
BRITADA

,BRITA. METRO
.PEDRA pSDRA BRITA NR01 CÚBICO
BRITADA; - - - 1
.BRITA, 'metro
PEDRA BRtTA. NOME PEDRA BRITADA c^BlCO
BRITADA

BRITA. METRO
PEDRA BRITA CÚBICO
BRITADA

BRITA. BRITAN-l GRANULOMETRiA '
PEDRA APROXÍMADADE19MMA25 cÚBICO
BRITADAMM

BRITA.

PEDRA >

BRITADA

BRITA ZERO OU PEDRiSCO.
iGRANULOMETRIA METRO
APROXIMADADE4.8MMA9,5 CÚBICO
MM_

BRITA. NOME PEDRA BRITADA METRO

METROPEDRA BRITA, NOME PEDRA BRITADA cQbico ®
BRITADA . ,

BRITA2, MATERIAL PÉTREO ^ i
BRITA, BRITADO. CUJA METRO t
[PEDRA GRANULOMETRIAVARIADE IB QQmcQ
BRITADAMMA25 MM.CONFORME
[  ESPECIFICAÇÃO DANBR7211 i

" i" BRITA O OU PEDRISCO,"
MATERIAL PÉTREO BRITADO,

DCnoÁ GRANULOMETRiA VARIA METRO . ..
DE 4.8 MM A 9,5 MM. CÚBICO
conforme ESPECIFICAÇÃO
DANBR7211

BRITA. BRITAN"!. GRANULOMETRIA '^-cy-o
PEDRA APROXIMADADE9.SMMA19 cÚBtCO
BRITADAMM |

BRITA 1. MATERIAL PÉTRÍÒ [
BRITA. BRITADO. CUJA 'mETRO
PEDRA GRANULOMETRIAVARIADE Ioúbico
BRrrADA9,S MM A19 MM. CONFORME

ESPECIFICAÇÃO DAN^7211

BRITA, BRITA PÓ DE BRITA, METRO
PEDRA GRANULOMETRIA CÚBICO
BRITAOAAPROXIMADA DE 4.8 MM

BRITA,
PEDRA BRITA, NOME PEDRA BRITADA UNIDADE 20
BRITADA !

PEDRA BRITA. NOME PEDRA BRITADA cjjBico
BRITADA

RS VALDIR GUILHERME
92.04 DUTFIA

ELFORT

RS IMPORTAÇÃO E
93.27 OISTRIBUICAO DE

PRODUTOS EIRELI

,R$ |HERMAN0 M.
>97.00 PERRONI

■j— ■!
'  VAREJAO DO PISO
^ Imatbriaise

CONSTRUÇÃO LTDA

RS MATHEUS VIEIRA
98,66 ̂ 2AG0

RS .H7 COMERCIO E
•96,91 SERVIÇOS EIRELI

L  ITALIN MATERIAIS
'.DE CONSTRUÇÃO

_ LTDA
i_ MAKRO MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO

LTDA

RS TAIRAN CARNEIRO
100.00 DE CASTRO

ELFORT

RS IMPORTAÇÃO E
.100,35 DISTRIBUIÇÃO DE

PRODUTOS EIRELI

ELFORT

|rS IMPORTAÇÃO E
1101.45 DISTRIBUIÇÃO DE

PRODUTOS EIRELI

SALVIANO&

MENDONÇA LTDA-
"0-00 me

RS GlOVANt DA SILV4
110,00 AZEVEDO

UNIVERSIDADE

TECNOLÓGICA
FEDERAL DO

PARANA

COMANDO DO

EXERCITO

INDÜSTWA DE
Material BÉLICO
00 brasil

DISTRITO FEDERAL

.EMPREENDIMENTOS

COMANDO DO
EXERCITO

INST.FED.DE

EDUC..CIENC.E
TEC.BAIANO

COM/VJDO 00
EXERCITO

COMANDO DO

EXERCITO

inst,féd".óe
£DUC.,CIENC.E
TEC.OO CEARÃ

INST-FED. DE EOUC,.
CiENC. ETEC.
CATARINENSE

1NST.FED. DE EDUC.,
CIENC. ETEC.
CATARINENSE

COMISSÃO
NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR

INSf-FED."OÉ ~
EDUC..GIENC.E TEC.
00 ESP.SANTO

.COMANDO DO

.926761 • SERVIÇO
■nacionalde__
APREÍiieiZÍGEM
CQ*(ERCIAL

SODOESTE PATO
BRANQe-—

160447 • r ' "
BATALHâO •O
FERROVIáRlO j

168004-ÍNDÜSTRIAI'
OE MATERIAL ^
BÉLICO DO
BRASIUFPV/

926781 - SERVIÇO
NACIONAL DE -
APRENDIZAGEM >

COMERCIAL I

160447- 1''

BATALHâO ,0
FERROViôHIO
154617-instituto!
FEDERAL BAIANO - 1
CAMPUS URUÇUCAj
160291 -CENTRO ,
TECNOLOGICO DO li
EXERCITO/RJ
160121-HOSPITAL
GERAL DÊ JUIZ DE 3
FORA

158965-IFCE-

CAMPUS ITAPIPOCA"^
152662-INSTITUTO

"FEO CATARINENSE '
-CAMPUS

FRAI0URGO

15268"2-INST1TUT0|
"FED CATARINENSE

-CAMPUS

FFLAiBURGO

113207"-CeNTRO
REG.OE CIÊNCIAS •-
NUCL. DO CENTRO
OESTE

, 158428-IFES-
"CAMPUS IBATIBA •

'160353-6 '
BATALHAO DE i
ENGENHARIA DE |
CONSTRUCAO/RR |

RS J.E.B.DEMELO
113.30 EIRELI

COMANDO DO
EXERCITO

160353-6

BATALHAO OE
ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO/RR

152662-INSTITUTO

RS VALDIR GUILHERME
114.16; DUTRA

"^^•°!'°"^"FED CATARINENSE
CIENC. ETEC.
CATARINENSE

EMPREENDIMENTOS
COMANDO DO

[18008/2019 .00005 Pregão 16365

BRITA, BASE DE BRITA GRADUADA
PEDRA 30% BRITA 1,30% BRITA 2, 40% ̂
BRITADAPO. COTAREF. ITEM N» 5 97

[BRITA. NOME PEDRA BRITAGA METRO ^
W1 -CÚBICO ^BRITADA,'^ I

BRITA. BRITAN®4, GRANULOMETRIA I
PEDRA JAPROXIMADADE50MMA76 Q,jmgQ
BRITADAMM

BRITA EM PEDRA GRW>llnCA METRO
MALHA CASCALHINHO. CÚBICO

BRITADA

D/VNIELATENFEN

RP DA SILVA

RS MATERIAL DE
115.00 CONSTRUÇÃO

EIRELI

RS MÁRCIO ADRIANO
'l19.00 DASILVAGIRO
I

ELFORT

RS IMPORTAÇÃO £
119,66 DISTRIBUIÇÃO DE

PRODUTOS EIRELI

SALVIANO í
. MENDONCALTDA-

,RS VALDIR GUILHERME
>123.16) Í3UTRA

A. L. C. BEZERRA

1NST.FED. DE EDUC.
CIENC. E TEC.

CATARINENSE

COMANDO DO
EXERCITO

ínst.fed.de
EDUC.,CIENC,ETEC
00 ESP.SANTO

COMANDO 00

EXERCITO

COMISSÃO
NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR

INST.FED. DE EDUC,
CIENC. ETEC.
CATARINENSE

ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE

-CAMPUS

FRAIBUR60 I
-  - i

160353 - 6
BATALHAO OE

ENGENHARIA OE
CONSTRUCAO/RR

152662 - INSTITUTO
"FEO CATARINENSE

-CAMPUS

FRAIBURGO
160173-

MEX/31,BATALHA0
DE INFANTARIA
MOTORIZADO/PB |

" 158864-IFES-
í. CAMPUS

MONTANHA '

160447-1' 1
BATALHâO ;06Q8/2C
FERROVléRIO I
113207-CENTRO
REG.OE CIÊNCIAS
NUCL. DO CENTRO >
OESTE j
152662-instituto!

'FEO CATARINENSE ^riosizC
-CAMPUS
FRAIBURGO '
926350 -
SECRETARIA MUN.

. TRA8. E 05/06/2C
' ASSISTÊNCIA
SOCtM.



;i800»2019 00006 Pregão 16365

[00002/2019 OOOOS Pregão 16365

Dispensa
00055/2019.00001 de 16365

,  Udtacão

,00002/2019 00004 Pregão 16365

0tsper>3a
.00069/2019 00003 tíe 163^

Ucilação

Dispensa

02030/2019 00004 de 16365

Licitação

Dispensa

02024/2019 00004 de 16365

I  Licitação ,

PFn^A BRITAEMPE0RA6RANÍTICA METRO^^^^.MAUHANMO. CÚBICO
BRITADA

£RnA 1! MATERIAL PÉTREO
BRITA. BRITADO. CUJA

PEDRA GRANULOMETRIAVARIADE

BRITADA9.S MM A 19 MM, CONFORME

ESPECIFICAÇÃO OANBR 7211

BRITA,

PEDRA .BRITA,PEDRA BRITADA
BRITADA

BRITA,

PEDRA

'britada

BRITAOOUPEDRISCO.

MATERIAL PÉTREO BRITADO,

CUJA GRANULOMETFÜA VARIA METRO

DE 4,8 MM AS.S MM, 'CÚBICO
CONFORME ESPECIFICAÇÃO |
bAN8R7211 I

PEDRA BRITA, NOME PEDRA BRITADA

PEDRA BRITA, NOME PEDRA BRITADA

8RJTA,

PEDRA BRITA, NOME PEDRA BRITADA '
BRITADA

, A. L C. BEZERRA

M N LOPES EIRELI

M.F. DE A. FILHO

.MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO

ESTADO 00 RIO

GRANDE DO NORTE

COMANDO DO

EXERCITO

COMANDO DA

MARINHA

iRS JGBDAAMAZONIA COMANDO DO

145,80,EIRELI EXERCITO

M.F. DE A. FILHO

MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO

RS LOJAS QUERO-
159,75 QUERO S.A.

COMANDO DA

MARINHA

COMANDO DA

MAJ^INHA

RS iOJAS QUERO- COMANDO DA

i159.7S .QUERO SA MARINHA

926350 -

SECRETARIA MUN. I
. TR/^. E OS/06/2C

' ASSISTÊNCIA
SOCIAL

160353 -6

BAT/U.HAODE

ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO/RR

" 753000 - INST.DE ~
ESTUDOS NO MAR

ALTEPAULO

MOREIRA

1E0353-6 I
BATALHAODE .

ENGENHARIA DE

;CONSTRUCAO/RR I

753000 • INST.DE

ESTUDOS NO MAR

ALTE.PAULO

MOREIRA

7e5810-CENTRO

DÊ INTEND.DA

MARINHA EM RIO

GRANDE

785810-CÉNTRO
DE INTENO.DA

MARINHA EM RIO

GRANDE
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Município de Bandeirantes
Solicitação 8/2020

Termo de Referência

Solicitação-

Sollcitante-

Aqulsição de Material 15/01/2020

Processo Oerado-

5000-8 ANTONÍO CARLOS ZANARDO 11/2020

Divisão de Recursos Humanos

02 SECRETARIA DEADMIMISTRAÇÃO

Entrega
LCCãí

NA PEDRERA MUNICIPAL DE BANDBRANTES

Pagsnento-

EMATE30 DIA APOSA

365 Dias

Descrição:

AQUISIÇA"! DE PEDRA, PEDPISCO E PÓ DE FEDHA PARA PAYIHENTAÇAO AíFÁLTtCA, MANUTENÇAO ÜE VIAS URBANAS E
^y^MATg KEPAP-QS HO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE5= PR.

stificafiva:

A AQUISTCAO D''.'S HATERIA3S FAS-SE NECESSÁRIA PAPwÁ A MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO MUMICIFAL, AFIM DE

MANTER 53-1 CnWDTÇT-ES DE SEGUp.^fjÇA NO TPAFEOO NO MlfNLÇÍPIO DE BANDEIRANTES - PAK/\NA

Lcic ■ '

001 Lote 001

Código Nome

000137 PEDRA

Unidade

TN

02SECRETARIA DE AOMNISTRACAO

001 DiVlSÁO DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0404-2013NW'ÍUTENCAO DA SECRETARIA DA ADMNISTRAGÂO

3.3.90.30,00.OOMATERIAL DE CONSUNiO

00000Recursos Ordinários (üvresi

Do Exercício

001938 PSDRAN^OI

02SECRETARIA DE ADMNISTRAÇAO
031 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

W.122.0404-2013MANUTENÇÂO DA SECRETARIA DA ADIÜINtSTRAÇÃO
3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO

OOOOORecursos Ordinários iüvres)

Do Exercício

394 PEDRISCO

02SECRETARIA DE ADMNISTRAÇAO

001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0404-2013MANUTENÇÂODA SECRETARIA DA ADWINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CCWSUMO

OIKJORecursos Ordffiários (Livres)

Do Exercício

020545 PÔDE PEDRA

02 SECRETARIA DE ADNINlSTRAí^AO

001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMNISTRAÇÂO
3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO

OOOOORecursos Ordinários (Livres)

Do Exercício

Quantidade

333,00

2.M0.00

Unitário

63.67

Valor

21.202.11

21.202.11

21.312.00

21.312.00

54.703.11

54.703.11

TOTAL GERAL

130.660.00

227.877,22

m.m.n

SubtPtat por fonte de recurso e conta de despesa

0;.J ronc-i iJOíH.iu i.-.rcrive K

ii02c0 {:"onM Odll '5.Fonte U

&TTtia>cof JcfjCí-rt^Kôira.f^a-^rsiíi SSTJy l5'0I/-37a)1C2aM



Município de Bandeirantes
Solicitação 8/2020

Termo de Referência
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Município de Bandeirantes
Solicitação 9/2020

Termo de Referência

Solicitação-

Aquisição de Material 15/01/2020

Solicitante

5000-8 ANTONIO CARLOS ZANARDO

Local
CoJno 'Vctf

20005 Divisão de Transporte

órgão
'-ü'7í

02 SECRETARIA DEADMMISTRAÇÃO

Bitrega

NA PEDRERA MUNICIPAL DEBANDBRANTES- PR

Processo Gerado-

12/2020

Pagamento

EM ATÉ 30 Dia^SAPÓS

365 Dias

Descrição:

ÃC'niSlÇÃO DE PEDI^, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PAFlA FAVlMENTAÇAu ASFAl.JICA. MAWÜTEMóAO DE VIAS URBANAS E
^Í|1-!A:S REPAP.OS no município de gANDKTRAJ'JTES-PR.

stificafiva:

A aci-iisiçAo dos materiais fau-se necessária para a hanutencao da pavimentação municipal, afim de
EM -VifiDIÇóE'" DE SECUFA.NÇA MíD TrAI^EG"' NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PA.PAMA

irfc :

001 Lote 001

Código Nome

000137 PEDRA N--4

02 SECRETARIA DE ADMNISTRACÃO
005 Dl VI SÃO DE TRANSPORTES

04.122.0404-2015MÃNUTENCÀO DA DIVISÃO DETRjWSPORTE
3.3.90.30.00.00MftTERIAL DE CONSUIVKD

00450 OOOOORecursos Ordinafios (Uvres)

Do Exercício

001938 PH5RAt4^-01

02SECRETARIA DE ADMNISTT^ÇÃO
005DIVISÃO DE TRANSPORTES

04.122.0404-2015 MftNUTENCÂO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
3.3.30.30.00.00NWTERIAL DE CONSUMO

00450 OOOOORecursos Ordnáríos (Livres)

Do B<erclcio

Jli^34 PEDRISCO
02 SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO

005DIVISÃO DE TRANSPORTES
04,122.0404-2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

3.3.90.30.00.00MATERIAL DE C0NSL3M0

00450 OOOOORecursos Ord^iártos (Livres)

Do Exercício

02(S45 PÓ DE PEDRA

02SECRETARIA DE ADMNiSTRAÇÃO
005 DIVISÃO DE TRANSPORTES

04.122.0404-2015MANUTENÇÃO DA DIVISÃO OE TRANSPORTE
3.3.90.30.00.OOMATERIAL DE CONSUMO

00450 OOOOORecursos Ordinários (Livres)

Do Exercício

Unidade Quantidade Unitvio

63.67 21,202.11

21.202.11

64.00 21.312.00

21,312.00

65.67 54.703.11

2.000.00

54,703.11

K.33 130.660,00

130.660.00

TDTfl. 227.877,22

TOTA. GERA. 227.m,22

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

UC.Ciüii.uri, 152. 10-1 .iítXlí

■'.•-i Ponc-r S.F-ni'? E ."C

Ci:»J f-To? iVi-Ml í.ronce H 0,>W

Emtirtj iVii .fií)C?~crreifii,nawr'„'iíJ 557."v 1301/20201621 15
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Município de Bandeirantes
Solicitação 9/2020

X _22:Termo de Referencia
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Município de Bandeirantes
Solicitação 10/2020

Termo de Referência

SoiíGitação-

Solicilante.

Aquisição de Material 15/01/2020

Processo Gerado-

5448752 DELOUROES ALMEDA MARCONE

Locai

CirdpO Nor/v

Ô0001 Ovisão de Serviços Urbanos

órgão

06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESeJVOLVlMEhTTOÜRBANO

Enfrega
-ora

NA PEDREIRA MUNICIPAL DEBAND0RANTK

13/2020

Paganento-
fCVTTB

EMATÈ30 DIAS AROS

365 Dtas

Descrição:

Agüi de tedea, feüpjjco e po de pedia tara pavimentação ASFÂLTICA, NANÜTEMCÃO de vias urbanas e
^HAIS REPAROS fíG MUNICIPiO DE BANDEi RANTES-PR

stifícativa:

A AvUlSIv-ÃO DOS HATEFtlAIS FAZ-SE NECESSÁRIA PARA A MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO MUNICIPAL, AíTM DE

MAJITEP EM CONDIÇÕES DE SE-oUPAMÇA TIO TRAFEGO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ

Lcte : ■ ' ■ . "■ • ■ ■ ■ ;
001 Lote 001

Código Nome
000137 PEDRA N'^4

Unidade Quantidade

06 SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVI WENTO URBANO
001 DiVISÀO DE SERVIÇOS URBANOS

04,122.0413-5038MANUTENÇÃO DA DIRETORIA
3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO

00CH3ORecursos Odinaríos (Uvres)
Do Exercício

001338 PEDRA r>f 01

06 SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVIWENTO URBANO
001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

04.122.0413-5038MANUTENÇÃO DA D1RETC«IA
3.3.90.30.00.00MATER1AL DE CONSUMO

OOOOORecursos Ordinários (Livres)
Do Exercício

394 PEDRISCO

06 SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
(XII DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

04.122.0413-5038MANUTENÇÃO DA DIRETORIA
3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO

OOOOORecursos Ordinários (Uvres)
Do Exercício

02tó45 PÔDE PEDRA

06 SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVÍfúENTO URBANO
001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

04.122.0413-5038MANUTENÇÃO DA DIRETORIA
3.3.a).30.00.00MATERIAL DE CONSUMO

OOOOORecursos Ord^árlos (Livres)
Do Exercido

Unitário

63.67

Valor

21.265.78

21.265.78

21.376.00

21.376.00

54.768,78

54.768.78

130.660.00

TOTfL OSRM,

130.660.00

228.070,56

22a97(íí,56

Subtotai por fonte de recurso e conta de despesa

rjü.CiO).i>j. .i'i p'n LZS.nir;.
CvJ ;ioooM ;::.FC'Iii:í=> f; SC

Efni|(üci(n' ..lacePeireira.nnvtráâa 6íj23y le.ji :..í;



Município de Bandeirantes
Solicitação 10/2020

Termo de Referencia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJEIO: AQLISIÇÂO DE PEDRA, PEDmSCO E PO DE PEDRA PARA
PANIMENIAÇAO ASFÁÍ.TICA. MANUIENÇÃO de VEAS URBANAS E DEMAIS
REP/VROS NO município DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIAS A SEREM ATENDIDAS: .ADARNISTRAÇÃO K OBRAS E SERVIÇOS
UI^iANüS.

3. MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO PlBiSENCIAL.
4. TU^O: MENOR PREÇO POR ITEM
5. DESCmÇÃO DE EM1'RESAS, ORÇ.AMENTOS VALIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:

a) PEDRI::UiA DO P/VRDO IT'DA;
b) PEDPBÍRA PEDILA NOR TE LTDA;
c) T.AKURO MINERAÇÃO E BRITAGEA4 LTDA;

PREÇOS REFERENCLAtS:

d) MUNICÍPIO DE C.APANEMA-PR;
tí) PREFEÍTUTLA A ÍUNICIPM. DE ENGENHEIRO BELTÃO-PR;
f) PRErarUILA DO MUNICÍPIO DE ASSAÍ;
g) NOTA P/VRANÃ NÃO FOI ENCONTK.MDO NENHUM PREÇO REGISTRADO NOS

IT-ITMOS 90 DIAS, CONFOICME CONSTA NA JUSIIITC ATIVA EM ANEXO.

h) CONffRAS GOVERNAMENrAIS NÃO FOI ENCONTRADO IXENTTLíM PI^ÇO
REGlS m.\DO CONFOILVIE CONSTA NA JUS'i'IFICATWA EM ANBXO;

- EXIBORA CONSTE A PESQUISA NOS ALnX)S. OBSERVOU-SE QUE OS PREÇOS
ESTÃO EM METROS CLTBICOS E A COXIPRA SERÁ FEI TA POR TONTXADAS.

MÉDIA DE PREÇOS

ÍTE „„„ I punnTTTn PEDREIRVQTD ÜND PRODUTO dq PARDO

PO DE

,  I „ PEDRA, COM
1  I oOOO TN

INCLUSO

PEDRISCO,

2500 TH COM FRETE

INCi.USO

PEDRA N^L

1000 TN COM FRETE

INCLUSO
PEDRA 4,

1000 TN C(JM FRETE

INCLUSO

PEDRA

NORTE

TAKURO

MINERAÇÃO

MEDLA

TOTAL

MEDÍA

VLR.

TOTAL

391.980,00

164.175,00

64.00Ü,GQ

ó3.670,()0

683.825,00

Rua Frei Rafael Prtiner. 14b'^-Cx, Postal 281 CEP 86360000 Tel.35-12-4525 - E^maü: lÍciiacao@bandeirarUes.pr.gov.br-CNPJ
76.235.75.^/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SECRETARL4

OBR.A.S

OBítAS

DFISPESA

FONTE

ADMINI STR.AÇÀO 230/000

ADMINISTRAÇÃO 260/511

ADMINISTRAÇÃO 450/000

ADMINISTRAÇÃO 460/000

1950/000

2030/Ó00

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGR.A\L4TICA

~Õ2.001.0-4,122.0404.2-013
3.3.90.30.00.00

02.001.04.122.040-1,2-013

3.3.90..30.0Q.00
02.00.5.0-1.122.0404.2-015

3.3.90.30.00.00

02.005.04.122,0404.2-015

3.3,90.30.00.00

06.001.04.122,0419.5-038

3.3.90.30.00,00

Oó.OOl .04.452.0421.5-040

3.3.90.30.00.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MiVTERLAL DE CONSUMO

N4ATERLAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSU^40

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

6. DFSCRTÇÃO PROPOSTA:
P.ARA I ODAS AS EiVUMRESAS

rfEM QTD niSD PRODUTO
MARCA

.  I -rxi PÓ DE PEDRA. COM FRETE'  I fiBOO ™ INCI.1JS0
2500 TN PEDRISCO, COM FRETE INCLUSO

_ PEDRA 1. COM FRETE

INCLUSO

t  II .AAA -rv! pedra N" A COM FRETE4  '1 IQOO tn
TOTAL

MÉDJA VLR. UNT | MÉDIA VUR. TOTAL

391.980.00

164,175,00

64.000,00

63.670,00

685.825,00

7. PRAZO D£ ENTREGA E INSTALAÇÃO: 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação do
depailamento ác compras.

8. PR.\ZODE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
9. PiL\ZO DE MGÊNCLA: 01 (hum) mês apôs o tennino do prazo de execução.
10..JXTSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS F/VZ-SE NECESSÁRIA PARA A

MANUTENÇÃO DA PAVm-ÍENTAÇÃO MLíNICIPAl., AFIM DE MANTER EM
CONDIÇÕES DE SEGU"RANÇA NO TRÁl-EGO NO MUNICÍPIO DE B/\NDEIR.ANTES -
PAR/\NÁ.

.ANT'

S

Bandeirantes. 20 de janeiro de 2020

MARIA DE L0UR1^T:S ,>\I.MEIDA M.ARCONE

Secretária de Obras e Serv. Urbanos

Rua Frei Rüfááfproner. 1457-Cx. Postal 281 CEP S6360000 Tel.35'12-4525 - E-maü: licitacao@baiKleirantes.pT.gov.br-CNPJ
76.235.753/0001-4S



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

DESPESA

FONIE

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
OB.rETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA. PEDRISCO E VÒ DE PEDRA P.ARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA MANU TENÇÃO DE VIAS URBAMAS E DEM/VÍS REP.VROS NO AÍUNICfflO
DE BANDE^ANTES-PR

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licilalório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
anecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a
verificação do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o
empenho após a devida verificação.
3 - Para tanto, a dotação para o Processo Eicilatório é a seguinte:

I DESPESA I DOTAÇÃO FUNCIONAL ^ nFSrHtrÃOSECRETARIA PRQGRVMATICA DESCRIÇÃO
ADMINISTRAÇÃO 230/000 3 M olfoo"""'^ MATERIAL DE CONSUMO
ADMINISTRAÇÃO 260/511 "ItoÒfo.OÍXM MATERIAL DE CONSUMO
ADMINISTRAÇÃO -150/000 ^OOM Og"» MATERIAL DF. CONSUMO
ADMINISTRAÇÃO 460/000 "Li SO.M.Oaoo'""'"'' MATERIAl. DE CONSUMO

OBRAS 1950/000 °''°°3 3 oi MATERIAL DE CONSUMO
OBRAS 20.30/000 M-VrERIAL DE CONSUMO

4 - /Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda,
pois seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei
de Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos
pela cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada
pelo Executivo, .será de sua inteira responsabilidade.
6 - Por fim o parecer é ravorá\'el à realização do Processo Liciíatório, por estar em consonância com
os princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá
alocar os recwsos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a e.xecuçâo do contraio.

ADMINISTRAÇÃO 230/000

ADMrNISTlUVÇÃO 260/511

A D M1N1 STRA(;:.AO ^150/000

ADMINTSTRAÇ.AO 460/000

OBRAS

OBRAS

1950/000

20.^0/000

DESCRIÇÃO

M ATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

M.ATERl.AL DR CONSUMO

MATERXAl. DE CONSUMO

MATERIAL DK CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

Bandeij'anles, 20 de janeiro de 2020

.laciani C^olina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rna Frei Raftiel i:>rc>ner, 1457-Cx. K-)Sia! 281 CEP «6360000 Tel.3542-1525 - E-maiL Iidlacao@banileirantes ]jr.gov.br-CNPJ
76.2.35.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^^

PARECER FINANCEIRO

OB-rETC): AQLíISIÇÃO DE PEDRA, PEDIUSCO E PÓ DE PEDRA P.\RA PA\a\'IENTAÇAO
ASEÂLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS REP/UIOS NO
NajNICn>IO DE B.'VNDEIR.ÀNTES-PR

V.ALOR ESTíMADO: RS 083.825,00 (seisceníos e oitenta e três mil oilocentos e vinte e cinco
reais). -v--'

RECURSO FIN/ANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
(n-(. ) há recursos íuianceiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos
da Lei 8.666/93, para o exercício de 2019, no montante de RS 683.825,00 (seiscentos e oitenta e
três mil. oilocentos e vinte e cinco reais), conforme dotações especiílcadas no parecer contábil de
20 de janeiro de 2020.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das ohrigaçòe.s.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte fomia de pagamento fonte
de recursos:

(  ) À vista.
(-f ) k prazo.

3. Origem de Recursos:
( ) Prói)rios.
(  ) \'inculados á convênios.

Bandeii-antc.s, 20 de janeiro de 2020

Eustáquio víagolhães Trindade
Secretlário lia Fazenda

RuaFrei Rafael Proner. 1457-Cx. Postai 281 CKP 86360000 TeI.3542-4525 -H-maü: licitacao@bantieiraiües.pr.gov.b(r-CNl'J
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO .ADMINISTRATIVO: 05/2020 Bandeirantes, 20 de janeiro de 2020.

DE: PI^GOEIRO

P.AR.\: DEPART/VN'ffiNTO JTTUDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de
Licitação tendo como objeto AQLTSIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTÍCA, MANUTENÇÃ(-) DE VLAS URBANAS 1- DEMAIS
REP^VROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-lTi, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n^
09/2019-PMB e respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38
da Lei n° 8.666/93,

Esclarecemos que NÃO realizaremos este certame com itens com
reser\-a de cota, e nem itens exclusivos para ME, EPP, ou MEI, uma vez que não estão presentes
os requisitos legais indicados pelo inciso IL art. 49, da Ld,Complemenlarn° 126/2006.

Cwrdia^ente.

A .Assessoria Jurídica

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: S6.360-000 - BANOEIRANLHS - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Raiàel Pa-»ncr. i.45T-Cx. Poslal 28) CEP S6360000 Tel,3-Vl2-1525 - E-mail: Edia(:ao@baricleir<mtes,pr gov.br-CNPJ
76.2.3.S.75.3/000]~18



FSTÂDO DO PARA NA
v.%.

MINUTA DO EDITAL

PRrx;Ã() fV'' 03/2020-PIVIU

PROCESSO ADMIMS Í RAXn O N'' 05/2020- P.\1B

PREÂMBUIX)

O MliNICÍPTO DE B.4NDE1R.\NTES, EST.^VDO 1>0 P.\R.4NÂ toma público, para
cotiliecimenlo dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal 11).520- de 17 dejuliio de 2002, subsidiariainente
pelo Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e I .ei coniplemeníar n" 123 do 14 de dezembro de 2006,
bem como o Decreto Municipal n° 2.488 2007, de 09 de maio de 2007 cujas propo.sias deverão ser entregues
nos termos estipulados neste Edital e seus .Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCl AlENTAÇÃO, devidamente lacrados
e protocolados, poderá ser feita até o dia / / até à.s 09h00miii (horário de Brasília), junto à
Seção de Protocolo do município de Bandeiianíes. situada na Rua Frei Rafael Proner. n" 1.457- Centro -
CEP 86.360-000 - Bandeirantes PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A AiíERTt iRA D.A PRESE.N1'E LICTT.AÇ.ÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no dia
/  / às 09hl0ni!ti (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no

preâmbulo deste Edital.
Este pregão será conduzido pelo Pregoeko o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de apoio

a Si" Cibele Gusmão Fonlolan da Silva, e a Si". Joyce FeiTcna da Silva, designados através da Poilaria n"
1482.'2020 de 06/01 '2020, e terá em especial a.s .seguintes atribuições;
a) acompanhar os traballios da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisai' a aceitabilidade das propostas;
e) desclassiíicar propostas indicando os motivos:
f) conduzií* os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classiíicado em primeiio lugar:
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
U) encaminliar o processo á autoridade superior para liomologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edita! e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação do
Municíjiio de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
vv . b a n d c i riint e s. p r.am.br

1. DO OBJE ro

1.1 AQUISIÇÃO DE PEDR,V PEDRISCO, E PÓ DE PEDR.\, PARA
PAVIME.NTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE V IAS URBANAS E DEMAIS

Riia J rei línfacIPrcncr n" CEPS6,360-000 - c-inaiJ; lidtacawa<»wi<leiraiU«.pr.govJ.r - Tcl ('1313-'W2-4í25 - Fax 3.^12-3322 eCNPJ'i5.215,T53!0001-l8
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REPAROS NO município DE BANDEIRANTES-PR com prazo de execução de 12 (doze)
meses a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos termos da l.ei Federal n"" 8.666/93.^
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de R$ 683.825,00 (seiscentos e oitenta e três
reais, oitoccntos e vinte e cinco reais).

2. CONSTH ÜEM .ANEXOS DO mUAl. E DELE FAZEM P.VRTE INTEGRANTE

2.1. iVIodcio declaração de que cumpre plenamente os requi.sítos de habilitação constantes no presente
edital, (Ane.xo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
.Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação. (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);

2.4. Termo de Reíerência e Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (.Anexo
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (.-tnexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (.Anexo YII);
2.8. .Modelo .Minuta de Contrato, (.Anexo A'!!!);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);

2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X).

3. DAS CONDIÇÕES PAR.\ PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus
anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob íalêncía, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenliam sido

declaradas inidòneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Disfrilo Federai e municípios
e nas respectivas entidades da .Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de participar de
licitação e impedidas de contratar com os municipios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores peitencenles à

.Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA lAU^UGN.VÇÃO DO A fO COm OCA I ÒRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou pelo
e-mail !icítacaotS)bandeírantes.pr.gQV.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requeiimcnlo no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acoMda a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
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4.3. Decairá do direito de impugnar os termos dcsle Edital, por falltas ou inegularidadcs, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, liipótese
em que tal comunicação não terá eleito de recurso.

4.4. A bnpugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIMCE.NTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao respectivo
credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento licitatório,
inclusive com poderes para fonnulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos c efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive foimulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de re])resentante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na .Tunta Comercial ou órgão competente, no qual estejam e.\:pressos seus
poderes para exercer direitos c assumir obrigações em decoiTência de tal investidura (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro rq^rescntante que não seja o representante legal da empresa),
deve ser apresentado ClUiDENCIAiVÍEN l(_). com reconliecimento dc firma por parte da empresa que o
está filmando, NO QUAL CONSIEM PODElUiS ESPECÍFICOS PARA FOI^IVÍUL.AR L.ANCES,
NEGOCLLR PILEÇO. INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA INIEIU^OSIÇ.ÃO E
PRATIC.AR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto
social contrato social ou outro instrumento de registro comerciai, registrado na .íunta Comercial ou
órgão competente- que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou
apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante lega] e/ou o simples representante deverão idenliíicar-se exibindo documento oficial
de identificação que conlenlia foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no inicio da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem ser autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação dc um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor e última alteração contratual e no caso do sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta de Preços
e 02 Documentos dc Habilitação), cm envelope destinado para documentos dc credenciamento,
também inclusos documentos exigidos no Item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E
HABILITAÇÃO
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6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abai.xo relacionados, sendo
registrados cm ata os nomes dos licitantes;

a) Declaração dando ciência de que CCÍMPRK OS RFOUISITOS OF HrVBILlTAÇÂO para o presente
certame licitatório, coníóime Modelo declaração constante no ANEXO ü própiio deste Edital,
diretamente ao Pregoeiro (apresentavão obrigatória Junto aos documentos de credenciamento);

OBS: A N.ÃO APRESENTAÇÃO DKS TA IMPldCARÀ NO EMPEDl-MEN IO DO
LVPKRESS.ADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LIOITA TÒRIO;

6.2. Empresa enquadrada no sistema de microemprcsa (NÍE), empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória
junto aos documentos de credenciamento):

a) CERTIDÃO expedida pela .RJN TA COMERCIAI^ do Estado da sede da empresa;
b) CONSIT/I A DE OPT.VKTE J^ELO SIMPl.ES NACTON.AL no caso de empresa OPTANTE OU
NÃO.

OBS: A NÃO .APRESENTAÇÃO DA CER ríDÀQ E CQNSIJLT.A SOITCH ADOS NOS Ti ENS "A"
E "B" IMPLTCARÃ NO mU^EDTMENTO DO INTERESS.VDO EM P.VRTICnXAR DESTE
PROCESSO TdCITATÓRIO COMO ME. EPP E VIEI.

6.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope n" 1)
e Habilitação (Envelope n" 2):

6.4. Passado o horário estipulado no preâmbulo deste edital não mais serão admitidos novos licitantes.
6.5. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço c Habilitação deverão ser enti-egues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o
luimero e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na foima das alíneas ''a'" e '"b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.^ 03/2020- PMB

PREGÃí ) PRKSENCTVL
MUNTCÍiTO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Eax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:

Edital n." 03/2020- PMB

PIHiGÀD PR}'SENCI,\L

MUNICÍPIO DE BANDEmANTES-PR
Envelope 02 - íiABILITAÇÃO
Proponente:

Endereço:
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Fone/Fax:.

CNPJ:

6.6. Os documentos necessários á participação na presente licitação poderão ser apresentados em original,
ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em ói^ão da
imprensa oficial; no caso de cópias simples, devem estar acompanliadas dos originais para conierência, na
sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.7. Não serão aceitos documento.s apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, ítlmes ou cópias em
fax-simile, me.smo autenticadas, admitindo-se fotos, gimuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes á Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
BrasüL salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.9. Quaistiuer documentos nece.ssários à participação no presente certame licitatório. apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.10. O número do Cadastro Nacional da Pessoa .íundica - CNTJ - indicado nos documentos tia Proposta
de Pi"eço o da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente Ucitação.
6.11. Após a apresentação da propo.sía, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decoiTcnte de
fato superveniente e aceito polo Pregoeúo.

7. DA .APRESENT.AÇÃO E CONTEtJDO DA PROPOSTA COMERCIAL - E>rs EI.OPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope íècliado, identificado como
Envelope"]".
7.2. A proposta para o lote licitado deverá ser apresentada cm uma via datilogi-afadíVdigitada, com a
indicação do preço unitário c total dos itens e do lote devidamente datada, rubiícada as suas folhas e
assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, alem de
outras informações de Ji\Te dispo.sição, o .seguinte;
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo dc validade não iníérior a 60 (sessenta) dias. contado da data de abeitura, sendo que. na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a sei
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis á perfeita contratação do objeto
da licitação: o Município de Bandeirantes-PR não admitirá Cjualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custíis não con.siderados na proposta feita pelo licitanle sobre os preços cotados;
Obs: (se a proposta for efetuada via sistema eletrônico será e.xigido esta declaração cm papel a parte,
dentro df) cnvclone 01 - Proposta de Preços, conforme .ANEXO V, a não apresentação desta
declaração Implicara na inabilitacão do licitantc).

d) a entrega do objeto ocoirerá autorização (solicitação), ou coníbnne necessidade prazos estipulados
fomialmente pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. A participação na licitação imporia em total, UTCstriia e inetralável submis.são das licitantes
proponentes às condições deste edital.
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7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com Frete, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos produtos ofertados e entregues na Pedreira da
Prefeitura de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
anudondamcnto.

7.7. Os produtos colados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do item/lote.
7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATjVI^A a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam ás e.xigcncias e requisitos estabelecidos neste edital ou imponhara condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos supeiíoifes) ao(s) valor{es) máximo(s) para o(s) iiem(s)

e lüíal(is) do edital ou manifestamente inexequíveis:
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA Al^RESENTAÇÃO DA DÍXAIAIENTAÇÃO DE mBILlTAÇÃO - EWELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABI LITAÇÃO .lURÍDlCA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, o acompanliado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de
seus aluais administradores; quanto a esta exigência, obseiva-se ciue:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social, substitui
o contrato originário e todas as demais alterações:

2) é necessária, caso não seja a via original a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas do
contrato social e alíeraçõe.s (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autoiização, em sc tratando de empresa ou sociedade estrangeira em ílincionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o e.xigir:

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
ILABILIT.AÇÃO, caso tenha sido apresentada no inicio do certame (credencianicnlo).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acoido com o modelo constante no .ANEXO ü, contendo
as seguintes inibimações:
1) que não foi declarada inidónea para licitar ou contratar com a Administração Publica, Direta ou inditeta.

Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregadí)s menores de 18 anos, cm trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 7" da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGI'L^\R1DADE FISCAL:
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a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

b) Ceilidao Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tnbunal Superior do Trabaüio;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de déliitos emitida pela Secietaria Municipal

dc Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de ccilidão de regularidade fiscal e.xpcdida pela Secretaria Estadual

dc Fazenda da sede da empresa;

3) Federai, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federai do Brasil:

d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal e.xpedido pela
Prefeitura Municipal da sede da empresa;

e) Comprovante de inscrição e de situaçãíí cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jundíca - CNPJ,
expedido pela Receita Federa! do Brasil;

í) Comprovante de lascrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria dc Estado da Fazenda
da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - C/VDESP, etc.):

8.4. C.VPACID.4DE TÉCNICA:

a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada ou
pública, conforme ANTiXO V;

8.5. REGULARID.VDE ECONÔMICA E FIN.VNCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração infoimando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(coiTcnle poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e

^  dímto da conta, data de abertura da conta, nome do coiTcntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, cm original, obtidas pela míenm\ dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verilicações, caso necessário.

8.8. üs documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devohidos, bem
como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para autenticação ao
Pregoeiro o Equipe dc Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitaçào do licilantc.

8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope ''Habilitação ' obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeúo e Equipe
de Apoio.

8.11. .As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

8.12. Assegura-se ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo que

esta apresente alguma restrição:
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2) O prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado juslilicativa
plausível e aceita pela administração, cujo tenno inicial con-esponderá ao momento em que a ücitante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), ]\ira a
regixlarização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, c emissão de eventuais ceilidões
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de reguUiridade íiscal
exigida nos editais contenlia alguma restrição:

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2" implicará
decadência do direito à contratação conforme arí. 43 ̂ 2*^ da Lei Complementar n'' 123 de 14 dezembro
de 2006. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21 de lunho de 1993,
sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JLILGAMENTO E ADJIDICAÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada .sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao
respectivo credenciamento, COMPROVAN"DO possuir os necessários poderes para formulação de
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VTI do art. 4" da Lei n"
10.520, de 17 de julho de 2002. confonne modelo (ANIiXO I), e, em envelopes separados, a proposta
comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Ceilidão Simplificada da Junta Comerciai
da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "T contendo as propostas comerciais, que
deverão ser mbrieadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto á validade e
cumprimento das exigências contidas no edital classificando as propostas dos licitantes de menor preço
e aquelas que tenliam apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente ã de menor preço para o objeto licitado de acordo com .A.NEXO FM

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, ires propostas escritas cic preços nas condições definidas
no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para
que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser fbitnulado.s de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do lote até o enceiTamento do julgamento deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes elassiílcados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em aiireseníar lance verbal quando convocado pelo pregoeiro, implic;u-á na exclusão cia
licitanle cia etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para
efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser fonnulados cm valores distintos e decrescentes, do valor total do item, inferiores
à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será obseivado:
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1) como crilcrio desempate, preferencia de- contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Oconendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiíicada pí>derá apresentai pioposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo má.KÍmo de cinco minutos
em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocoirendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea a deste
item, scrá(ão) convocada(s) a(s) remanescenle(s) na ordem classificatória, para o exercício do m&smo
direito, desde que também atendam as e.xigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empre.sa de pequeno
porte, classificada, no lote apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeha classificaila, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será abcito o envelope contendo a documentação de
habilitação do licilante que a tiver fonnulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitalórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante de.salender às e.xigências habilitalórias. o Pregoeiro
examinará a ofeila subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assún sucessivamente, até a :ípuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a cic adjudicado o objeto do certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das demais
Ücilantes. obrigando-sc. no entanto, a prestar toda e qualquer atKidade oferecida em .sua proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
íhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitanteís) dec!arado(s) vencedores) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lawar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocotrências relevantes e que,
ao fmal. deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes pre.sentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissõe.s in-clevantes para o enícndimenío da proposta, ou
sanáveis, que não causem prejuízo à .A.dminisíração ou lesem dheiios dos demais licitantes.

10. DA homodo<;aç.\o e for.\lalização da con iraTAÇÂO

10.1 o resultado do julgamento será .submetido à autoridade coinpetenle, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de Bandcirantes-
PR convocará o vencedor para assinar, na .sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de
cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da validade
do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se. injustificadamentc. a entregar e cumprir com sua
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proposta vencedí)ra, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiíkação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. .^\ contratação pretendida devera ser executada em estrita confonnidade com as
prescrições deste editai e seus ane.xos. que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços
colados se for o caso, bem como na.s demais hipóteses previstas na I.ei Federal n° 8.666, de 21 de junho
dcl9y.^.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniencia de
disposições legais, quando ocon'idos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na icvisao destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

10.7. Con.síatada a necessidade do objeto, o Município de Dandeirantes-PR procederá á emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitaníe, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município de Bandeirantes-
PR.

IÜ.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666. de
21 de junlio de 1993.

11. DAS S.VNÇÔES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente
a proceder à entrega, apre.sentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de
entí cgar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejai- o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, foUtar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente alnaÜzado. sem prejuízo das demais comínações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimenlo por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar exidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utÜização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
.será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de mulla
de 5% (cinco por cento) .sobre o valor global da proposta do licitante, .sendo que a multa poderá ser
aplicada a cacb novo período de 30 (trinta) dias de atraso c sob pena de ser declara inidônea.

11.3. Pela inexecuçào lotai ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;

11.3.2. Multa de 0,5"o (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocoiTêiicia de fato cm desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenlio, recolliida no prazo má.ximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comumcada oficialmente;
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11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
for o ca.so, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autondade que aplicou a penulidatíe. que será concedida sempre que a licífante ressaivir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decomdo o prazo da sanção aplicada com
ba.sc no subilem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivo.s que se .seguem, principalmente, a lieitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a lieitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capitulo ÍV da T.ei n." 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a lieitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a .Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à lieitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo e.stabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2- .As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomiíantemeníc ás penalidades previstas no
Capitulo ÍV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática oconida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÁRIA

12.1. .A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação con erá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

ADMINlSTRAÇ*ÃO 230.ÍX)Ü

ADMINISTRAÇÃO 260/511

ADNnNlSTRAÇÃO 450/000

ADjVHN ISTRAÇÃO 460/000

DOTAÇAO FUNCION.Al.

PROGRAMATICA

02.001.04.122.0404.2-013

3.3.9O.30.0O.O0

02.001.04.122.0404.2-013

3.3,90,30.00.00

02.005.04.122.0404.2-015

3.3.90.30.00.00

02,005.04.122.04(:)4.2-0J 5

3,3.90.30.00.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL PE CDNSLIvíO

MATEIfiAL DE CONSLTvIO

MATERLAL DE CONSEMO

MATERIAL DE CONSUMO
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OBRAS

OBRAS

1950/000

2030/000

06.001 -04.122.0419.5-038

3.3.90.30,00.00

"ÕdOOl .04.452.0421.5-040
3.3.90.30.00.00

M.ATERLAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O valor devido ao Coníratado ein relação aos valore.s unitários serão pagos em até 30 (írinla) dia.s
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is) do
Contrato, caso nao haja irregularidades pendentes de saneamento por paite da contratada. Se houver, o
prazo acima mencionado somente começará a correr apó.s a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota ílscal/fatura ou cii-cunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresenlação do
documento fiscal não acanctando qualquer penalidade, ônus ou coiTeçãíi paiu a Município de
Bandeirantes-PR.

13.3. Nenlium pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe íbr imposta, cm virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Eni caso de pron'Ogação do prazo dc vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, c na lüpótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão peiinitidos somente após um ano
da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante. acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de jastificativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos olcrlados pelo sistema bancário, na
forma de avisos do crédito, ordem bancária, translerência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (conente ou
poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a .ser aplicado sobre o.s preços vigentes no coníi-ato será o índice legãl e oficial, ])eía i\NP
- Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Cuiitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA I JCITAÇ.ÃO

14.1. Os produto.s serão .solicitados de fomia FRACIONADA;
14.2. Os produtos serão solicitados, confonne requisição/solicitação do Departamento de Compras do
Município de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues cm local detenninado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis.
14.4. Os Produtos somente poderão ser foniecidos pela licitante com apresentação de requisição emitida
pelo Município de Bandeirantes-PR;
14.4. Na entrega dos produto.s, os nie.smos serão vistoriados, verificando, se atendem à.s especificações
solicitadas no ̂ VNFXO IV do Edital 03/2020 - PMB, caso estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado:
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada
a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação dc
manutenção, destocaniento: neste caso a \Iunicipio dc Bandeiiantes-PR, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais;
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14.6. A não entrega dos produtos no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas previstas
no Item 11 deste Edital.

14.7. Os produtos deverão ser entregues na Pedreira Municipal de Bandeirantes.

15. DA REVOGAÇÃO E /\JVULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandcirantes-PR, obsenmlas razões de conveniência e opoilnnidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nuüdade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento Ucilatòrio induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitanles não terão dneito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento liciíatório.

16. DOS RF,CURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitalório (credenciamento, abertura c julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes dc documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamenle a intenção de recorrer e .se for acatado pelo
pregoeno c equipe de apoio o processo liciíatório será inlenompido na fase que estiver e .será concedido o
prazo de ti-ès dias úteis para apresentação das razões do recurso. Ficando os demais licitanles desde logo
intimados para apresentar contrairazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recon*enle, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acoUúmento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e. se oral. será reduzida a termo em ala.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso
e adjudicação do objeto da licitação pelo prcgoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicaíário .será notificado para íóinecimenío
definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados dii-etamenle pelo Pregoeno ou autoiidade competente,
observados os preceitos de direito público e as dispo.siçÕes das Leis Federais n°s 10.520''07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PÍL\ZO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO, EXECUÇÃO E VIGÊNCLA

18.1. O prazo para entrega será dc 05 (cinco) dias úteis.
18.2. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.3. Ca.so seja o contrato pronogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, os
preços poderão ser revisados segundo índice lüP-M.
18.4. O período de vigência do contraio será dc até 01 (bum) mês após o termino do prazo de execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CON OMTANTE
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19.1. Comunicar à licilante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos produtos.
19.2. Ate.slar a(s) Nota(s) Fiscal(is) corrcspondenle(s), por inlermédio da comissão de recebimento para
esse íim.

19.3. Cumprir as e.Kigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido á íícitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e infoimações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenliuma hipótese, mudança de CNP.T nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de.sclassiJic-açào da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações prc-fíxadas e o produto entregue,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicai- penalidades, quando verificado o inadímplemento de qualcjuer obrigação conli-atuaL
19.11. Rejcilar no todo, o produto que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n" 03/2020- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conlrimie prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTR.\TADA

20.1. Entregar os produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
^ coastantes da proposta de preços apresentada;

20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros beas de propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenliam sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;
20.3. .\i-car com a despesa decorrente de qualquer infi-ação, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução do produto;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
filmado;

20.5 Manter as mesmas condições habililatórias, em especial, no que sc refere à regularidade junto à
.Secretaria da Receita Eederal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Traballto mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante iíída execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as.sumida.s, todas
as condições de habilitação e qualificação e.xigidas na licitação:
20.7. Coirigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá sei" responsável por quaisquer õnas decoiTcnles de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto pro)X)sto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Run rrei Rafael Pioner n'' 145? - CEP 86,360-000 - e-inail: litítacao!a)l»andelniiití5.pr.guvJbr - TcL (43) SS-U-íSlS -• Fiis 3542-3322 e CNPJ ?6;235.753ffi)01-48.



ESTADO DO PARANA

21.1 Os licilantcs devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
SLibconti-atados. se admitida subcontrataçào, o mais alto padríio de ética durante lodo o processo de licitação,
de contratação e execução do objeto conti^alual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, ciualquer vantagem
com o objelivo de influenciar a ação de scividor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:

c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusLvas": esc(uematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanles, com ou
sem o conliecimcnlo de representantes ou prcposlos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
ailificiais c não competitivos;
c) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando iníluenciar sua participação em um processo Hcitatório ou afetar a execução do
contrato;

f) "Prática obstrutiva": (l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaiaçõcs falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital: (11) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeúo multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
dcclarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo dcieiTninado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatai* o envolvimento da empresa, diietamente ou por meio
de um agente, em práticas comiptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em paitc ou mtegi*almente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e ou pessoas por ele
foimalmciUc indicadas possam inspecionar o local de execução do contiato e todos os documentos, contas
e registros relacionados á licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licilímle é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações c dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Rcseiva-se ao Pregoeiio a aos membi"os da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer época
ou opoilunidade, infonnaçòes complcmenlares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantcs-PR sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertm"a desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a quak|uer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
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22.5. O desalendimento de exigências Ibnnais não essenciais não iini)oilará no afaslamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a e.xala compreensão da .sua proposta durante a
realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As nomias que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.
22.7. Quanto aos le.xtos, as declarações ane.xas a este edital são modelos exemplilicativos, exigindo-se
c.xpressamenfe, todavia, que o licitante se fitça identificar con"eíamente nelas com sua razão social, CNl^J e
nome do representante legal quando proceder com a a.ssinatura dc cada uma delas, sob pena de inabilitação
expressa.

22 - ARBITRAiMENTO E FORO

22.1. .As paites contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná.

B ande i ra n tc s-PR. de de 2020.

Secretário de Administração

Rua Ff«i Uafnel Pioner n'l457- CEPSóaâCMJOO-c-maü: lidtacawKfcandeiraiitw.pr.tovAr -td: <43) J^2-4525-Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753iW01-48
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n*' 03/2020-PiMB

_(Razão Social do LICITANTC) , insciita no CNPJ sob o n''

r sediada na (endereço completo), declara, sob as
penas da Lei. para os fins requeridos no inciso Vil do artigo 4-' da Lei iL 10.520 de 17

de jullio de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2020.

(assinaiura do re.sponsável íegal, Razão social. Nome, Cargo. ifRG e CPF)

RaaFreiRaftelPmnct n® 145~- CEPg6.360-0«) - c^niul lieitacat>^1»an»fclrant«.pr.gov4ir T<t (-Ü) 3542-J525 - Fax 3512-332Í « CNPJ 235 7?
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pieíião Presencial n" 03/2020

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o

, sediada na (endereço completo) . declara, sob as penas da

Lei, para os fíns de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, quem

tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRV, PEDRISCO, E PÓ DE PEDRA, PAIL4

PAVIMILNTAÇAO ASFAUnCA, MAMilEAÇÃO DE MAS URBANAS E

DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIR\NTES-PR. sob a modalidade

Pregão Presencial EDITAL N.^ 03/2020, instaurado pelo Município de Baiideirantes-PR:

• Que não tomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em tiabalbo noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2020.

{assinalura do respomá\^eI legul. Hazâo social. Nome, Cargo, n°RG e CPF)

Rua Frei Rafael Proiicr n° I-IS"? - CEP S6.360-000 - lidlacaotSI>anddnuites.pr.govJ>r -Tel; (43) 35^12-=S525 - Fas 3M2-3322 c CNPJ 76,235."753/0001-48
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ANEXOU!

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeiraiites-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr^ portador (a) da Cédula de

Identidade sob o lE (SSP/ ) e CPF sob o n*^^ residente e domiciliado

. Bairro , CEP. , na cidade

Estado do(a) , a participar do procedimento
licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEDIUA, PEDRISCO, E PÓ DE

PEDR.A, PARA PAVIME.N I AÇ,\0 VSFÁLTICA, ̂ LANUTENÇÃO DE VLAS

URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

sob a modalidade de Pregão Presencial n" 03/2020 instaurado pelo Município de

Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao

(á) acima credenciado (a), podercs de Formular Lances^ Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

Inlerposiçào.

^  _.de de 2020.

(assinaíura do respomás^el legal Razão social Mofne, Cargo, n^^RG e CPF)

Rua Frei Rafael Pnnier tf lÃST- QÍPS6.36(MX)0-c-ma3: Udiacao'ã'I>;intieIrantet.I)r.govJbr -Tel; f-13)3542-l.'!25 - Fax 3542-3322 cCNPJ ■^.235,753,0001-48



ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDR.V PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEVLAIS REP/UiOS NO MUNTCIPIO DE
BANDEmANTES-PR.

^ 2. SECRETARIAS A SEREM ATENDIDAS: ADMINISTRAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS
U1U3ANOS.

3. MODALIDADE A SER ADO I .ADA: PREGÃO PRESENCLVL.
4. TIPO: MENOR PlíEÇO.
5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENI OS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:

a) PEDRi;iRA DO VAKDO LTDA;

b) PEDREIRA PEDRA NORTE LTDA;
c) T/VKLTRO NUNERAÇÃO E BRI I AGEM LTDA;

PREÇOS REFERENCIAIS:

d) VniNTCiPK.) DE CAPANTMA-PR;
e) PREFEITURA MUNICIPaU. DE ENGENTIEIRO BELFÃO-PR;
f) PREFEITURA DO MIMCÍPIO DE ASS.AÍ:
g) NOTA PARANÁ NÃO FOI ENCONTR,AD(3 NENHUM PREÇO REGISIRADO NOS

ÚITIIMOS 90 DIAS. CONTORME CONSTA NA .lUSTUTCATIVA EM .ANEXO.
h) COMPRAS GOVERN.WIENIAIS NÃO FOI ENCONTR.ADO NENHUM PREÇO

^  REC3ISTR.ADO CONFORiVIE CC )NSIA NA .TUSTUTC ATIVA EM .ANFAO;
- EMBORA CONSTE A PESQUISA NOS AUTOS, OBSERVOU-SE QUE OS PREÇOS ESTÃO
EM METROS ClIBICOS E A COMPILA SERÁ FEITA POR TONELAD.AS.

MEDIA DE PREÇOS

QTD UÍSD PRODUTO

'  TchIÊPED RÃ
l  6000 TN COM FRETR

;  INCLUSO

'  2 9S00 TN PEDRISCO.COM/  IIN frete INCi.USO

1  I PEDRA NM.COM1000 TN IMCLUSO

^  l iOOO IN pedra N-L COM
FRETE IN-CLUSO

PRDREI

RADO

PiVRDO

PEDR.\

NORTE

lAKURO

MINERAÇ.XO

MEDL4

VLR.

UNT

1  MEDIA
VLR

TOIAL

64,00

64,00

62,00

65,00

70,00
1

68,00

65,33

65,67

391.980,00

'  164.175,00

64,00 60,00 68,00 64,00 64.000,00

64,00

TOTAL

59,00 68,00 63.67 63.670.00

683.825,00

DOTAÇÃO ORÇ.AMENT.ARIA:

- r«í. <'tJ):3S^ã^52s< - Fax J542-JJ22 r €>^17^.335.753000)^8
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FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2020

PROPONENTE:

ENIDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiio

Ref.: Edital do Pregão Presencial n'' 03/2020- PiVíB

Processo administrativo N'' 05/2020- PIVÍB

Prezado Senlior

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S®. nossa proposta dc preços relativa à AQUISIÇÃO DE
PEDRA, PEDRISCO, EPÓDE PEDRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA, MANUTENÇÃO DE
VIAS URBANAS E DENUIS REP.^ROS NO MUNICÍPIO DE BANDEm.ANTES-PR, pelo menor preço

POR ITEM da licitação em epígrafe:

PARA TODAS AS EMPRESAS

ITEM QFD ÜND PRODETO

;  TTZ "PÕ DE PEDRA, COM FRHTE
'  INCLUSO
T  TM PEDRISCO, COM FRETEi  .5UU iw j^jcLUSO

TKT PEDR.ANM, COM FRETE3  10.00 TN
-rxT PEDICÃ NO, COM FRETE4  , 1000 TN i^rcLUSO

TOTAL

MARCA
MÈDlA VLR. UNT MÉDU VLR, TOTAL

05,33 391 «80,00

óló7 16^.175,00

64,00 64.000,00

63,67 63.670,00

^  683.825,00

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de RS (inserir o valor
total da proíwsta) ( ãnserir o valor por extenso) ).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto do.s referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluidos todos os
encargos trabalhistas, previdenciários, íiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação: o Município de Bandeirantes-PR não admitirá
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo
iiciianle sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta).

Ria FreiRaliicl Proner n® MíT— CEP ÍÍ6.360-000 •• e-inail: üiiiuraoía^tanóeímnies.fr.gov.br - Td; (4313S42-J525 — Fax 3542-3322 c CNPJ "6.235.753.0001-48



OBS: (SE A PROPOSl A FOR EFETUADA VIA STS1EMA Kl.KTRONWO SERÁ EXlCmO

ESTA DECLAIMCÃQ KM j\\PEL A P^VRI E, DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE
PREÇOS, CONFOl^lE .ANEXO V.

A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLAR.ACÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO NA
ET.E IROMCA, LVlPLTÇxMÇi NA ÍNABILITACÂO DO LTCITANTE).

de de 2020.

{Rúzào sõciaí, nome respomà\'el legal, n°RG e CPF e assinatura do responsável legal)

Rual-rci Ratad l^rouer n' 145^- CIPS6.J60-CI0O - UdmcwáÍJun<ldraMtu.i»r.£OvJ)r — Tcl; (43)35-12-4525 - I-as 3542-3322 eCNPJ "6.235.753/001)1-48



ANEXO V

(MOOEIX))

PROPONENTE:

ENDEREÇO....
CNPJ: FONE/E AX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que
nos i^reços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances
verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros,
tiansportes, danos produtos a terceiio e outros de quaisquer natureza C|ue se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 03/2020-PMB, correrão pelas
expcças do proponente licilaníe vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade
decon*ente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior;

Por ser expressão da verdade, íinnamos a presente declai*açüo.

de de 2020.

{carimbo, nome, n"RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fí/er a Proposta
de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar a proposta
dentro do em elope 01. A não apresentação dessa declaração implicara

na inabilítação da lieítante)

Rua Frei Rafael Ptniicr ii" 14.^7 - CEl' B&JõtMXK) - «•in:iil: Ihàtacao^handeiruiiK-t.pr.EiovJir - Tel: (•i'J)H5il2-4525 - Fax 2542-J322 e CNPJ75,235.753^001-18
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ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

\  Otacs /

Atestamos, para todos os fins de diieito, que a empresa
Estabelecida naEstabelecida na „...n° bairro

,  CEP na cidade de

..estado do , inscrita no Cada.slro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ , é no.sso fornecedor de (descrever os objetos
fornecidosl que declaram estar apta a cumprii- com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de de 2020

(.Assinatura do Senddor do órgão da Administiaçao Pública ou respons»ável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg.
CPF.

OESF2RVAÇ.ÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sondo obrigatória a apresentação de
alcsíado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Rua Frei Riifae! Proner n" 1457- CEP 86.360-000 - e-mail: Ud(atTio:fi1>aMiWraneeí.|»>--8ovJjr - Tcl: (13)3542-^1525-Fa.x 3542-J322 c CNPJ Tfi.rKS.TsaíOOOMR



ANEXO VII

.\PRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTC:

ENDEREÇO
CNP.T: FONE^.AX:

DECT..4R4ÇÀO

Declaramos, para os lins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, quem tem por objeto AQTílSlÇÃÜ DE PEDI-LA PEDRISCO. E PÓ DE PEDRA,
PARA PAVIATENTAÇÃO ASFALTICA, AlAMnENÇAí.) DE VIAS URBANAS E DEALAJS
RElV\ROS NO MI.TMCIPIO DE BANDEmANTES-PIL sob a modalidade Pregão Presencial n.° 03/2020-
PNIB, instaurado pelo Município de Bandeiranles-PR que possuímos Conta CoixenteEoupança em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agencia n^:
Nome da agência:
Cidade da agencia:
Endereço lUi agência:
Conta n":

Titular:

Data dc abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

{carimbo, nome, ifRG e CPF, e assinatura do responsá\'el legal)

Run Fr« RnfedProiicr n" 1457 - CEP 86.36(W»Ü - c-fnaü: Udtacao^'í)iUideLrani«.pr.50v.br - Tei: (43) 3542-4523 - Fax 3542-J322 e CNPJ •^.235.753^)001.48
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ANEXO VUI

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATO N° /2020 - PMB

prj:gão presencial 03/2020 - pmb

PROCESSO Licn ATÓRIO N" 05/2020- PMB.

Pelo pi esenle iiisirumento. o K'Il!NTCÍPIO DE BANDT'!IKANTES-PR, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do VEnistério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e
ne.sta cidade de Bandeirantes PR, na iC , portador da Cédula de Identidade RG

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" . abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado c, de outro a empresa estabelecida na cidade de

Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ivlinistério da Fazenda
sob xf , neste ato representada por seu , o Sr ,
portador da Cédula de Identidade RG n" ^ expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°

. doravante designada CONTR.A.T.'VDA estando as pailes sujeitas as normas da Lei
10.520/02 e subsidiariamenle a Lei 8.666/93 e suas alterações sub.sequentes, ajustam o presente Contrato
de Fornecimento de Produtos, decoiTência do PREGÃO PRESENCI.-Mv - Edital n" 03/2020, mediante as
.seguiníe.s cláusula.s e condições a .seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
das partes

CLAUSITA PimiEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQLilSIÇÃO DE PEDRA. PF^DRISCO, E PÓ DE
PEDR.A PARA PA^^IMENTAÇÃO ASFÁLTIC.V iXLVNUTENÇÀO DE \TAS URBANAS E DEMAIS
I^PAROS NO município DE BANDEUlANfES-PR, com prazo de e.xecução de 12 (doze) meses,
confonne ANEXO W - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 03/2020, devidamente
homologado pelo CONTR. VTAKTE em _/ /2020.

CLÁUSI EA SEGUNDA -DO VALOR CONTRATUAL:

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de RS ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a enti'ega dos produtos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§U (_) pagamento será realizvido em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2'' Km caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco)
dias a partir da sua reapresentação.
§3" A despesa decoirente da contratação do objeto desta licitação coirerá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRET\RK DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL 1 nESCRIC^OFONiE progil\matic:a descriçãoDESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 230/000

ADM!NISTR,AÇÃO 260/511

ADMINISTRAÇÃO á50/000

ADMINISTRAÇÃO 460/000

OBRAS

OBRAS

1950/000

2030/000

02.001.03.122.0.'10-l.2-013

3.3.90.30.00.00

02.ü01,04,I22,040'i.2-0]3

3.3.90.30.00.00

02.005.04.122.0404.2-015

3.3.90.30.00.00

02.005.04.122.0404.2-015

3.3.90.30.00.00

06.001.01.122.0419.5-038

3.3.90.30.00.00

06.001.04.452.0421.5-040

3.3,90.30.00.00

MATERLAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSLlMO

MATERIAL DE CONSUMO

material de consumo

MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§U Os valores estabelecidos na licitação são fixos e iireajustáveis, com exceção de superveniência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução do
ajuste - ou ainda dc casos de força maior, caso forluito ou fato do príncipe, com a configuração de álea

^ econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-
fínanceiro inicial contratado.

CI.ÁUSULA QUINTA - DA EN TREGA, INSTAI,AÇÃO, EXECIfÇÃO E VIGÈNCU:

§1°. O prazo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis.
§2". O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§3^. Caso seja o contrato pronogado e sua e.xecução/vigcncia exceda o prazo estipulado ncslc edital, os
preços poderão ser revisados segundo índice TGP-IM.
§4^. Ü período de vigência do conti-alo será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§UOs produtos serão solicitados de fonna ER.ÃCrON.LDA:
§2^" Os produto.s serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Depaitamento dc Compras do
CONTR.ATANTE e deverão ser entregues em local delenninado no prazo má.ximo de 05 (cinco) dias úteis.
§3^ Os Produtos somente poderão ser fomecidos pela CONTRATADA com apresentação de requisição
emitida pelo C( )NTR.ATAN1 E;
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ESTADO DO PAmNÀ ^■l.

§4° Na enlrcga dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 03''202í) - P^■ÍB, caso estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado:
§5" No caso de rejeição, a CGNfRAT.ADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parági'afo segundo, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais:
§6^^ A não entrega dos produtos no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas previstas
Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁtJSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR\T.VNTE:

§1 ° Comunicar à CONtTRAT.ADA qualquer fallia e/ou urogularidade na execução do objeío.
§2° .\testar a(s) Nota(s) Fiscal(is) coiTCspondente(s), por inteimédio da comissão de recebimento pai'a esse
fim.
í;3° Cumprir as exigências legais a esta peilincnles, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, confonne prazo e condição
descrito no presente edital.
§6^ O CONIRATANTE. pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e infoimações complementares.
§7'' Não aceitar sob nenliuma hipótese, mudança de CNTM nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de desclassificação da CT^NTRA TADA.
§8'' Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, e.xigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres c obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as e.specificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à C(.)N 1 KATAD.A sanções previstas neste edital e na legislação vigente:

^ §10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONIRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 03 '2020- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, confonne prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Nfercado (lOP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTIL\ 1VU)A:

§1°. Entregar os produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especiílcaçòes exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada:
§2°. Responder por quaisquer danos causados dii-etamcnte aos produtos ou a outros bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto:
§3°. .%car com a des|>esa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contraio
firmado;
§5°. Manter as mesmas condições habiliíatórias, em especial no que se refere á regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
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apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezíis;
§6" . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
§7 . Conigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLAUSDLA NONA - DA RESCÍS.ÃO CONTRA IXIAL:

§1^ A rescisão contratual poderá ser detciminada por ato unilateral e esciito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento iiregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contraio, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou paiuial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comelimento reiterado de faltas na execução do conti'alo:
e) decretação de falência ou instauração de insolvéncia civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRAT.-VDA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Entrega decoiTcnte deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a .XII c X\T do art. 78 da Lei 8.666/9.7:
c) em qualquer liipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste conti"ato;
d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3*^ Pela CONTRAI AD/V:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprii* as exigências deste

contrato;

b) quando comprovada a ocoiTência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos .XIV, .W e
XVI da Lei 8.666/93.

^4" A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dü(s) preço(s) licitado(s) poderá (ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a at)Ucação das peiuilidades previstas no
presente edital:

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALÍDADES:

§1" A CONTRAT.'\DA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que .se recusar
injustifícadamente a proceder á entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRAI"AN lE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, easejar o retardamento da
e.xecução de .seu objeto, não mantiver a proposta, falliar ou íiaudar a entrega, cornportar-se de modo
inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fi-aude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
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defesa, ficará impedida dc licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do
valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominaçòes legais.
§2" fica facultado à CONTOATANTE, na hii^ótesc descumpiámento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de enti'ega e/ou ficar evidenciado c
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de
5°'o (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a
cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
P" Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTO AT ANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4^ Advertência;
§5" Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia dc ali"aso e por ocoiTência de fato em desacordo com
o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de lO^ò (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6" A multa a c(ue alude este item não impede que a CONTRAT,\NTE rescinda unilateralmenle o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos evcnluahnentc
de\'idos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.
§8^ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONT RATADA ressarcir a CONTRATAN^FE
pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no subilem anterior.
§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRAT.ADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo íbmecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimcnto dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além cbs penalidades citadas, a CONTR.ATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo Vv da Lei n." 8.666/93.
§10" Comprovado impedimento ou roconliecida força maior, devidamente ̂ justificado e aceito pela
CON'fRA'fAKfE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§11" As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTES, e declaração de
inidoneidade paia licitar ou contratar com a Administi-ação Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serein efetuados.
§12" As penalidades aqui descritas .serão aplicadas concomitantemenle às penalidades previstas no Capítulo

da Lei 8666^1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina ciúne aplicável na
situação fálica ocon ida.

CLÁUSÍT.A DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1" Fazem parte integrante deste contraio, independente de transcrição, as condições esíabeiecicbs no Edital
de Pregão Presencial n" 03/2020- PMB e as nonnas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será aplicada aos
casos omissos.
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CLAirSULA DÉCIMA SEGL^NDA-DAS DESPESAS EXTRAS:

§F Fica estabelecido que a CÜNTICAT.ADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MLVUDE E DA CORI^UPÇÃO:

§U Os licítatites devem obser\''ar c o contratado deve obseivar e fazer observar por seas fornecedores e
subcontraiados. se admitida subcontrataçao. o mais aíto padrão de ética duianle todo o processo de licitação,
de contratação e execução do objeto contratual.
§2" Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dú-eta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no piocesso de licitação ou na execução de
contrato:

b) "Prática fraudulenta": a falsilicaçao ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Ücitantes, com ou
sem o coniiecimenlo de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
aHiJiciais e não competitivos:
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando iníluenciar sua participação em um processo Ucitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) deslmii-, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeko multilaleral. com o objetivo de impedii*
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedii*
materialmente o exercício do dii-eilo dc o organismo financeiro mullilatcral promover inspeção.
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo fmanceiro multilateraí. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa íísica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obsírutivas ao participar da
licitação ou da e.xccução de um contrato financiado pelo organismo.
§4" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição pai*a a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses do o contrato vier a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organi.smo financeiro multilateraí, mediante adiantamento ou reembolso, permitúá que
o organismo financeiro e/ou pes.soas por ele fonnalmenle indicadas possam inspecionar o local de e.xecuçao
do contrato c todos os documentos, contas c registro.s relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSl'LA DÉCEVU QLIARTA - DO FORO;

§T' Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para diiimír quaisquer
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCJM.\ QULN J A - DAS DISPOSK ÕKS FINAIS:

Rua Frei Rafael Proncv 1'157 - CEI'86.36(M)0n— e-iuuíI: lid(ucao:â3>sinil<!tnLRirs.)>r.go\'J»r - Tcl: (.!',}) 35^1Z-I525 - Fax35'12-3322 c CNIM 76.23.5,753/QOOl-líf



§1" r*azem parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor c valor, na presença de duas testemunlias.

de 2020.

CONTRAT.ANTF. CONTRAT.ADO

Testemunlias:

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2020-PAfB
PROCESSO .VDMJNIS i R.XTIVO N« 05/2020- PMB

CONTl^\T.4NTE: MUNICÍinO DH B.^NDEIRANTES. EST.\DO DO P.ARjVNÁ
CONTRAT.ADA:

ORJETO: AQUISIÇ/VO DE PEDIM, PEDRÍSCO, E PÓ DE PEDIU, PARA
PAMMENTAÇAO ASFÁL l K:A, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS
REPAROS NO município DE BANDEIRANTES-PR

\;U.OR:

DOTACAO:

SECRETARIA

OBRAS

OBR-'\S

DESPESA

FONTE

ADMINISTRAÇÃO 230/000

ADMINIS'I'RAÇÃO 260/511

ADMINI SllLAÇÂO 450/000

ADMINISTRAÇÃO 460/000

1950/000

2030/000

DOTAÇAO FUNCIONAL

progr.\mati(;a

02.001.04.122 M)4.3-013
3.3.9Q.30.00.Q0

02.001.04.122.0404.2-013

3.3.90.30.00,00

02.005.04.122.0404.2-015

3.3.90.30.00.Q0
02.005.04,122.0404.2-015

3.3.90.30-00,00

06.001.04,122.0419.5-038

3.3.90.3Q.00.00

06.001.04,452.0421.5-040

3.3.90.30.00.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

PRAZO DE ENTREGA: De até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do Departamento de Compras.
PRAZO DE EXECUÇÃO; O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses. Caso seja o
contraio prorrogado c sua e.xecuçüo/vigéncia e.xceda o prazo estipulado neste edital, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M.
PRAZO DE MGENCI.A O período do vigência do contraio será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeiiantes, de 2020

CONTRAT^VNTE CONTRATADO
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ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Piii a efetuar o Dowiüoad do programa" PROPOSTA DE PREÇOS "

- Criar uma PASTA DE IRABALHO' a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

-  Entre no site w.baiidei.'anle,s.pr.s4o\'.br do MUMCÍPIO DE
BANDEIiUN lES-PR.

»ili

Clique em "Downloads o qual arremeterâ o usuário a página DOVvTsILOADS MAIS
PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e efetuar o
down load au tomati camentc;

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo ''EsProposta.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão dii eito do mouse em cima do aplicativT> e
depois em Sxtract Ilere, e apai ecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
abaixo.

Rua Frei Rafael Piuncr n" 1457- CEl'86J60-000 - e-mail: lidia(ao'à4>aiideiraiit».pr.guvJ>r -Tel; (43) 35-12-1525 Fax 3542-3322 e CNPJ'6.235.753'OOOl-48
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Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOS I A DE PREÇOS: Entrar no ícone
''"Licitações" na página inlciaJ do sitio elcti*ôiiico Município de Bandeirantes-PR,
aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar no
processo Ucitatório de interesse, e abrira o a^iso, o edital e a proposta eletrônica ou
solicitar através do e-inail licitacao tf bandeirantes.nr.gov.br. Apôs retirada proposta,
deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa lisProposta.exe baixado.

- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe (
), o qual abrirá o pi ograma/aplicativo, clique em Arquivo Proposta y em cima dos 3
pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2 vezes em
cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e produtos com uma faixa azul, clique

em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR I TEMS e tiver mais de um clicar
em cima do respectivo LOTE e ele abrira também), após aberto, devera sei- preenchido
com valor unitário e marca do produto, após clique em dados do fornecedor preencher
os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da empresa), depois clique
em representante também preencha os dados referente ao representante legal da
empresa e por ultimo quadro societário da empresa (cadasti ar todos os sócios)
- Em seguida giava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do C'NPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o progi ama, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse cm cima da pasta de proposta enviada por e-mai! e já lançada
os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou também
pode ser em C'D, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da licitação ati avés
do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para lançarmos a
proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, iavor entrar eni contato pelo íóne (43) 3542--
setor de Licitações.

4525 - ramal 224

Riw l''r<iRafudPfvner ii"1457- CZO*86.360-000 -e-mail; Hdiai-a«)(n'baR«l«ranic&pr.ç»>vJír -Tct (43)3M2.452Í-FaxJMl-SSlJ eCNPJ76.235.7<.3í)001-4S



SJl,
.3íy

V:. ■::1UnA L'\ ,' . k-L£;£/14í-J;.7/.Ví. .

:  ,A 7 /:;',! ̂-í /

,"- '_ __ yfj y? J ' ''' J ^ •

A..Ui: De.-íigna p!'e,;ut' .'. ^ c coíTi^-:..
i  ■ para i a :i/t i , v' i ii l^*íi
p. clii > n i i d. i.:i> 'd.J .

.! I ;'i . iiiLÍpio de ííaii.cíir_ , ,:i-y

' ■ 'IV. -■ ■' -vlui..

-  . 1 > • ' : i' r. ..u::v r.úTici. u- i ' ;;

.V .jIj buivi"'ôr .k-^;i>, . . i j:? Lt-ri-n..."
d ^ r v! ,;" ia:5dü/di:.)2, -uvtJí : .
a :í.;! iS /2üü7e2.'P:V L' .

.-'i-egoeiros duriiii^.
rsvfeilura do Ma. i..

j "j V-' ' Desig.ia ■ . ' .iLiuu'
,  .::-itM'CÍc'i.o J í 2 :'. t ' Cr .1 >. i [ ; :K-

! Ní. de Bviií-o dr i\ .i •■ < n . tgiiiiiivri. a. v'ü

)."l :i- } í.?

^ jOYGE FEÍV: ^.:í:í DA íiILVA ; . i , n d: . l..í t .1. ■ --i--
iLJS322^b: i\P.\ in^c. i.i ' . . ). i .r* i iV

V- ivLAJlCOSL'a '-. i.diyl£5! por:-1 =" veir.-i dv ÍJia i. ;= i- Kv lV *
ü/SSP/PR. i,v:' rUü iiuCPFiJO ^ ddO ^í)G.Gü9"d7;

> LW£L£CrlSj.j\uüFOj^TOl-i^^ LA:^ L> í, porradovi i i ■ '.. i .h-
HG if 7.6d^J :r I í. " ■: . ii idld- áo:. iV ' .L-1 ■ . .- J /■■

»L«.t tiíe Latt. > •" ,

•.,[Li.ipe de Apüii.-,
.e:^Ü-riiV V . •

'  L. aji,-- - ,

Cl J.í.ai i -

}\ 'C ' ■ 'JCail! drSig t;.d- • i 1, r jU.U ■'
i. iir iiilc 1*0í> Cia íiCj aí I • "V, M >10 i'i a ii _ í » . * ■» »»» l.o> Lri 11d. ,iC j d i I '. n(
. ' .■efeÍi.LLra Mumc. . . .. Uái;d...r. i L ■ ' ' , s.v.v^aiLiv-' c í -\

>  TAJa:...\ ■■ jl-' i : Iji,rvd>;r da .• ea . .L ■
RCin°13.:jd. ■ -S^ir/- i. ■ < í . ' ."v-c .1 R . ■

y  /4A'V*'' • :/íd'k'ddiV// -• ' T ' v-:i ' a" ■ / ' •■. /-.t.
1.713.da..- ^ aSP/jM-l, ii a r i . . . i- .sob ir 3c ? t:;; , Ld-ãd;

^  .'-í l-.-lfíl/A.iJJC' ih', J '•■ A, J. LâCÍf.Jta Oíi ■> '. .£ U"-' I .ic idt! ..
ü^'6332.7?;d-: /.S3lv?R.ii-s-i i. .. I ■ •: i soba-Our : i i-.v =u.>



P!::- -\::rrusA^. o.i. nr^^tmBAA

Et 1*4 í ) ■ E í

ftKI' :^0 ;jç:" ;i \i C;..
idenlidaLic- ': i y.,7Blj,2- - .' .. i ' i .. iU^cnra .ic tJ/ ■ a j .i" íj^h .
B3:

'* I LluLaj - 1

I  uiü atuarão ijj . . ã...tjai.L- ..ic P ' i " ç r. e a í;jI e Kl t .to

i.;.:jpedeApoÍ-:'. ii".. atuarem n ' : ' ; •, > lu lun rníuír. >
0 Edital i 1 Ü . ^ iTifn.

1 lun rníuír. > > "r- iiivegr:.

I: íirariOí

-  ítevoar v

:delranceS; ã;' Karaua. i.) .i

j  áí\ Ei'^! i > 1

1  ii'ü iia 2i.'2.

Lmo í.'-:

? 'eíc-i V ,i

.! I .;..i . .1': '



tv. ll fCACAO

U  ..í . .. J

it í'iJ V.:. .:i:i O.ÍÍ/Líi;'2J>..

Cio .a.i .í l :>■ 1!A DO N:R

/ •• ss . 1 I • jí- :s .lu



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARFrFR jTTRínTroN" ii/7n?n
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo 05/2020. Pregão Piesencial n". 03/2020.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE
Tf A M-r\r?Tr) a mti.-c r>r>

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
AoAfi Pí-íirrÕí-v Pf crxU rv 01/1000 vx-xf-» -» -Sirn-i-ícir^^rv Aa

pedra.

^  Consta no presente certame: solicitação da Diretora de Compras e
Secretario de Administração; Solicitação, Quantitativo; Justificativa; Orçamento; Pregão de
outius r,iiíes Públicos uo uiesiiio oujeío; pesquisa do painel ue pieços; uespaclio uo pieieiio
autorizando o pleito; termo de referência; Parecer Contábil de Disponibilidade Orçamentária;
despacho de encaminiiamento dos autos à assessoria jurídica pai"a análise e parecer; minuta do
edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93. y

Rua 1-rei Ratael Proncr 1457 - centro- CliP 86..16Ü-0Ü(í - Tcl.: (43) 542-4525 - E-mail licilawMWÍbandciranttís.gov.pr.br - CCiC 76.2.35.753/0001-48
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O rtrpRpntP nrorpsso roDSla o pdilal indirando a«; pvicr^nriaQ ronsIantpR
X X O

do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

n - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo iicitatório bem como da
apreciaçao da minuta de editai e seus anexos. Destaca-se que a analise sera restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federai determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
^•^clarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
cuuio aqueles cujos padiOes ue ueseuipeiúiu e qualidade possam sei oujeüvameuíe definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1°, parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

n - Local a ser retirado o edital;

in - Local, data e horário para abertura da sessão;

IV - Condições para participação;

V — Prif^rinc nara iiilaampntn* /

Rua Frei Raíael Proner 1457 - cenütv CEP 86.360-000 - Tcl: (43) 542-4525 -E-mnil licitacat>(<í>bundeirantcs-gov,pr.br - CCiC 76.235.753/TO()l-48
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ESTADO DO PARANÁ

VI - Condições de pagamento;

Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
iiTeguiaiídades que possam macuiar o certame e que a minuta do editai segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em setis ulteriores atos.

Importante orientar que cabe a Administração diligenciar sobre os
preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, cdém de processo licitatório de
outros entes públicos, orçamentos, pesquisa de painel de preços e, inclusive os valores
adjudicados no ano passado, para servir como base de preços de mercado.

E o parecer, salvo melhor juízo. Ressaíta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico ̂ oressando a oolnião de seu sienatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qu^uer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 ^Mitendimento do ST] no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. yW

UiríAci-íí-irt+íic OO rlcv 0000

Leond Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 1457 — ccntrcv CEP 86.360-ÜCK) - Tc!.; (43) 542-4525 - E-mail licitacaivtíbandeirantes.gov.pr.br - CCiC 76.235.75.3A)ü01-4íl
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ESTADO DO PARANÁ
'C. r.-;_0á2í

EDITAL

PREGÃO N" 03/202()-PMB

PROCESSO -\DMINISTR.\TIV O N° 05/2()2()- PMB

PREA.VJBULO

O Ml^NICÍPlO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO P^\RANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizai" licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela í.eiPederal n" 10.520, de 17 de juUio de 2002, subsidiariamente
pelo Lei Federal n'' 8.666, de 21 de junlio de 1993 e l.ei complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006,
bem como o Decreto Municipal n" 2.488,'2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas deverão ser entregues
nos tennos estipulados neste Edital e seus Ane.KOs.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCITMENTAÇÃO, devidamente lacrados
e protocolados, poderá ser feita até o dia 10/02/2020 até às 09h00min (horário de Brasília), junto à Seção
de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner. n'' 1.457- Centro - CEP
86.360-000 - Bandeii-anles - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURi\ DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no dia
10/02/2020, às 09hl0niin (horário de Bra.sília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Editai.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de apoio
a SC Cibele Gusmão Fontolan da Silva, e a Sr°. Joyce Ferreira da Silva, designados através da Portaria
1482^2020 de 06/01 2020, e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanliar os trabalhos da equipe de apoio;
b) resi)onder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas:
e) desclassificai" propostas indicando os motivos;
f) conduzii" os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classiíicado cm primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidii" sobre a pertinência dos recursos:
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo á autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edilai c seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação do
Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
Víwyy. bandeira iites. nr.ííov. br

1. DO OBJPn O

1.1 AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO, E PÓ DE PEDR.A, PARA
PAVIME.M AÇÃO ASFÀI/l ICA, MANUTENÇÃO DE VIAS líRBANAS E DEMAIS

Rua Frei Rafael Proner trl-157- CErS6.360-000 - e-ttiail: Iitiiacai)<S4jandeirjiUci.pr.govJjr - Tcl; (•Ul3.V12-^.'525-Ea.-í 3.v42-3322 e CNPJ 76.235.753ÍK)01-J8



REPAROS NO município DE BANDEIR.\NTES-PR com prazo de execução de 12 (doze)
me.ses a coutar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos tennos da Lei Federal n" 8.666/93.
L2 O limite máximo de preço global para este pregão c o de RS 683.825,00 (seiscentos e oitenta e três
reais, oiloccnlos e vinte e cinco reais).

2. CONSTITL'EM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE LNTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de íiabililação constantes no presente
edital, (Mexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa nao está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que nao possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação. (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento. (Ane.xo ÍIT);
2.4. Teimo de Referência e Modelo padrão de Proposta de Preços, (/Vne.xo IV);
2.5. Declaração de submissão. (Mexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Mexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII):
2.8. Modelo Minuta de Contraio. (Mexo VJII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Me.xo LX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Mexo X).

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus
anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital:
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenliam sido

declaradas inídôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Di.stríío Federa! e municípios
e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de participar de
licitação e impedidas de conti-atar com os municípios consorciados:

c) empre.sas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou sub.sidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou sei^ddores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IWUGNAÇÂO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou pelo
e-maiJ lj'citacao@bandeirsntes.pr.gov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregociro decidir sobre o rec|uerimenlo no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnaçào contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

Rtui Frei Raiàd Proner d" 1457- CEP 86.3604)00 -«-inail; Iidtacaofii>an4ldraiile5.pr.|ov.br -Tcl: ('13^35^12-4525 - Fa.\ 35'r2-3322 eCNI'J 76.235.75JiOOOl-48
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4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital por fallias ou ÜTegularidades, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realizaçào da sessão pública do Pregão, liipótese
cm que tal comunicação náo terá efeito de recui"so.

4.4. A itnpugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CI^ÜENCLAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeúo, para proceder ao respectivo
credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento licitatório.
inclusive com poderes para foimulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
inteiveniéncia nas fases do procedimento licitatório. inclusive foimulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social contrato social ou outro instrumento de

registro comercial registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam e.xpressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decoiTència de tal investidura (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da empresa),
deve ser apresentado CI^ÍJiDENCIATvrEN fO, com reconhecimento de fuma por parte da empresa que o
e.stá firmando. NO QU.AL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS P^'VRA ]^'ORi\'nX.^ TANGES,
NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÃO E
PRAIlC.AR. IODOS OS DEMAIS .ATOS PERTINENTES AO CERl AA^IE, acompanhado do estatuto
social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial ou
órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou
apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identifiear-se exibindo documento oficial
de identificação que eontenlia foto.

5.6. Este.s documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no úúcio da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem ser autenlicada.s pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar rcpre.sentante legal devidamente credenciado, deverii mesmo
assim enviar documeiitavão da pessoa Jurídica (Ex. ato constitutivo, e.statuto ou contrato social em
vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por açõc.s, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta de Preços
e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de credenciamento,
também inclusos documentos e.xigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA .APRESENTAÇÃO DECL.^VRAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E
HABILITAÇÃO
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6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeho. que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abai.xo relacionados, sendo
registrados em ala os nomes dos licitantes:

a) Declaração dando ciência de que CroipRE OS RIiQlUSlTOS DK FI.AB1LITAC.40 para o presente
certame licilalório, conforme Modelo declaração constante no ANTiXO U próprio deste Edital,
diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos dc credenciamento);

OBS: A NÃO .APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ i\0 LVffEDIMEiNTO DO
INTERESSADO EM P.4RTÍC1PAR DESTE PROCESSO LICITATÓRK):

6.2. Empresa enquadrada no sistema de microcmprcsa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou
microcmpreendedor individual (NIEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória
Junto aos documentos de credenciamento):

a) CER TIDÃO expedida pela JLLNTA C^OMERCIAL do Estado da sede da empresa;
b) CONSULTA DE OPTANTE PELO SINÜM.ES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE OU
NÃO.

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DA CER ITDÃO E C70NSLÍLTA SOLICITADOS NOS ITEiNS "A"
E "B" IMPLICARA NO lAÜ^EDIMENTO DO INTERESSADO EM P.ARTICIP.VR DESTE

PROCESSO LICIT.ATORIO COMO ME, EPP E MEL

6.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta dc Preço (Envelope n" 1)
e Habilitação (Envelope n® 2);

6.4. Passado o horário estipulado no preâmbulo deste editaL não mais serão admitidos novos licitantes.
6.5. Os conjuntos de documentos relativ^os à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregue.s

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identiíicados com o nome do licitante, o
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na foima das alíneas '"a" e "b" a seguir;

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital 03/2020- PMB

PREGÃO PRESENCLU.
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSl A DE PREÇO
Proponente:
Endereço:....
Fone/Fax:

CNP.T:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:

Edita! n." 03/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIM.
NILíNlCÍPÍO DE BANDEUIANTES-PR
Envelope 02 — ÍLABILITAÇÃO
Proponente:

I Endereço:
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Fone/Fax:

CNPJ:

6.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original,
ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da
imprensa oficial; no caso de cópias simples, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na
sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.7. N'ão serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.8. (J>s documentos necessários à participação na pre.sente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil, salvo quanto a e.xpressões técnicas de uso corrente.
6.9. Quaisquer documentos necessário.s à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Bra.sil.
6.10. O número do Cada.slro Nacional da Pessoa Jurídica - CNTJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Plabilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecei- o
objeto da presente licitação.
6.11. Após a apresentação da propo.sta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decon*eníe de
fato supei-veniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESEM .AÇÂO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COiVlERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os intere.s.sados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "f.
7.2. A proposta para o lote licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e tola! dos itens e do lote devidamente datada, rubricada as suas folhas e
assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinlias ou ressalvas, e deverá conter, além de
outi'as infoi-mações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que. na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no coipo da proposta, ou em escrito à parte, ou com exjiressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofeitados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos traballiistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros de quaiscjuer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto
da licitação; o Município de Bandeuantes-PR não admitíiá qualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados:
Obs: (sc a proposta for efetuada via sistema eletrônico .será exigido esta declaração em nanei a narte.
dentro do envclonc 01 - Pronosta de Preços, conforme ANE.XO a não aoresentacão de.sta
declaração implicara na inabilitacão do licitante

d) a entrega do objeto ocoirerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
foimalmente pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. A pailicipação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licilantes
proponentes às condições deste edital.
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7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as dcspesa.s com frele, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos produtos ofeiiado.s e entregues na" Pedreira da
Prefeitura de Bandeirantes-PR.
7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda coirente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os digites excedentes serão excluídos pelo Prcgoeiro e a Equipe de .Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os produtos cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do item/Iote.
7.7. Ficam vedacbs:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou ti ansferência total ou parcial do objeto do continto.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às e.xigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores maniíestamente excessivos .superior(es) ao{.s) valor(e.s) má.\imo(s) para oís) item(s)

e lotal(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omis.sas, vagas ou apresentem iiTegularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. OA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO-EiWETOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO ,R1RÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou conti-alo social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciai.s, e acompanhado, no caso dc sociedades por ações, dos documentos de eleição de
seus aluais administradores; quanto a esta exigência, obsei-va-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social substitui
o contrato onginário e todas as demais alterações:

^ 2) é necessária, caso não seja a via original a autenticação, por cartório ou sei-vidor, em todas as follias do
contrato .social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato coastitutivo, no caso de sociedade civil, acompanliada de prova de dàetoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiia em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, (luando a atividade
assim ü exigir:

ÜBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
ILABILITAÇ.ÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO 11, contendo
as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidònea para licitar ou contratar com a Adrainistraçào Pública, Direta ou Indii-eta,

Federal Estadual ou Municipal, na foima do inciso ÍV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em traballio noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXUI do /Vi1. 7" da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGlíL.ARID.ADE FISCAL:
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a) Ceilificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Seiviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;
b) Ceilidao Negativa de Débitos TrabaUustas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) NIumcipaL mediante a apresentação de ceitidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal

de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria Estadual

de Fazenda da sede da empresa:
3) federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido pela

^ Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) C omprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil:
f) Compiovanle de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda

da sede da empresa (Ex. Paraná - CIC/VI3, São Paulo - C.ADRSP, etc.);

8.4. CAPACIDADE 1ÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa juiídica, privada ou

pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARID.ADE ECONÔNDCA E FIN/VNCEIR-A:
a) Certidão de falência e concordata:

8.6. DEiVLVIS DOCIMENTOS:

a) Declaração inibnnando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(conente^poupança). com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e

^ dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

5.7. Serão aceitas as Certidões, em originai, obtidas pela internei, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verihcaçoe.s. caso necessano.

8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos, bem
como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para autenticação ao
Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenlium caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitaçâo do Hcitante.

8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope 'TIabilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os oríginai.s para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.

8.11. .As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

8.12. ̂ \ssegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida pai-a efeito de comprovação de reguEiridade fiscal mesmo que

esta apresente alguma restrição;
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2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, proirogáveis por igual período desde que apresentado justificativa
plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial coiTcsponderá ao momento em que a licitante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas, com eíèito, de certidão negativa, caso a documentação de regularidade fiscal
exigida nos editais contenlia alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2" implicará
decadência do direito à contratação conforme art. 43 § I"" da I.ei Complementar n'' 123 de 14 dezembro
de 2006, .sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de jiinlto de 1993.
sendo facultado à Preíeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESS.\0 E DOS CRITÉRIOS DE JULG/VMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia, liora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de liabilitação. devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao
respectivo credenciamento, COMPROV,\NDO possuir os necessários poderes para formulação de
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente o.s requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VTT do art. 4° da Lei n°
10.520. dc 17 de juUio de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a proposta
comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta Comercial
da unidade federada da sede do proponente.

9,3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes '4" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricada.s por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumpiimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor preço
e aquelas que tenliam apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXtJ l\'.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas dc preços nas condições defmidas
no subitem acima, serão classificadas a.s melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para
que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação dc lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deveião ser foimulados de fonna sucessiva, cm \*aíores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do lote até o encen-amenío do julgamento deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da pioposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoemo. implicará na exclusão da
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para
efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser fonnulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item, inferiores
à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a confoimidade entre a proposta escrita de menor
[íreço e o valor estimado para a contratação.

9.10. As microempresas e empresas dc pequeno porte no âmbito desta licitação sei-á observado:
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1) como críícrio desempate, preterência de contratação, cntendendo-se por empate aciuelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas c empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem cLassifícada. Ocoirendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) a micioempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferioi àquela considerada vencedora do certame, situação cm que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado: nesse caso. após o enceiTamento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos
em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo á contratação da microempresa ou empresa de pequeno poite, na forma da alínea "a" deste
item, será{ão) convocada(s) a(s) remanescenle(s) na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo
direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
poite, classificada, no lote apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeko examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto c valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do liciíantc que a tiver formulado, para cada item, para coníinnação das suas condições
habiUtatórias.

9.14. Se a ofeita não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatôrias. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
pioponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licilaníc declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
pi-evista neste instrumento, nem serão permitidas ofeitas de vantagens baseadas nas propostas das demais
licitanles, obrigando-se. no entanto, a prestar toda e qimlquer ati\idade oferecida em sua proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitanlc será declarado vencedor, sendo-
Uie adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o enceiTamento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrai-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocon-êncías relevantes e que,
ao finaf deverá ser assinada pelo Pregoeiro e liciíantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo de.sclassifícação simples omissões ÚTelevanles para o entendimento da proposta, ou
sanáveis, que não causem prejuízo à Admini.síração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1 O l esultado do julgamento será submetido à aulorickide competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame lícitatório, o Município de Bandeirantes-
PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato .Administrativo, no prazo de
cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficíU'ão mantidos pelo prazo da validade
do contrato.

10.3. E facultado ao Município de Bandeiranles-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustifícadamente, a entregar e cumprir com sua
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proposta vencedora, convocar os licitantes remanesc-cnles, na ordem de classificação. se^ÍT^Íiirzída
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser e.xecutada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexo.s, que são dele partes integi"antes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alleiados, em caso de oscilação do custo,
compiovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassiíicando-se os preços
cotados se for o caso. bem como nas demais liipóteses previstas na l.ei Federal n'' 8.666 de 21 de junlio
de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou e.xtintos, bem como a .supeiveniência de
disposições legais, quando ocomdos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeii-antes-PR procederá á emi.ssao de
autorização de compra ou outro instiumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus ane.xos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bom comí) os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa vencedora, bem como a emis.são da nota fiscal em favor do Município de Bandekantes-
PR.

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções prexi.stas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
21 de junlio de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente
a proceder à entrega, apre.sentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, dei.xar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fi*aude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedida de licitar c contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos,
enquanto perdurarem o.s motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das denuiis comínaçôes legais,

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo do entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) .sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a multa poderá sgv
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

11.3. Pela inexecução total ou paicial do objeto deste Pregão, a .Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de alra.so c por oconência de falo em desacordo
com o protjosto e o estabelecido no edilaf até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolliida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
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11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilaíeralmente o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
foro caso, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perduiaiem os motivos deleiminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licifante ressarcir a
Administiação da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decoixido o pi*azo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos moíivo.s Cfue se seguem, principalmeiiíe, a licitante vencedora estará sujeita ás penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconfonnidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. ..-Vlém das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo W da Lei n." 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconliecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administiação da Prefeitura, em relação a um dos eventos airolados anteriormente, a ücitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora jimtiunente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão apücadas conconulaníeniente às penalidades previstas no
Capítulo rv da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defma crime
aplicável na situação fática ocoirida.

12. 0A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A despesa decoirente da contratação do objeto desta licitação ccm^erá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

ADNÍINISTRAÇÃO 230/CjOO

ADMIN1STR.'\ÇÃ0 260/511

ADMINISTRAÇÃO 450/000

ADMINISTRAÇÃO 460/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAM4TICA

~02.001.04,122,0404.2-013
3.3.90.30.00.00

02.001.04.122.0404.2-013
3.3.90.30.00.00

02.005.04.122.0404.2-015
3.3.90.30,00.00

02.005.04.122.0404.2-015
3.3.90.30.00.00

DESCRIÇÃO

MATERJ.AL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATEIUAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO
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OBRAS

OBRAS

1950/000

2030/000

06.001.04.122.0419.5-038

3.3.90.30.00.00

06. OÕ1.04.452.0421,5-(>ÍO

3.3.90.30.00.00

MATERIAL DE CONSUtvIO

MATERIAL DE CONSUMO

13. DAS CONDIÇÕES DE P.4GAMENTO

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores uiiiíários sei-ão pagos em até 30 (írinía) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) físcal(is) do
Contrato, ca.so não haja irregularidades pendentes de saneamento por pai1e da contratada. Se houver, o
prazo acima mencionado somente começará a coner após a devida regulaiizaçao.
13.2. Flavendo eiro na nota flscal/íatura ou circun.slância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
Iiipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reaprescntação do
documento fiscal nao acairetando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeimntes-PR.

13.3. Nenlium pagamento será eíetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
iuianceira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contraio a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão pennitidos somente após um ano
da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. (Js pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeii'as, diretamente na conta bancária (con^eníe ou
poupança) do licitante. vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. f.) reajasíe a ser aplicado sobre os preços vigentes no contraio será o índice legal e oficial pela ANP
^ Agência Nacional do Petróleo com .síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. üs produtos serão solicitados de foima FILACION.AD.A;
14.2. Os produtos serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras do
Município de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues em loca! determinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis.

14.4. Os Produtos somente poderão ser fornecidos pela licitante com apresentação de requisição emitida
pelo Município de Bandeu antes-PR;
14.4. Na entrega dos produto.s, os mesmos serão Mstoriados, verificando, se atendem ás especificações
solicitadas no ANEXO I\' do Edital 03/2020 - PMB, caso estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciai- a imediata substituição, sob pena de ser aplicada
a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, deslocamento: neste caso a Município de Randeiranlcs-PR. não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais;
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14.6. A nào enti*ega dos produtos no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas previstas
no Item 11 deslc Edital

14.7. Os produtos deverão ser entregues na Pedreira Municipal de Bandeirantes.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeii'antes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nuíidade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do in.strumento contratual.
15.3. Os lic-itantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento lícitatóno.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo Hcilatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motívadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregociro e equipe dc apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido o
prazo de três dias úteis para apresentação das razoes do recui^o. Ficando os demais liciíantes desde logo
intimados para apresentar conlraiTazões em igual número de dias, que começarão a correr do ténnino do
prazo do recoirentc, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. (1 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, .se oral, será leduzida a termo em ata.
16.4. .A falta dc manifestação imediata c motivada do licitante impoitará a decadência do direito de recurso
e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicaíário será notificado para fomecimenío
definido neste edital

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados dii-etamente pelo Pregoeiro ou autoJidade competente,
ob.servados os preceitos dc direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO, EXECUÇÃO E \TGÊNCL\

18.1. O prazo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis.
18.2. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.3. Caso seja o contrato proirogado c sua e.vecução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, os
preços poderão ser revisados segundo índice IGP-M.
18.4. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA I ANTE
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19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou iiTcgularíclade na entrega dos produtos.
19.2. Ate.slar a(s) Nota{s) Fiscal(is) coiTe.spondeníe(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fun.

19..^. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto conü'atado, oriundo desta licitação.
19.4. 11 estar os esclaiecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Ffeíuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirante.s-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.

^ 19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas liscais entregues reícrentes ao objeto,
sob pena desclas-sificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua propo.sta, exigindo da licitante vencedora o
liei cumprimento dos deveres c obrigações assumidos.
19.9. .Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fíxadas e o produto entregue,
seião aplicados ao lómecedor sanções previstas neste edita! e na legislação viaente;
19.10. Aplicai penalidades, quando verificado o inadimplemento dc qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no lodo, o produto que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n" 03/2020- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente editai. No caso de inadimplência o pagamento será coirigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os produtos dentro do prazo fixado, em confonnidade com as especificações exigidas e
^ constantes da proposta de preços apresentada;

20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produlo.s ou a outros beas de propriedade
do Município de Bandeiiantes-PR-, quando esses teníiam sido ocasionados pelo licitante vencedor na
e.xecução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decon-ente dc qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução do produto;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
firmado;
20.5 Manter as mesmas condições habilitaíòrias, em especial, no que se refere à regularidade junto ã
Secretaria da Receita hederal, CaLxa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas ceitidões negativa.s, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas:
20.6 Maníei, durante ioda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, iodas
as condições de habilitação e qualificação c.xigidas na licitação;
20.7. Coiiigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decoirentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUIPÇÃO
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21.1 Os licitanles devem obseiv^ar e o conlratado deve obsen'ar e fazer observar por seirs fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontralaçào. o mais alto padrao de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e e.xecução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, defínem-se as seguintes práticas:
b) "Prálita corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor ptiblico no processo de licitação ou na e.Kecução de
contrato:

c) "Prática fraudulenta": a falsiílcação ou omissão dos íátos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços era níveis
artificiai.s e não competitivos;
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indii-elamenle, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

f) "Prática obstrutiva": (T) destruir, íalsificar, alterar ou ocultar provas em Inspeções ou fazer
declaiações falsas aos representantes do organismo financeiro multiíateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Rdilal; (II) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multiíateral promover inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multiíateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo detenninado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas con-uptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obslrutivas ao participar da
licitação ou da e.xecução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda c autoriza que, nas
liipóte.ses de o contrato ser financiado, em parte ou integi'almente, por organismo financeiro multiíateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
fonnalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do conti-ato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. (.) licitante e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em ciualquer fase da licitação.
22.2. Reser\-a-se ao Pregociro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer época
ou oportunidade, infonnações coinplemenlares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitanles solicitar a relirada de envelopes ou cancelamento de
propostas apó.s a sua entrega.
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22.5. O desalendiinenlo de exigências formais não essenciais não imporíará no afastamento do lícitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da .Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.
22.7. C^uanto aos textos, as declarações anexas a este editai são modelos e.Keraplificativos, exigindo-se
e.xpressamente, todavia, que o iicitaníe se faça identificar coiTetamente nelas com sua razão sociaCcNPJe
nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de inabilitação
expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As patles contratuais ficam obtigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeinmtes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR- 22 de Janeiro de 2020.

cN.ARDO
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencia] n° 03/2020-PMB

^(Razão Social do LICITANTE)^ inscrita no CNPJ sob o n"

. sediada na (endereço completo), declara, sob as

penas da Lei, para os tins requeridos no inciso VII, do artigo 4"' da Lei lí" 10.520 de 17

de jullio de 2002, que cumpre plcnanicnte os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2020.

(assifiLjtia-a do respomá\'el legal. Razão social. Nome, Cargo, ifRG e CPF)

RiuFrci Ralact Proner n'"' 145"- CEP 86.360-000 - e-tnail: lid(acao''ã;baniiejr.ui(«$.pr.govJir -TeL (43j 3.'íJ2-J5 - Fm 3542-3322 c CNP376.235,753'0001-1S



ANEXO n

DECLARAÇÃO

Pregão Pi csencial n" 03/2020

(Razão Social do LÍCITANTE), inscrita no CNPJ sob o ii^

^  í. sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da

Lei. para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, quem

tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRiSCO, E PÓ DE PEDRA, PARV

PAVIMENTAÇÃO ASFÂLHCA, MANlíTENÇÃO DE VIAS URBANAS E

DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BA\DEIRANTES-PR sob a modalidade

Pregão Presencial EDITAL 03/2020, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta. Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2020.

{assinüíimi Jo responsável legal, Razao social. Nome, Cargo, n^RG e CPF)

Rua Frei Rafael Pnmer n' 1457- (TIPítójeO-OGO-e-Tnaij; üdtacaiHã^ianilijiauites.pr.sovJir -TeL (43) J ̂12-4525 - Fax 3542-:022 e CNPJ76.235.753.-DÜ01-I:



ESTADO DO PAEANÁ

ANEXO m

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Baiideirantes-FR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula de

Identidade sob o if (SSP/ ) e CPF sob o n" residente e domiciliado

n® , Bairro , CEP. , na cidade

(le Estado do(a) a participar do procedimento

licitalório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDIUSCO, E PÓ DE

PEDRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS

URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

sob a modalidade de Pregão Presencial n" 03/2020 instaurado pelo Município de

Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao

(á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposição.

, __ de de 2020.

{assinatura ch responsáx^el legal. Razão social. Nome, Cargo, n^RG e CPF)

Rua Frei Rafael Proner n' H57- CIP 86.360-000-c-iuail: lídfacai>í«4»andfirantes.pr.§ovJ)r -Tck (43) 3^1-1525 - Fas 3542-3322 « CNPJ 76.i35.7J3i0001-48
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ANEXO IV

TERMO DE REFERENCTÁ

1. DO OB.fETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA PAVUvffiNTrAÇÃG
ASFALTICA, M/\NUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEM.AJS REP.AROS NO AIL^ICIPIO DE
B.\NDEmAi\TES-PR.

^ 2. SECRETARE4S A SEREM ATENDIDAS; ADA^TNISTRAÇÃO E OBR.AS E SERVIÇOS
URBANOS.

3. MODALIDADE A SER ADOTADA; PREGÃO PRESENCLM.
4. TIPO: MENOR PREÇO.
5. DESCRIÇÃO DE E^ R^RESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:

a) PEDREIRA DO P.-UU:)OLTDA;
b) PEDREIRA PEDRA NORTE LTDA:
c) TAKURO MINERAÇÃO E BRITAGEM LTDA;

PREÇOS REFERENCIAIS;

d) MLTNICÍPIO DE C.M>ANEVrA-PR;
e) PREFEITURA MLTNXCIPAI. DE ENGENl-IEIRO BEL TÃO-PR;
f) PREFEITLTRA DÇ NRINICÍPIO DE ASS,M;
g) NOIA P.^RANÁ NÃO FOI ENCONTILVDO NENlILTvI PREÇO REGISTRADO NOS

ÜLmiOS 90 DIAS, CONFORA-IE CONSTA NA JUSTIFICATTT^ EM ANEXO.
^  h) COMPRAS GOVERNAMENT.AIS NÃO FOI ENCONTR.^VDO NENHEAI PREÇO

REGISTRADO CONFOID^IE CONSTA NA .lUSTÜ^IC ATIVA EM ANEXO;
- EMBORA CONSTE A PESQUISA NOS AUTOS, OBSERVOU-SE QUE OS PREÇOS ESTÃO
EM METROS CÚBICOS E A COMPRA SERÁ FEITA POR TONELADAS.

MÉDIA DE PREÇOS

QTO lOVD PRODinO

PÕ DE PÊDRÃ;
6000 TN COM FRliTE

INCLUSO

7^00 I PEDRISCO. COM-, uu l ■^ FRETE jhcLUSO

1000 TN pedra NM.COMi)N frete INCLUSO

rnnn tx; PEDRA N° 4, COM™ FRETE INCLUSOÍOOO TN

PEDREI
RADO
PARDO

PEDRA
NORTE

TAKURO
MINERAÇÃO

TOTAL

.MÉDÍA MÉDIA
\*LR. VLR.
UNT TOTAL

65,33 391.980.00

164.175,00

64.000,00

63.670,00

683.825.00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Rum Ptvw Mf? - CEP C^.JÚO-OOO w-nta^: v CNPJ 76.33S.7S3W>0l-líl
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SECRETARIA

OBRAS

OBRAS

DESPESA

FONTE

ADMINISTRAÇÃO 230/000

ADMINISTRAÇÃO 260/511

ADMINISTR.AÇÃO 450/000

ADMINISTRAÇÃO 460/000

1950/000

2030/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGR.AMAT1CA

02.001.04.122.0404.2-013
3.3.90.30.00.00

02.001.04,122.0404.2-013

3.3.90.30.00.00

02.005.04,122.0404.2-0iy~
3.3.90.30.00.00

02.005.04.122,0404.2-015
3.3.90,30.a0.00

06.001.04.122.0419.5-038
3.3.90.30.00.00

06.001.04.452.0421.5-040

3.3.90.30.00.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSI.IMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

6. DESCmÇÃO PROPOSTA:

P.4RA TODAS AS EMPRESAS

ITEM 1 QTÜ ÜND PRODirrO

1  I <snnn tm PEDRA, COM FRETE
INCLUSO

2500 TN PEDRJSCO, COM FRETE INCLUSO

, PEDRA N^' l, COM FRETE
™  INCLUSO
^ PEDRA N'-"' 4, COM FRETE

I INCLUSO
TOTAL

MÉDIA VlJtUNT MÉDIA VLR, TOTAL

65,33 391.980.00

164.175,00

64.000,00

63.670,00

683.825,00

7. PRiVZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO: 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação do
deparlamento de cotnpras.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
9. PR.AZO DE MGENCIA: 01 (Imm) mês após o tennino do prazo de c.xecução.
10. JIISTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS FAZ-SE NECESSÁRIA P.ARA A

MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO MUNICIP/VL, .AFMDE MANTER EM CONDIÇÕES DE
SEGUTRANÇA NO TOÁFEGO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ.

Bandeirantes, 22 de janeiro de 2020

ANTONJgH
Seaícláii

'.ARDO LA DE T.OLTIDES /VLMEIDA MARCONE

Secretária de Obra.s e Serv. Urbanos

RuaFr«i Rafael Proner^Wi? -• CfcP 86.360-000 - «-nioil: Ud«acao^ibaiiJpii-jiiles.pr.sov.hr - Tel; f43j35-12-'J525 -Film "J5<I2-3322 c CNFJ 25.235.TSSíOOOI-^IS



FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2020

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:

E-MAiL:

Ao Sr.

Pregoeiro

Ref.: Edital do Pregão Presencial rf 03/2020- PNIB

Processo admiiiisíiaíivo 05/2020- PMI3

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S®. nossa proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO DE
PEDRA, PEDRISCO, E PÓ DE PEDRA, P.4RA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE
VIAS URBANAS E DEMAIS REP.^UiOS NO MUNICTTO DE BANTTEm ANTES-PR, pelo menor preço

POR ITEM da licitação em epígrafe:

PARA TODAS AS EMPRESAS

ITEM QTD ITND PRODUTO

i  PO DE PEDRA, COM FRETE1  oOOO TN

:» ^snn tkt PEDRISCO, COM FRETE-,.uu ii\ i^'CLUSO

c  mnn TKr PEDRÃ N" L COM FRETE
^  ̂ INCLLISO
.  1000 TN

TOTAL

MARCA
ííCCDIA V1.R. UNT MEDIA VLR. TOTAL

65,33 391.980,00

65,67 164.175,00

64,00 64.000,00

63,67 63.670,00

683.825,00

O preço total do IT EM, fixo c sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de RS (inserir o valor

total da provostá) ( (inserir o valor por extenso) ).

O prazo de validade da proposta é de (mtninw 60(s€ssenta) dias}.

O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da

assinatura do contrato.

Declara, e.xpressa referencia de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantido.s na proposta

escrita e naqueles que porvenlui"a vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os

encargos tiabalhislas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem

indispensáveis à perfeita contiMtação do objeto da licitação; o Município de Bandeiranles-PR não admitirá

qualquer alegação poslenor que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo

licitanle sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta).

Rim Frei RnfaeIProner n'1-1S7 - CEPS6.160-000 e^naii: lidlac-.HjíalíaiHlciraiitrs.pr.eovJjr • r«!; (43| J5'I2-1Í25-Fa.\ e CNPJ "6.235-75T000I-18



ESTADO DO PARANÁ

(SE A PROPOSTA FOR EFETU.4DA VIA SISTE\U EEETRONICO SER4 EXIGIDO

ESTA DECL^VR/\ÇÂO EM PAPEL A PARTE. DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE
PREÇOS. CONFORME AXEXO V.

A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO I AjNI O NA PROPOSTA IMPRESSA COMO NA
ELETRÔNICA, LMI^LICARA NA LNABTLITACAO DO LTCITANTEL

de de 2020.

{Razão social, nome responsável legal, n^RG e CPF e assinatura do responsável legat)

Rua Frei RiifHcl Proner n" X-J5T- CEP 86.360-000- c-tnall: licitu< a()'í0>aiiiteíran(es.pr.cuvjir -TeL (*13) 35'l2-4525 -Fa.x 3542-3322 e CNPJ 76.235.753i0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXOV

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CKT^J: FONE/EAX:(0:

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edilal, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofeitados através de lances
verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos. seguros,
transportes, danos produtos a terceiro e outros de quaisquer natureza que se íizerem indispensáveis à
perfeita contratação do olijeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 03/2020-PMB, coiTcrão pelas
expeças do proponente licilante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade
dccon-ente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de. de 2020.

{carimbo, nome, n"RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

(Apresentação obrigatória também nat a a empresa que fizer a Proposta

de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar a proposta
dentro do envelope 01. A não apresentação dessa declaração implicara

na ínabüitação da licítante)

KuaFrd Ralael Proiier n" HS? - CQ* 86.360-000 -c-mail; lídiiira'KS^aii<kiratite$.}>r.^vJ)r -Tel: (-13) 35'l2-4525 - Fax 3S42-ÍJ22 € CNPJ'%.235.753.0001-'t8



ESTADO DO PAítA-MÁ

ANEXO VI

ATESTADO DE CAPAC:iDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fms de direito, que a empresa
Estabelecida na , bairro

,  ÇEP na cidade de
estado do , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n" é nosso íbmecedor do (descrever os objetos

fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de de 2020

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo sen e apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Eli»Frei RalítcIProiier CEP86.360-000 - «-tmil; lkHaca«rtf<»iMidciraiUcs.pr.g(>Ta>r -Tcl; M3) -Fm e CNPJ76.235."53^001-18
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ANEXO Vil

.APRESENTAÇÃO OBRÍGATÓRLA

PROPONENTE:
ENDEREÇO

^ CNPJ: FONT;/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO, E PÓ DE PEDRA,
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, M/VínTUTENÇÃO DE VIAS URBvVNAS E DEM.-US
RliP.AROS Nc_) MUNICÍPIO Dlí BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial n.° 03''2020-
PMB, instauiado pelo Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta Conente/Poupança em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta tf:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

{carimbo, nome. n^RG e CPF, e assinaíura do respomáveJ legal)

Rua Frei Rafael Proncr n''!'!??- CEiPS6,36&-00() - e-niaíl: [icitacao.'S4>an(ieiraii(eLpr.govJ)r - Tel: (il3) 35'J2-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.23^ 753.0(K)l-(8
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ANEXO vin

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATO N" I2(S20 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2020 - PMB

PROC ESSO LICTTATÓRIO N ' 05/2020- PMB.

Pelo piesente insíiumento, o MUNICÍPK ) DE BANDEIRANfES-PR, pessoa jurídica dc diicito público,
com sede na Rua I-rei Rafael Proner. n*' 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeúantes. Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 76.235.753/0001-48,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. _ , . , e
nesta cidade de Bandeiiantes PR, na n" , portador da Cédula de Identidade RG

e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" , abai.xo assinado, doravante designado
CONTIMTANTF de um lado e, de outro a empresa estabelecida na cidade de

• Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob n" , neste ato representada por seu o Sr
portador da Cédula de Identidade RG n" , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"

_■ doravante designada CONTR.A'IVVDA. estando as partes sujeitas as nonnas da Lei
10.52Ü/02 e subsidiariainente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato
de Fornecimento de Produtos, decorrência do PREGÃO PRESENC/IAL - Edital n" 03/2020, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir e.\pressas, definidoras dos dú-eiío.s, obrigações e responsabilidades
das partes

CL.AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r o presente instrumento tem como por objeto a AQLJISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCü, E PÓ DE
PEDRA, PARA PAVINffiNTAÇÃO ASFÁLTICA. MANUTENÇÃÍ.) DE VIAS URBANAS E DEMAIS
REP/\R(.)S NO MUNICÍPIO DE BANDEÍRANITS-PR, com prazo de e.xecução de 12 (doze) meses,
confonne ANEXO W - Proposta de Preços do Edita! de Pregão Presencial n" 03/2020, devidamente
homologado pelo CONTRA r.AN TE em 2020.

CIÃirStrLA SEGLíNDA - DO VALOR CON í R.4TUAL:

§1" Pelo foinecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRAT.VDA o valor
total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos produtos.

Kua iTel KiiraeiFiQner tr - ar w.30D-rXH) - e^naif; ninucao.':^aiii(ínraiites.|>r.gov'j>r Tct; - Flx e CNPJ 7C.J3*.7?J/t)00X-'<S
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ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSLTLA TERCEIRA - DO PAG.^VMENTO:

§1" O líagamento será realizado em ate 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2^ Em caso de devolução da documentação fiscal para con'eção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco)
dias a partir da sua reapresentação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação con*erá por conta das seguintes dotaçoes
orçamentárias:

SECRETARIA

OBRAS

OBRAS

DESPESA

FONTE

ADMINISTRAÇÃO 230/000

ADMINISTRAÇÃO 260/511

ADMINISTRAÇÃO 450/000

ADMINISTRAÇÃO 460/000

1950/000

2030/000

DOTAÇÃO FINÍCIONAL
PROGR.AMATICA

02.001.Of 122.Q4Q-1.2-ÕIT"
3.3,00.30.00.00

02.001.04.122.0404.2-013

3.3.60.30.QQ.00

02.005.04.122.0404.2-015

3.3.90.30.00.00

02.005.04.122.0404.2-015

3.3.90.30.00.00

OÒ.001.04.I22.04I9.5-03S

3.3.90.30.00.00

06,001.04.452.0421.5-040

3.3.O0.30.00.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSIILA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§ U Os valores estabelecidos na licitação são Tlkos c irreajustáveis. com e.xceção dc supen-eniêncla de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas capazes de retardar ou impedii' a execução do
ajuste - ou ainda de casos dc força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, com a configuração de álea
econômica extraordinária e extraconlratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-
fmanceiro inicial contratado.

CLÁUSLILA QITINTA- DA ENTREGA, INSTALAÇÃO, EXECITÇÃO E VIGÊNCIA:

§1". O prazo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis.
§2". (3 período dc execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§3°. Caso seja o contrato proirogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, os
preços poderão ser revisados .segundo índice IGP-M.
§4". O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o ténnino do prazo de execução.

CLÀUSTJLA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OB.JETO:

§T'Os produtos serão solicitados de fonna FRACÍONLADA;
§2" Os produtos .serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras do
CONTRATANTE e deverão ser entregues em local detenninado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
§3" Os Produtos somente poderão ser fornecidos pela CONTIC\T^VDA com apresentação de requisição
emitida pelo CONTRAT.\NTE;

Rus Frei Rafael Prpner ii'M4.57- CEP S6.360-000 - c-niail: üdtacaoíatoantkira«>tts.i.r.|OTJ>r - Tel: (43)35-12-152.5 - Fax 3542-33Í2 c CNPJ 76,B5.753(ü001-48
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§4" Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações

S mjeftar especificações,
§5° No caso de rejeição a C(5NTRAT,ADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
ap ícada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTF não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;

A não entrega dos produtos no prazo prer.-islo (combinado), implicará na aplicação das penas previstas
Clausula Décima deste Contrato. r t e i

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA COíNTRATANTE*

§U Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou in-egularidade na execução do objeto.
§2 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) coiTespondcníe(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim. ^

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4 Prestar os csclarecimento.s necessários à CONTRAI ADA. visando o bom descmpenlio das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5 Efetuar o ])agamento devido à CONIRAfA p^^lf execução do objeto, confoime prazo e condição
descrito no presente edital.

pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e infoimações complementares.
§7" Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de desclassificação da CONTlLVfADA.
§8=" Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9 Apuiada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fíxadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTILAIADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;

^ §ltT Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11 Kejeílar no todo, o produto que a CONTRA LAD/\. executar fora das especificações do editai pregão
presencial n" 03/2020- PMB.

§12°Efetuar o pagamento devido à licilante, pela execução do objeto, confonne prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OIT A - OBRTBAÇÕES DA CONTR,\T.4DA:

Jíl . Entregai os piodutos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2". Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses teniiam sído ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto;
§3''. A-car com a despesa decoirente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
§4". Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
firmado;
§5 . iVíanter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que se refere á regularidade junto á
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
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apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6" . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de liabilitaçao e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer fallias apontadas pela fiscalização do contrato;
§8". Deverá ser responsável por quaisquer ônus deconentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CON'1 IMTUAL:

§U A rescisão contratual poderá ser delenninada por ato unilateral e escrito do CONTRATANl'E, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais na.s condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos evSpccifícados;
c) subcontrataçào total do objeto deste conti*ato. associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incoiporação;
d) cometimenlo reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRAT/VDA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estiutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;

h) ocoirência da caso fortuilo ou força maior, regulannente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.

Pelo CONTRATANTE;

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Entrega decoiTenIe deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e X\d do art. 78 da Lei 8.666''93;
c) em qualquer hipótese de inexecuçao total ou parcial da autorização da compra dccon^ente deste contrato;
d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado:
§3" Pela COK IRAT.ADA:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das liipóteses contidas no art. 78. incisos XÍV, W' e
XWl da Lei 8.666/93.

§4" A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licilado(s) poderá (ão) não ser
aceita pela CXINTRATANTE, Üicultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCL\14 - DAS PEN.4L1DADES;

§1" A CONTRAT.WA convocada, dentro do prazo de validade da sua pioposta, que se recusar
injustificadamenle a proceder á entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falliar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
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defesil, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo dc até 03 (três) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do
valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominaçõcs legais.
§2° bica facultado à CONTRATANTE, na tiipótesc descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar e\idenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as e.speciíicações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto i)ara sua imediata regularização, sob pena de multa de
59'o (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do Ucitantc, sendo que a multa poderá ser aplicada a
cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3^^ Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4'"^ Adverlencia;

§5" Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com
o proposto e o estabelecido no edital, ale o má.ximo de ]0°ò (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenlio. recoUiida no pra:^o máximo de 30 (tiinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6^' .A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilaleralmente o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7^ A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRAT/VDA ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.
§8^ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON TRAT.ADA ressarcir a CONTRA TANTE
pelos prejuízos resultantes e após decoirido o prazo da sanção aplicada com base no subilem anterior.
^9^ Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATAD.A vencedora estará sujeita ás
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fomecimcnto dc bens cm desconfonnidadc com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citada.s, a CONTRATADA Rcará sujeita, no que couber, ás demais penalidades
referidas no Capítulo I\' da Lei n.° 8.666/93.
§10" Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTICAfADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§11" As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTT.ATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as dc multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados,
§12" /As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemcnte ás penalidades previstas no Capitulo
í\' da Lei 86Ó6T993, no Código Penal Brasileho e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na
situação fática oconida.

CL.4USLIEA DÉCIMA PRIMEIÍLV- DOS CASOS OhíISSOS:

§ 1°Fazem paitc inlegiante deste contraio, independente de transcrição, as condições e.slabelecidas no Edital
de Pregão Presencial n° 03/2020- PNIB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será aplicada aos
casos omissos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§í Ficíi estabelecido c[ue a CONTRAl/VDA arcará com todas as despesas de enti^ega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIAU TERCEIRA -DA FRALDE E DA CORRLTPÇÃO:

ijl Os licitantes devem observar o o contratado deve observar e fazer observai' por seus foraccedores e
suhcontraíados, se admitida subcontratação, o mais aíto padrao de ética dui-ante todo o processo de licitação,
de contratação e execução do objeto contralnal.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dij'eta ou indketamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de sei*vidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática coUisIva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo fmancciro multilateral com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeii'o multilateral promover inspeção.

Na hipótese de finimciamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa íisica. inclusive
deckirando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução de um contrato fmanciado pelo organismo.
§4" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser fmanciado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele fonnalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e iodos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUStTA DÉCliVlA QUARTA - DO FORO:

§1" Fica eloilo o foro da Comarca do Município de Bandeii-antcs, Estado do Paraná, para dirimii' quaisquer
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QLTIVTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
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§1° Fazem parle integranle deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas conlidas na Lei n° 8.666^93. a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o pre.scnte contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de 2020.

CONTR.ATANTE CONTRAT.'\DO

Testemunhas:

Testemunlta 01 Testemunha 02
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ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTR4TO /2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2020-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05/2020- PMU

CONTRAT.4NTE: A^ÍUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CONTRATM)A:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDR/\, PEDRÍSC O, E PÓ DE PEDRA, PARA
PAMMEN rAÇÃO ASFÃLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS ITRBANAS E DEMAIS
REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

SECRET.4RL4

OBRAS

OBRAS

DESPESA

FONTE

ADMINISTRAÇÃO a.-^O/OüO

.ADMINISTRAÇÃO 260/511

ADMINISTRAÇÃO 450/000

ADMINISTRAÇÃO 460/000

19.50/000

2030/000

DOIAÇAO Kl NCÍONAI.

PROGR.\M.\TlCA

'02.001.04,122.0404.2-013
3.3.90.30.0Ü.OÜ

02.001.04.122,0404.2-013

3.3.90.30.00.00

02.005.04.12'2.04a4.2-015
3.3.90.30.00.00

"02.005.04.122.0404.2-015
3.3.90.30.00.00

0Õ.001.04.122.0419.5-03S

3.3.90.30.00.00

06.001.04.452.0421.5-040

3.3.90.30.00.00

DESCRIÇÃO

MAITRIAL DE CONSUMO

N-LATERIAL DE CONSUMO

MATHRLAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUAIO

MATERIAL DE CONSUMO

MATRRl.M DE CONSUMO

PR/\ZO DE ENTREGA: De até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do Departamento de Compras.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será dc até 12 (doze) meses. Caso seja o
contrato prom)gado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, os preços poderão ser
revi.sados segundo índice IGP-M.
PRAZO DE MGÊNCIA O período de vigência do contraio será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes, de 2020

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Pai a efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS \

- Criar uma ' PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site \\\\ vv.bandeiiariies.pr.gov.br
BANDEIRAMES-PR

do município de

» r

Clique em "Downloads"^ qual a^cineterá o^^ário a página DOWNLOADS MAIS
PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e efetuar o
download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe'* dentro da
pasta PÍ^OPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- .Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão db eito do mouse em cima do aplicativo e
depois em Sxtract Ilere, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
abaixo.
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Es Proposta

- REIIIMDA E Oll SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no ícone
"Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-PR,
aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicai* no
processo Ucitatório de interesse, e abrii a o a\iso, o edital e a proposta eletrônica ou
solicitar através do e-mail licitacao^Vi bandeirantes.pr.gov.br. Após retirada proposta,

deverá ser copiada e salva na pasta onde foi saU o o progi aina E^sProposta.exe baixado.

- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, ('lique em cima do E^rop.exe (
), o qual abrirá o progiama/aplicativo, clique em Arquivo Proposta em cima dos 3
pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2 vezes em
cima do nome do pregão e aparecei a os ITEMs e produtos com uma faixa azul, clique
em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS e tiver mais de um clicar
em cima do respectivo LOTI^ e ele abrira também), após aberto, devera ser preenchido
com valor unitário e marca do pi oduto, após clique em dados do fornecedor preencher
os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da empresa), depois clique
em representante também preencha os dados referente ao representante legal da
empresa e por ultimo quadro societário da empresa (cadasti ar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo

padronizado do CNPJ da empresa (Deverá sei' inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já lançada
os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DR1\T^ ou também
pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da licitação atfavés
do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para lançarmos a
pr<»posta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar cni contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.
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PREFEITURA municipal de bandeirantes
estado do PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 03/2020 - PMB

10/oSl°«,n'"'°T'T"í"'' O" "■«"« » diaDE PEDRA. PFDRlsàl'"r''mS Dr°"^ *■1°'° AQUISIÇÃO

Bandeirantes, 22 de janeiro de 2020

^^&4NARDO
_Admiiistração

Eu. Frei Rofod |P.oncr rf I-IST^CEP 86.360-000 ^ cmail: <fcger^r«^>„.deinu.t«.pr.gorJ,r
-Td; (43) 3542^5 - Fik 3.^2-3322 e CNPJ 76.235.753/000148



27/01/2020
Mural de Licitações Municipais

^  CSKI A&OO£&* VtfiAUA

Detalhes processo iicitatório

Entidade Executora ' MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES:Informaçdes Qerais-

No licitação/dispensa/inexígibilidade*

Modalidade*

Número editai/processo* 05

Instituição Rnanceira

Contrato de Empréstimo'

-Recursos provenientes de orgenfsmps Inte^^^^

escnção Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO
: ASFALTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NO
: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

■

Forma de Avalição j Menor Preço

Dotação Orçamentária* 0200104122040420133390300000

Preço máximo/Referência de preço. -. 683.825 00
R$* - - - -

Data de Lançamento do Edital ' 23/01/2020

Data da Abertura das Propostas 10/02/2020 ^ Data Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas " Data Registro
; 27/01/2020

Data de Lançamento do Edital i

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? [Não

Há cota de participação para EPP/ME? [Não

Trata-se de ofcira com exigência de subcontrataçlo de EPP/ME? |Não
Há prioridade para aquisições de mícroempresas regionais ou locais? [Não""

Data Cancelamento

[Z] Percentual de participação: q oo

CPF: 6553588970 (LsgouE)

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
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I  PREFEITURAS MUMCIPAL OE BANDEIR,SNTES
EXTRATO DO TERaMO DE HOMOLOOACAO
PREGÃO PRESENCIAL; 43í'2019 -PMB

SKrRÍ?ABÍ?nl?'^° ESPORXrVO PARA

^^0 O pni^ rccuiMl, tomo pública a liomologação do
cSZ?- '««açao, modalidade Pregão Prcícncial acima ciíadoç adjudieaçao do obicio aots) scguinic,'. coniraiadofsl:

EMPRESA VLR TOTAL I
AFB PRIME INDUSTRIA COMERCIO E
DISTRffiUlÇAü DE EOUlPAMPMTn^ . j:,reli ^ 200.00
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO T.-ma ^77777
rosi^ EVANGELISTA DOS SANTOS-MF TTTT^
JOÃO HENRIQUE DE SOUZA CALCADOS FPP

SWERBALLSPORTS MATERIAL ESPORTIVO ~CTDA 21.785,00

VALOR T0tIl°dü1 gastos COM A Licmc/o"^
pregão PRESENCIAL N' 43/2019.PMB É DERS 5^74,80 (CINQUE.NTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E

^ oitenta CENTAVOS),HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO

5(l,674,80|
LICITAÇÃO

BANOgIRANTES. SÁBADO. 22 DE FEVEREIRO DE 2020 - Edição 1076

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N." 73/2020- PMB
LICITAÇÃO N» ü6/2a20-PMB

pSanA^ MUNICÜ'I0 de BANDEIRANTES, ESTADO DO
LOCADORA: ELIAS LEITE DE NEGREIROS
OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEI nn iwAl/i:.

TEODORO BONFANTE N" 601 NESTA

E  PROPRIEDADE DO SÍ
3 «OMofg D? (IR municipal bP3.^8/2019. DE 08 DE MARÇO DE 2019 PARA FINS fSF
MO^SDIA DO INTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05^3 DO
município de B/SNDEOIANTES-PR. DO
VALOR: RS 2.100,00 (dais mil e cem reais) mensais e RS 25.200 00
(vmic e cinco mil e diizanios reais) pelo prazo total de 12 (dose)

DOTAÇÕES;

Bandeirantes-pR, m de fevereiro dc2020

Lino .Martins
Prcfoilo Municipai

PREFEITURA -MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO UCDATÓRIO NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

f" d" Ps^í, toma público que

BANdÊiraTOSPRoÍ ™ MUNICÍPIO DE

Bandeininlcs-PR, 19dcfcverciiode2ü20

Lino Martins
Ptefciio Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE B/VNDEIRANTES

p  LICITAÇÃO - Ü6/2020.PMBRATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

n^'U83')2(n(.'' ° atravfeda Penúrian  .483/3020 de 08 de janeiro de 2020, que declarou liiexigive! a
Licnaçao, com fundamento no Aa 25, da Lei 8.fififi/93 u favor dos
fornecedores abaixo relacionados: ELIAS LEITE DE NEGREIROS

ommoAms | | vírtotal I
AlilflUFi -

,, „ -MOMDIA i)0

—  ̂ > f 05«O{3

LOCAri^SNA RUA TEODORO BONFANTE N" 601 NESTA crDAnF nc
BANDEIRANTES-PR. DE PROPRIEDADE DO SR ELEfl^i?!

2019, PARA FINS DE MORADIA DO
INTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 1)0 MUNfClPIO DF
B^NDEIRANTES-PR, no valor loial dc RS 25.200,00 (vinte c cinco'
mil c duzentos reais), face ao disposto no An. 26 da Lei n* 8 666/93
vez que o processo sc cucontra dcvjdamemc imitmido.
Bandciranies-PR, 19 dc fevereiro dc 2020.

Lino Martins
Prefeito Municipal

A£>MmtsniAÇÃu

ÜOTpVÇAO
Ft^i-aONAL

PROORAMATirA

n2MJWI530JIo:01
otmios

SERVIÇOS DE
TERCEIROS

PESSOA FlSlCABandeinintes-PR, j 9 de fevereiro de 202ã

PREF MUN DE BANDEIRANTES
LINO MARTINS
Prefeito Municipal

ELIAS LEITE DE NEGREIROS
LOCADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL 04/2020- PMB

O M^icipio dc Bandcirantcs-PR avisa os interessados tiue a
iiunaçao cm referência, que lem por objeio AOUISirÂn df
UNCHES, REfuIGERANUS, COFPE bSTÍaS

NECES^ÍLs DEDIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DF
BANDEIRANTES-PR. resultou FRACASSADA. |

Bandeirantes, 18 tíe fevereiro de 2O20

ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secretário dc Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE B/VNDEIR^VNTES
AVISO DE LICITAÇÀO

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 - PMB

°  Bandeiiames-PR avisa os iíiienssados que realizaráno dia 13/03/2020 ás Ü9hl0min, a licitação cm referência, ouc tem nnr
objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA. PEDRISCü E PÓ DE PED^
PAIL3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁITICA, MANUTENÇÃO óí
V  URBANAS E DEMAIS REPAROS NO SSS DE
BANDEnU3NTCS-PR. A retirada do edital seri feita no dcpaScSo
de Licitações da Prcfeimra ou através do siiio eletrônico da Prefeitura
pv.bandeintnirspri.i.vhr. A entrega dos envelopes contendo a
n/namoT® o 09hrs;00min do dia13/03/2020 no Sclor dc Protocolo desta prefeitura.

Bimdciranttfs, 21 dc fevereiro dc 2020

ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secretário de Atiministmção

5MeUcmonitralivo de diárias concedidas

Em cumpnmcmo do disposto no An, lü do DeiTMis n" .> viicon. I r

DESTINO[  " |j II |l ^^fíVíFADE [|
I  Ministério dol

Desenvolvimento Regional,
Diretor Brasília-Df 18-02-2020 4 20-02-2020 ''"put^fcA oc I

- FUNASA, Fundo Nacional de RS2.125,00

) Ferreira ||Auxiliarde
Operação e Maringá-Pr [7-02-2020â 17-02-2020
Manutenção

Desenvolvimento dal
Educação-FNDE

jc.O. Mueller Comércio dê]
motores e bombas Ltda R$75,00

prefeitura MUNICIPAL DE BANDEIRANTESI  DECRETO N"3.170/2020

F i Municipal de Bmideiranies.
Slaíeifl '-ígais. conferidas

y Ln « «rcscenlc ücorrfincio de cpidcmiit dc dengueA  noMnmcIp,o.coni 1.547(hummil.quinhcmoscquatentacsL ,
t  notificações como caso .stuspciio dc dengue c 593 (quinhentos c

^  X w ' "'í'' Chikimgunya c
f M A^l pela Secretaria de Estado daj  I Saudc do Paraná. I

^  ° Oncio/ADM 056/2030. expedido pela
Sirerci^ia Municipal dc Saúde de Bandeirantes, relatando que
dc^" njr ^

ao máximo.
a integndade Rsica e de .saúde dos miinícipes.

J L ""Mnienic, a necessidade de adoçãode incdtdas prct/cntivas dc combate ao virus da Dengue I
CitikimgunyacZika,porpancdo PodcrPúblico. '

DECRETA

prazo dc 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual
penodo. SC Msim exigir o interesse público, aos municipes a
adotar providencias de profilnxias. visando amenizar a situação

1
An. 2»- Fica determinada a Secretaria Municipal de Saúdea

proceder palestras cm cscüte públicas ou particulares, templosI  ̂̂ «'/««.'firejusesaniuanos, assim como em eventos públicos
distribuindo, ainda, se for o caso. folhetos infomialivos quanlo
as medidas preventivas a serem adotadas,

I  Art. 3° - Ficam autorizadas as contratações dc materiais
impressos, visando a divulgação dc medidas tendentes à
anicnizar a dis.seminaçâo do vlnw da Dengue. Chikungunya
I Zika. bem como aquisição dc mcdicamcnlos. o que deverão
ser feito mediante a realização de procedimento licitacional. na

L a «/""«'Criadas as hipóteses dos incisosdo art. 24. du Lei Federal n» 8.666/93 e suas alterações ou
seja. nos casos em que o imeresse público reclame atuação
pronta, imediata do Poder Público Municipal, sob pena de
coraprumetinioiito da ação pública.

Art. 4- - Determinar a Secretaria Municipal dc Saúde
juntamente com as demais SecrctariiLs Muiticipais. a rculizarem

®  ̂'^■'^"bunyaeZika. bem comomutirão nas Vilas e Bairros do Município, visando erradicar
focos do mosquito Aedes Acgypii,

iv-.hí;''' " participação dos servidorespúblicos integrantes do quadro dc servidores municipais,
principalmente os mtcgmntcs do serviço de saúde c do magistério
mumeipa. cm psüestras. treinamentos, seminários couiroscursospiomoVKÍo.s pdo propno Município, pela Secretaria de Estado
da Samlc e do Governo Federal, a respeito das medidas B serem
Uinudas quanto ao combate e tratamento relativos ao vírus daDengue, Chikungunya e ZILn

Ar(.6"-Dever3osercomuiiicadosaSecrei3ria£sladualde
Saúde a Promotoria dc Justiça da Comarca dc Bandeirantes, o
Poder Judiciário, a Gamara Municipal dc Vereadores c os demais
órgãos públicos m«mcip.-ti.s. quamo ao teor do prcscme Decreto.

I  Art. - Em caso dc .sua|>ciia dc contaminação do virus d.i
Dengue, Chikungunya e Ziko. os Posio.s de Saúde Municipais
3^422

Decreto entra cm vigor imediatamente,
revogadas as disposiçôc.s cm coninirio.

Publiquo-se. Rcgistrc-sc e Divulgue-se.

EdiEcio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Estado
do Paraná, em 19 de fevereiro de 2020.

Lino Manins
Prctcilo Municipal

SÚMUU PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A empresa abaixo, torna público que requereu do lAP. Ucença

° ̂ '"'"■^«''«'imento a seguir especificado:EMPRESA: SOUZA E RAGAZZI LTDA
ATIVIDADE; FABRICAÇÃO 06 EMBUDOOS E DEFUMADOS

VISTAMUNICÍPIO: BANOEIRANTES-PARANA-CEP 86350-000



DIÁRIO OFICIAL DA UNLVO - Seção 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

AVISO DE UaTAÇto
PREGAO presencial N» 5/2020

OBlETO: Contratação de empresa para íomcdmenlo parcelado de combustíveis
(gasolina, etanol c diesd) c aditivo Aria. para atender as necessidades da frota veicubr, a
serviço das Secretarias Municipais e Gahinele do Prefeito, para transporte e manutenção
das atividades deste Município até 31 de dezembro de 21)20, conforme editai e seus
anexos.

TIPO; MENOR PREÇO
DATA DA ABERTURA: 10/02/2020 - HORÁRIO: 06:00 HORAS.
le^çSo Aplicável; Ui n*. ia520/02, Subsidiariamente a lei n*. 8.665/93.

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos ns sede temporária da Prefeitura
Municipal, das 08d)0 às lÃdXihs, através do Setor de Ucilação, na Rua òboclo Abel, s/n*
^feltro Andünlo Bento de Morais, na ddade de Santa luzIa/PB, ou pelo Fone: (83) 3461-

Santa Luzia-PB, IA de janeiro de 2020.
NIISAMARA DE SOUZA AVEUNO

PregoeIraS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

AVISO DE ADESÁO A REGISTRO DE PREÇOS NB AD 2/2020

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessorla iutfdica, rcferenle a Adesão a
Re^stro de Preços nS AD00002/2020, que objetiva: Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de ilcendamento, consultoria, Instaíação implantação
bmnamenio suporte técnico, manutcrvão e evolução de dstema para Implantação no
dmbíto da Prefeitura Municipal da Slo áenlo/P8; ftatíRco o correspondante procedlmenlo
em bvof de: Alfri Inteilgend» o Serviços de Software e Opinião Ltda • RS 191.347,2(L

São Bento • PB, 24 de laneiro de 2020
JARQUES LÚCIO DA SILVA ti

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

AVISO DE HOMOLOCAÇAO
TCMADA OE PREÇOS NB 3/2019

Rn® termos do reíatério final apresorrtaclo pela Comissão Permanente de
Ircitação e observado o parecer da Assessorla Jurídica, referente a Tomada do Preços nB
rvwsanAm - ' ....00003/2019

ISSN 1677-7069 NS IS, segunda-feira, 27 de Janeiro de 2020

, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM
GINÁSIO POIIBPORTIVO NO MUNICÍPIO DE SÍO JOÃO DO CARIRI • PB; HOMOLOGO □
correspondente procedimcnlo licitalório: UcitaçSo Fracassaria.-

São João do Carirl - PB, 24 de Janeiro de 2020
JOSE HELOER TRAJANO DE QUEIROZ

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
AVISO DE UCITAÇAO

PREGAO PRESENCIAL NB 7/2020
O Fundo Municipal de Saúde de São José tfe Princesa-Pfl, alravés do seu

FiegMlro, toma pública que fará realizar Licitação, com base na Lei 10.520/7002 e
subsldiarramente a Lei 8.666/93, do tipo Menor Preço por liem, na Modalidade Pregão
Prewncjal nB 007/2020, cujo abjeto é a locação de 2 (dois) uricub para atender ns

Municipal de Saúde cio São José do Prlncesa-PB, a realizara noON O^m/WID às 13h30mln, na sua sedo, sito à Rua Capitão Manoel Lopes, s/n», Centro,
SaoJosé de Pfíncesa-PB. Quaisquer infomiaçaos poderão ser obtidas em dias úteis das
BliOCmin às IzhOOmfn e pelo E-mall: pmsJprlncesa.cpl®gmaiUom.

São José de PrInccsa-PO, 24 de janeiro de 2020.
WATAIÍCIO FERfiEIRA NETO 00 NASCIMENTO

Pregoeífo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABU6I

EXTRATO DE TCRMO ADiUVO

...w.. ywi. w UAJ4LUHL1H lUM T\U« AIAIUt

ClÁUSULA PRIMEIRA:- O CONTRATANTE acorda com aCONTRATADA em adior o valor conlralual no percentual de 6.41H. que Importa em RS
145.809,67 (Cento e Quarenta e Onco Ml! OItocentos e Nove Reais e Oitenta e Sete
Centavos), fica acrescido o valor de RS 9.346,65 (Nove MII Trezentos e Quarenta e Seis
Reais e Sessenta e Qnto Centavos), passando o valor finai do Contrato para RS 155.156 S2
(Cento e Onquenta e Oneo Mil Cento e Qnquenta e Seis Reais e Cinqüenta e Ools
Centavos), tudo tíe acordo com os dados constante da nova Planilha Adequada que passa
K  Contrato n." 0056/2019, conforme preceitua o art. 65.1, a¥neab, da Lei 8.G66/93, atieraçOes, e este termo aditivo. Contratante: Prefeitura Munkipai de
SSo tose do Sabugl. Crmlratada: PflIMEE CONSTRUÇÕES £ EMPREENDIMENTOS EiRai EPP.
Rkuísos financeiros: Ministério da Saúde Proposta n.» 21850135000118001/6ovefflo
Frieral 10.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • 10.812.3014.1046 - CONSTRUÇÃO DE
AC^EMIA DE SAÚDE ■ 440(100 INVESTIMENTOS - 4430.00 - APUCAÇÕES DIRETAS • 4490-
51.99 - OBRAS E INSTALAÇÕES.São J<^ do Sabugl • PB, 24 de Janeiro da 2020 JOÃO
DOMIQAWO DANTAS SEGUNDO - Prefeito

PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MAMEDE
AVIS3S DE UCITAÇÃO

PREGÃO PRESENOAL NB 9/2020

OBJETO: Aquisição de Material Elétrico para Iluminação Pública e Conservação
e Manutenção dos prédios públicos do Município de São Msmedo • Pa Data e local, às
07:00 horas do dia 06/02/2020, na sala de reunltles <la CPI,, na Rua Janúnclo Nóbtcgai n«
01, Ontro, SSo Mamede - Pa Qualquer informação podorá ser obtida ns sede da CPL ou
Btrav^ do telefone: 34C2-1238. O Edital poderá ser obtido no site Insliludonai da
Píefetura:www.saomamcdc.pagov.br ou Mural de Udtacões do TCE-PB:
wurw.tce.pb.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL N« 10/2020

OBJETO: Aquisição de Material de Umpcza, para o desenvolvimento das açdes
e propamss das Secretarias Munidpais da Prefeitura de São Mamede - Pa Data e local,

n  ®®^®2/2020, na saia de reuniões da CPL, na Rua Janúnclo Nóhrega,n 01, Centro, São Mamede - PB. Qualquer informação poderá ser obtida na sede da CPL
ou através do telefone; 3462-1238. O Edital poderá ser obtido no site institucional da
Prefetturarwwv/.saomamede.pb.gov.br ou Mura! de Ucitacfiet do TCE-PB-
www.tce.pb.geiv.br.

trts dsouiuato poda B*r vtnfcuki b» «nSoine «iMiúnica (
XKe://w*w,in,|0*,br/«iiUiilltMid«.Mmlp«tot4d:a»OtS6JO;M13J(MU7 L

PflEGAO PREHNCIAL NB 11/2020

OBJETO: Aquisição de fardamento para atender as necessidades dasUeòstadas
Munidpais de São háamede. Data e local, às 11:30 horas do dia '06^JZ/2(â^asa1ade
reuniões da CPL, na Rua Janúnclo Nóbrega, nB 01, &ntro, São Mamede - P^Qjalquer
Informação poderá ser obtida na sede da CPL ou através do tetefenVSdfi^liSQkSBitol-
puderi ser obtido no site Institucional da PrefeJturanvww.saomamgde.pb.gpvJrr''ou Mura},'
de licitações do TCE-PB: www.tce.pb.^v.br. — -

SSo Mamede - PB, 24 de janeiro de 2020.
JOÃO LOPES DE SOUSA NETO

Pregoeiro

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNiaPAL DE ARAPONGAS

SEOÍETARIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO TERMO ADITIVO

Prrrtesso Administrativo: n* 229/2018, Contrato: nB. 649/2018 - 3® Termo Aditivo, Tomada
de Preços: nB. 017/2018
Partes: Município de Arapongas e IGUAÇU CONSTRUÇÕES E COMÉROO LTDA, CNPJ n»
73.202.962/0001-05, representado por Eliane de Paula Inscrita no CPF nB 436.399.0S9-
49.
Objeto: contratação de empresa especializada visando a construção de ginásio de esporte
no Conjunto HablUdonal Araucária, em atendimento a Secretaria Municipal de Esporte.
Objeto do Termo Aditivo: concessão de reajuste contratual e a prorrogação do prazo dc
vigãncla, nos termos do Processo Administrativo n.B 33296 de 22/11/2019. &n
conformidade com o S 8», do artigo 65. indso XI do artigo 40 e inciso li! do arti^ 55, todos
da lei 8.666/93, bem como no artigo 2» da Lei 10.192/2001, fica concedido reajuste pelo
índice Nacional da Construção Civil • INCC/FGV referente ao período de 23/11/2018 a
23/11/2019, que, calculado na forma prevista na cláusula sexta do contrato, totaãza o
valor devádo a título de reajuste de RS 34.406,54 (trinta e quatro mil. quatrocentos e seis
reais e cinqüenta e quatro cenUvos). O valor total do contrato ao final pasará de
958.411,03 (novecentos e dnquenta oito mil, quatrocentos e onze reais e três centavos)
para RS 992.817,57 (novecentos e noventa c dois mil, oitocenfcs e dezessete reais e
citRUBOte « sete antavos). Rca prorrogado o prazo de vigência do contrato até
31/12/202fX Date e assinaturas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISOS OE UCrTAÇÃO
PREGÃO PRBENCtAL NB 3/2020 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia
10/02/2020 ás 09hl0mjn, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
PEDRA, PEDRISCO É PO DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA, MANUTENÇÃO DE
VItó URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO OE BANDEIRANTES-PR. A retirada do
edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico
da Prefeitura www,bandelrantes.pr.gov.br, a partir de 27 de Janeiro de 2020. A entrega
dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as OghrsrOOmin
do dia 10/02/2020 no Setor de Protocolo data prefeitura,

PRBSÃO PRESENCIAL NB 4/2020 • PMB
(COM COTA DE ATÉ 2S54 PARA EMPRESAS ME, EPP E MEi)

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no liia
17/02/2020 ás D9hl0min, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO OE
UNCHES, REFRIGERANTES, COFFE BRÊAK E PÃES PARA ATENDIMENTO Ã5 NECESSIDADES
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. A retirada do edital
será feita no departamento de Ucitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da
Prefeitura www,bandefrantes.pr.gov.br, a partir de 27 de Janeiro rie 2020, A entrega dos
envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as (WhístOOmln do
dia 17/02/2020 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 22 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLCS ZANARDO

Secretário
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA

AVISO DE UCrrAÇÃO
PREGÃO PRBENCIAL NB 3/2O20

A PREFEfTURA MUNICIPAL OE BELA VISTA DA CAROBA. faz saber aos
interessados que com base na lei Federai 8.65^93, c suas alterações, IC 123/2006 de 14
de dezembro de 2C06 e 10.520/02 e demais (estações aplicáveis, em sua sede sito a Rua
Rio de Janeiro, n® 1021, ferd realizar Uciteção na Modalidade Pregão conforme descrito
ababia:

OBJETO DA UCfTAÇÃO; AQUISIÇÃO OE CAMARAS E PNEUS NOVOS PARA
VEÍCULOS LEVES, ÔNIBUS E f^tAQUINAS PESADAS DA PREFEITURA MUNICiPW, DÊ BELA
VISTA DA CAROBA E PRESTAÇÃO DE SEHUlÇfB OE BALANCEAMENrO, ALINHAMENTO E
CAM6AGEM ELETRÔNICA.

2. VALOR DA LICITAÇÃO: RS S95JS4,80 (quinlientos e noventa e dneo mil e
trezentos e cinquenU e quatro reais e oitenta centavos).

3. DATA DE ABERTURA: dia 07/02/^020, às 08:30 horas.
4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Beta Vistada Caroba, &tado do Paraná, cam o Pregoeiro o Equipe de Apoio.

DltSO STORCH
Prefeito

AVRSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PfffiSENCIAL N» 4/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEIA VISTA DA CAROBA, faz saber aos
interessados que com base na Lei Federal 8.666/93. e suas ailerações. IC 123/2006 de 14
de dezembro de 2006 e 10.S20/02 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Rua
Rio de Janeiro, n« 1021, fará realizar Ucitação na Modalidade Pregão conforme descrito
abaixe:

1. OBJETO DA UCITAÇAO: AQUISIÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA
DESTINADA AO CAMPO SOCIETY 00 MUNIOPÍO DE BELA VISTA DA CAROBA.

Z. VALOR DA UCITAÇÃO: R$ IS.000,00 (quinze mil reais).
3. DATA DE ABERTURA: dia 11/02/2020, às 08:30 horas.
4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Beta Vista

da Catoba, Estado do Paraná, com o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

DilSO STORCH
Prefeito

Oewniine Rando d«ta!inant« conforme MP nt IMO-Z de M/08/2»j. lOP
que iniAul e Inliaisnuura de Oierai PúUIch er93i'«te • Kpami. g*"
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Contratos; n". 577 2019c 573í'20I9- PTorao Aditivo.

Tomada ilc rrc|;u«; n°. 002.'2I)Í9.
{"artes: Município dc .Arapongas e ENGENHARIA E CX)NSTRIJTOR.\ JAN-
l)ASi;LLTÜA..CXWn"30.87t,786í0001-83 (Contratos544'20t9c578.-2{J19).
representado por Joio PauJoda^va iu.^riuiio CP[-n''Ü11.473.869-<íÜ.
Ohjrtu: i;<.>uliu(a;So de unpi era cspccialt/adiL cm £d>ixj c ruviços dc cugcuiiaria
(Uia ptc.4ação dc Krviço» par a cal<crturs da quadra poUcspoiliva da escola mu-
nicipal Antônio Grassano Júnior o papa João lUulo IL eni atendinicnto a Socrctiuia
Miinici|u] dc lúlucavãu.
Objeto do Termo Aditivo: com base nus processos administrativas ii.''349Iü o
334911 dc U9.'lZ'2ltl9.ttcuidnin os poiles, nos lermos do oillgo 57, § I", inciso IV
e A'I d<t Lei rcdcral »". 8.6G6''93, cin prorrogar u prazo de execução do contrato
por 90 (novciiU) dias, a pai lir üc 03 de janeiro de 2020. Data c ussinatunu;.

688212020

disponíveis no site: \v\'rVi.f':-;ivcÍ!aii:jriiriiLiul n» ^'nv hr. t^opjtqiici' outros
informações poderão ser obtidns pelos interessados, cm dias ú(cLf. juntt.>te(< ̂
Depojtanicnto dc Cominas, pelo «tc J-tií m/fítgSríytft
expediente, junto à IHefcilura Municipai, nu niiula pck« Idutòni{5 352K-K4l>^ .
3528-ÍI42U, bem cnnio <le avisos que venham so*publicados no^s^o <iiiuiu *
do Município.

Assis Chateatdrriaiiü. 24 dujuneiiu du 2(121).

Anttfdu Ruddsaca dn Silva
Gerente dc Compras e Licitações

680612020

I Bandeirantes

I Assis Chateanbriand
AVISO DE LICITAÇ.^O

1'REGAO PRESENCIAL 03.202(1 - I'^(n

PREb Ern-R.\ .MUNICIPAL DE ASSIS aiATE.iUUIUANI)

AVISO DE UCTTAClO
rRF.tí.ÃO PRESENCT-AL K*. 017/2020

.'V Prclcilurj Munietiial dc .Assis CbalcaubrLuid, Estada da Panmó. cnmiinica que
tãrá realizar nu dia 12 dv fevereiro dc 2U2U às 14:30 (iiuatorzc lionu e trinta)
minutos m Sala dc Rcuniflcs do Paço MuiiicipaL no endereço abaix«v iícitoçílo
na modalidade l'REG.\0. tipo: niaiw pCTcaUual dc desconto, NO SISTEMA j
DE REGISTRO DEI PREÇOS, viçando o registro de preços pani j
AQUISIÇÃO DE PNEUS P.MLA MANTTENCÀO DA FROIA DO |
MUNICÍPIO DE ASSIS aiATEAüBRI.AND-PR. A cúpia do edital poderá j
âcr lidac olHida alravcs dnsite \.v.v.'.-. ni (.'ovie da I^retcilura j
Municipal, silo à .Avenida Craca. 99, nesta cidade, a partir do dia 27 de Jandro |
de 2020. biTotmaçiSes poderio ser obtidas através do c-nuil: :

..U.-mmUMiii ou pelo l\>ne; 44 3528 8420.
.Assis Chatraubiianü, 24 dr Janeiro dc 202(L

.Anlonlo Rodilgucs da .Silva
CierciSc de Compras e Lteítiiçòcs

PREFEITUR;! MUNICIPAL DE ASSIS aiATEAÜÜRIAND
AVISO DO PRIMEIRO TERMO ADITIA^O AO

EDITAL DO PREGÃO 012/202Ü
O Município du Assis CJintcauln iniid - PR, com Sudc u fovo 110 Centro Civieu,!
N." 99, neste Mimiulpio, torna público o 1' TERMO .AUITÍA'» no Edital du
Pregão n" ül2/2tJ2U, qua tem pu' objeto .\QIIISI(,.'Ã0 DE PNEUS,
CÂMARAS. RODAS E MATERIAIS PARA CONSERTO DE PNEUS DE
Dn'ERS.AS SEí.-RETARIAS DE NOSSO MUNICÍPIO. Tudn conforme
condições eslubeJeeidas no Editai Rulilieado e no i° Tcniio .Aditivo que
aicunUam-sc disponíveis uu site: v.wv. iwineUitmiiii-iinnd m iniv hr.
Quaisquer outras intònnnções poderAu ser obtidas peba inlereasodos, em dias
úteis. junto uu Depaiiamcnio de Compma, pulo site

/I Ivinvnl oitn 110 iiurário dc expediente, junto á Prefeitura
Municipal, ou ainda pelos leJeRuies 3538-8419 e 3528-S420, hsm como de
avisos que venham icr pulilicados no órgão otlcial do Município.
.rVosú Chalesubriand. 24 dc janeiro de 2021).

Antonio Rodrigues da SUvn
Geicnte de Compras c Licitações

6870S020

PREFEITURA MltMClPAl. DE ASf?lS CnATE,\UBRlANl>
AVISO DO QUINTO TF.RMO ADITIVO AO

EDITAI. DO PRF.G.ÃO 1180/2019
O Município de A-ssis Clmteaubriaiid - PR, com sede e tiiro no Centro Cívico,
N.° 99, neste Município, tonia público o 5* TERMO .ADITIVO ao Editai do
PiTgão ti* 080/2019, que (cm por olijcto Contratação de Empresa
cspccluUzuda em Instalação e locação dc equipaiiiniios pura segiu-aiiçu
monitorada >1b Còmern-s IP lu área urbana du Munlríplu dc Assis
Cluteauliriand — Pr. Tudo cuiitbrmu condições cstabctccidas nu Edital
Relilicadi) « no 5* Termo Ailitivo que utieontrimi-Stí dniiwiuvei.s nn site:
v.\u' :i.-.i i.li u^irfia.iiiil i>i' !iv'v l'i. Quaisquer tnitias infoimaçOcs podoiâu ser
obtidas imIos interessados, em dias úteis, juntn ao Departamento de Cniuprui:.
pelo site Koiui.uI l,.iii 110 horário dc «gicdíeiilc. Juiuo à
Prefoitura Municipal uu ainda pelos tclefmies '3528-8419 e 3528-3420. bem
como de uvisna que veiüiani ter publicados m> tVgão oiicial do Município.

•Assis Cíiateaubriand. 24 dcjaneiro de 2020.

Atdunio Rodiigura da ̂ Iva
Gctailc dc Cünipi'as e LJcilações

6886/2020

PREFEITUIUA MUNICIPAL DE AS.SIS aLATELAlIBRLANU

AVISO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

KIMT.AI. DO PREG.ÃO 009/2020
O Miuiicípb de .Assis i:hulcaubriand - PR. cewi sede c Ibro no Ccnü n Cívico.

N." 99. neste Município, toma público o 1° TERMO .ADITIVO ao Edital do

1'rcglu 11* (I(I9/ZUZU. qui: inii pur liijdu: uqulUçãu de 2(dnUj micro õidlnts.
destínados a manutenção da Secretaria dc .;Uiiibiiência Sodal c da Mullicr
du iiiuuidpiu dc .iuls Clisteaubrland - PR. Tudo coutuime coiidições
estolietecidas no Edital Kciilicado c no 1° Termo .Aditivo que encc«li'ajn-sc

O Muiiiuipio de Bwileirantus-PR avisa us interessados que i'(hiIí/ju'4 uu dia
10/02'202(1 ás OiHiIOmitL a lícilnçãn em rercrêiieia, que Iciii por objeto .AQUI
SIÇÃO DF. PEDILA. PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA P.WTMENTAÇ.ÀO
.AS!-Ãi;riC.A. MANirrENÇ.\0 DE \T.AS URBANAS E DE.M.AIS REPAROS
NO MUNICÍPIO DE DANDEIRANTES-PR. A retirada do editai «ri teila

no dcpiirbunentu de Licitações da Pielcitiua ou através do sitio uletiúnico da
Prefeitura ww.banddranlcs.pr.Rov.Iir. a partir dc 27 dc Janeiro dc 21120. .A
entrega dos cnveIo|K.s contendo a documentação c proposta podeiá ser feita até
os 09hrs:00min do diu 10.'02''2(IZ0 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes. 22 dcjaneiro du 2020
ANTONIO CARLO.S ZANARDO

Secretário dc Administração

-AVISO DE Uar.AÇ.ÃO
PREGÃO PRESENCIAL 04'2020 - PMB

(COM CtíDA DE ATÉ 25'^ PARA EMPRESAS MF, EPP li Mlü)
O Município du Bandeiruntcs-PR avisa us inlwcssadus ipie ruuliyaui no dia
17.'02/2020 áa 0%10nnn. a licitação ciu rcfaâida, que tem por objeto AQUI-
Sll,lÃO DE LANCHES. REFRIGER-ANTES. COn-Ti BREAK E P.ÃIiS PARA
-ATENDIMENTO .AS NECESSIDADE.S 1'AR.A DIVERSAS SECREIARI.AS JX)

MUNICÍPIO DE B.ANDElRANTIiS - PR. A retirada do edital será Icíta no de
partamento dc Licitações da IVulbiUira uu através du sitie elulrúiiiuu dn Pretõilura

vvwiv.bandejtantcs.pr.gov.br. a partir dc 27 do Janeiro dc 2020. .A entrega dos cn-
vcltqica eontaido a documentação c pmposla podaã ser feita até us 09hrs:(l0miu
do diu 17/02/2Ü20 no Setor dc Protocolo dcstu prefeituiu.

Baniieiranlus. 23 dejaneiro dc 2Ü2U
ANTONIO CARI.OS ZANARDO

Secretário de Administração

AV1.SO DE LICn'.AÇ.\0
PREGÃO PRESENCI AL ü5-'2«20 - PAiB

(Com cota exclusiva para empresas ME, EPP c .MEI)
O Município ds Bandcirantcs-FR avisa os interessados que realizará no dia
U''02'2020 ás G^IÚmin. a licitação cm rstercnciu. que tem por objeto .AQUI
SIÇÃO DE M.ATERLAL DF. LIMPEZ.A E DE LTIUDADES ÜOMÉSTÍC AS.
DICSlTNADaS AO ATENDIMENTO A DIATRSAS SECREI.ARÍAS IXl MU
NICÍPIO DE n.ANDEIRANmiS-PR. .A retirada do edital sai lêiln no dcpai-
toincnto du Licitações da Pjcléitina ou através do sitio clclrixiíuo da Prefcitiua
VVWVV.bânddratUcs.tyaniv.br. .A entrega dos envelopes contendo a dnaimentação
c proposta poderá ser feita até as O^u^rÜOmia Jo dia ll''02'202ü no Setor de
lirulcculu desta iireicitura.

nandcli'anti:a, 24 dejaneiro dc 2020
lANTüNlO C.ARLOS ZANARDO

Secretário de Administração

AATSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRES1^*CIAL Ufi.2()2U - PMB
(Exclusivo paj'a ianpiuid.s ME, Ei'P v MEI)

A Prefeitura Municipal de Bandeirantcs-PR avisa os interessados que reativará
no dia I2>Ü2<'2020 ús OQhIOniiii, a licílação cm referencia, que tcni por olijelu
CONTR-ATAÇAO de 1'IÍSSOA JURÍDICA PARA CONFECÇÃO DIC C.ARNI>S
DE IMPaSTOfi, TAXAS F. PROCES.SAMENTO DE DAIXIS DA TRIBUTA
ÇÃO MirNTClPAL PARA O .ANO DE 2Ü20 1X3 MUNICÍPIO DE BANDEI-
RANTES-PK. .A retirada do edital sííá feita iu> dciurtamcntn dc Licitaçnc.s da
lAclelUira ou através do sitio eletrônico da Prefeitura vvww.liandcirantcs.pf.nov.br.
.A entregados envelopes contendo a documcotaçào c proposta podaá ser fcitu até
as U9hrs:(/(/miu dn dia I nu Setor de PitiliKolu desta (aeibítura.

Bandcínmlos, 24 dejaneiro de 2(120
/INTONTO CARLOS ZANAIUXJ

Scactário dc .Admínistraçãii

Bela Vista da Caroba

AVISO DE LICITAÇÃO
\flJNICÍPrO DE BELA VISTA D.A CAROBA

PREGÃO PRESENCIAI. N". 003/2020
A PRKITJTURA MUNICIP.Al. DE BF.L.A VJSTA DA C.AROBA, liiz saber aos
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

CONTRATO SOCIAL

CARLOS ROBERTO FERREIRA, brasileiro, casado com comunhão
bens, advogado registrado na OAB/PR sob n® 18.161, domicülaaoi^ro
Londrina, Estado do, Paraná e residente na Rua Tito Carneiro Leal\i\4£^^
Jardim Mediterrâneo, CEP 86047.120, portador da Cédula de IdentldaàS^^^
RG n° 3.883.824-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Paraná e inscrito no CPF/MF sob n° 367.549.199-49; e

PEDRO HENRIQUE ROSSI DE ROSIS. brasileiro, casado com comunhão
parcial de bens, empresário, domiciliado em Cornéiio Procópio, Estado do
Paraná e residente na Rua Espírito Santo n® 51, Apto 64, Centro, CEP
86300.000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n® 7.073.291-2,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito
po CPF/MF sob n® OOH.563.529-42;

f  I

Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: r ,

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome de "PEDREIRA
BRITA FORTE LTDA.", e terá sede e domicílio no Sítio Água Viva 11, Bairro^p
Catupiry, Zona Rural, Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, CEP 86300.000. ■

^ I

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital socia! será R$ 10.000,00 (Dez mil reais),?.;
divididos,em 10.000 (Dez mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),5i
cada.,uma> integraliza.das neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios: J'

SQCIOS ' - ■
Carlos Roberto Ferreira

Pedro Henrique Rossi de Rosis
TOTAIS ...

%

50,00

50,00

100,00

COTAS

5.000

5.000

10.000

CAPITAL EM R$

5.000,00
5.000.00

•10.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será: . ■
Atividade Principal: A extração e britamento de pedras e outros materiais
para construção; outros beneficiamentos associados ou em continuação á
extração..
Atividade: Secundária Os serviços de apoio realizados por contrato requeridos
pelas atividades de .;,extração de minerais não metálicos; exploração por
métodos de prospeççao tradicionais, como a retirada de amostras, .as
observações geológicas, bem como as perfurações e reperfurações com
objetivo ,de cinélise \de campos de extração de minérios; a drenagern e
bombeamento; a perfuração para teste; o transporte off-road em locais .de
extração mineral.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade Iniciará suas atividades em 04 de maio
de 2015 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA;- As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, ao qual fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a
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.  . - PEDREIRA BRITA FORTE LTD/y^
CONTRATO SOCIAL ' )}

sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada arcessão dej
alteração contratual pertinente. S

DO paranA

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valoXgfe
suas cotas, mas tódos respondem solidariamente pela integraiização dí^
capital social. '

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá aos sócios
CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO HENRIQUE ROSSI DE ROSIS, aos
quais competem privativa e individualmente, o uso da firma, com poderes de
representação ativa e'passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, em juízo
ou fora d.eie, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas, ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
Imóveis, óa sociedade, sem autorização por escrito do outro sócio.

§ Único - Ficam os sócios CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO HENRIQUE
ROSSI DE ROSIS, dispensados da prestação de caução, podendo ainda em
nome da^sociedade, constituir procurador ou procuradores "Ad-Judicia", "Ad-
Negotia"'; ou ainda ''Extra-Judícia", com poderes especificados em
instrumentos públicos hábeis e idôneos para os atos a serem praticados.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de ::S.ua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas,
os lucros ou perdas apuradas.

§ Único - Os resultados apurados poderão, a critérios dos sócios, serem;
distribuídos ou permanecerem em reserva na sociedade. '

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores,
quando for o caso. 4

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Pelos serviços que prestarem'.à
sociedade, os sócios CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO HENRIQUE ROSSI
DE ROSIS, poderão de comum acordo, retirar mensalmente uma importância,
a título de 'Tró-Labore", calculada até os limites de dedução fiscal previstos
na legislação do Imposto de Renda, a qual será levada à conta de Despesas
Gerais da sociedade. .

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Falecendo OU interditado qualquer sócto, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e- o
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.' í r =

CONTRATO SOCIAL

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
remanescente, o valòr de seus haveres será apurado e liquidado com basK^
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balançoy
especialmente levantado para essa finalidade. /

§ Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a qualquer dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar: sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
p.acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno/^. concussão,,j peculato, ou contra a economia popular, contrai o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA-OUARTA - Os sócios podem de comum acordo, realizar
a distribuição parcial ou total dos lucros dos exercícios corrente, apurados em
balanço levantado para tal finalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA-OUINTA - Flca eleito O foro da Comarca de Cornéiio
Procópio, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato social. ç

.E, por estarem de sacordo, firmam o presente instrumento particular'.de
contrato .social, juntamente com duas testemunhas, em três vias de Igual
teor, obrigando-se por si e seus herdeiros e ou sucessores legais a cumprirem
todos os seus termos, ^

Cornéiio Procópio, 20 de abril de 2014.

:ARL0S ROBERTO FERREJ

PEDRO HENl ^OSSI DE ROSIS

Testemunhas;

Kátia Marcele S. í(. Oliveira
RG: 7.773.785-5 - 5SP/PR
CPF: 006,734.089-06.,

Cleonice Lopes
RG: 3.259.564-2 - 5SP/PR
CPF: 529.113.229-91
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C.r;.j3ã
PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. - ME.v

CNPJ/MF NO 22.350.122/0001-40

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CARLOS ROBERTO FERREIRA, brasileiro, casado com comunhão parcial
de bens, advogado registrado na OAB/PR sob n® 18.151, domiciliado em
Londrina, Estado do Paraná e residente na Rua Tito Carneiro Leal n° 193,
Jardim Mediterrâneo, CEP 86047.120, portador da Cédula de Identidade Civil
RG n° 3.883.824-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob n° 367.549.199-49; e

PEDRO HENRIQUE ROSSI DE ROSIS, brasileiro, casado com comunhão
parcial de bens, empresário, domiciliado em Cornéiio Procópio, Estado do
Paraná e residente na Rua Espírito Santo n® 51, Apto 64, Centro, CEP
86300.000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 7.073.291-2,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e
inscrito no CPF/MF sob n° 008.563.529-42;

Sócios componentes da empresa "PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.- ME",
tendo sua sede em Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, no Sítio Água Viva
II, Bairro Catupiry, Zona Rural, CEP 86300.000, com seu Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41208053947, em
sessão de 29 de abril de 2015, inscrita no CNPJ/MF sob n°
22.350.122/0001-40, RESOLVEM, por este instrumento particular de
alteração Contratual, modificar o seu contrato de acordo com as cláusulas e
condições estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A administração da sociedade caberá aos sócios
CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO HENRIQUE ROSSI DE ROSIS, aos
quais competem, SEMPRE EM CONJUNTO, o uso da firma, com poderes de
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, em juízo
ou fora dele, autorizado o uso do nome empresarial, sendo expressamente
vedado o seu uso em avais, endosso de favor e fianças, em atividades
estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, podendo ainda em nome da sociedade, constituir
procurador ou procuradores "Ad-Judicia", "Ad-Negotia" ou ainda "Extra-
Judicia", com poderes especificados em instrumentos públicos hábeis e
idôneos para os atos a serem praticados.

§ Único - Ficam os sócios CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO
HENRIQUE ROSSI DE ROSIS, dispensados da prestação de caução.
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. - ME,

CNPJ/MF N° 22.350.122/0001-40
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços que prestarem à sociedade, os
sócios CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO HENRIQUE ROSSI DE ROSIS,
poderão de comum acordo, retirar mensalmente uma importância, a título
de "Pró-Labore", calculada até os limites de dedução fiscal previstos na
legislação do Imposto de Renda, a qual será levada à conta de Despesas
Gerais da sociedade.

CLÁUSULA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato social que não
foram explicita ou implicitamente modificadas pelo presente instrumento,
continuam a vigorar como que se aqui estivessem reproduzidas.

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento particular de
alteração contratual, em uma via, obrigando-se por si e seus herdeiros e ou
sucessores legais a cumprirem todos os seus termos.

Cornéiio Procópio, 04 de agosto de 2016.

'^ARtüS ROBERTO FERREIRA

PEDRO lUE ROSSI DE ROSIS
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. - ME.

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF N° 22.350.122/0001-40

NIRE NO 412Q8Q63947

CARLOS ROBERTO FERREIRA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
empresário, domiciliado em Londrina, Estado do Paraná e residente na Rua Tito
Carneiro Leal n° 193, Jardim Mediterrâneo, CEP 86047.120, portador da Cédula de
Identidade Civil RG n'^ 3.883.824-5, expedida peta Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob 367,549.199-49; e

PEDRO HENRIOUE ROS5I DE ROSIS. brasileiro, casado com comunhão parcial
de bens, empresário, domiciliado em Cornéiio Procópio, Estado do Paraná e
residente na Rua Espírito Santo n° 51, Apto 64, Centro, CEP 86300.000, portador
da Cédula de Identidade Civil RG n° 7.073.291-2, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob n° 008.563.529-
42;

Sócios componentes da empresa "PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.- ME", tendo sua
sede em Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, no Sítio Água Viva II, Bairro
Catupiry, Zona Rural, CEP 86300.000, com seu Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob n° 41208063947, em sessão de 29 de abri l de
2015 e primeira alteração arquivada na Junta Comercia! sob 20164018395, em V
sessão de 08 de agosto de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob iT^ 22.350.122/0001-40,
RESOLVEM, por este instrumento particular de Alteração Contratual, modificar o
seu contrato de acordo com as cláusulas e condições estabelecioas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Capital Social que era de 10.000,00 (dez mil reaisj
divididos em 10,000 (dez mil) cotas no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada
uma, já subscrito e integralizado em moeda corrente do país, fica elevado, neste
ato, para RS 1.670.000,00 (hum milhão, seiscentos e setenta niil reais), divididos
em 1.670.000 (hum milhão, seiscentos e setenta mil) cotas no valor de RS 1,00'^
(hum real) cada uma, cuja elevação que importa em RS 1.660.000,00 (hurn/^
milhão, seiscentos e sessenta mil reais), é totalmente subscrito e Integrailzada
neste ato pelos sócios CARLOS ROBERTO FERREIRA, com a importância de
1.214.100,00 (hum milhão, duzentos e quatorze mil e cem reais), e PEDRO
HENRIQUE ROSSI DE ROSIS, com o importância de R$ 445.900,00 (quatrocentos e
quarenta e cinco mil e novecentos reais), com o aproveitamento de parte dos seus
saídos em Conta Corrente. '

c_.

CLAUSULA SEGUNDA - Em decorrência da alteração havida, o capital social ^
inteiramente subscrito e realizado no valor de RS 1.670.000,00 (hum milhão,
seiscentos e setenta mil reais), dividido em 1.670.000 (hum miinào, seiscentos e
setenta mil) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os
sócios:
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. - ME.

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF NO 22.350.122/0001-40

NIRE NO 41208063947

i3o

SOCIQS

Carlos Roberto Ferreira

Pedro Henrique Rossi de Rosis

TOTAL

COTAS

1.219.100

450.900

1.670.000

CAPITAL EM RS

1.219.100,00
450.900.00

1.670.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato social.

CLAUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato social que não foram
explicita ou implicitamente modificadas pelo presente instrumento, continuam a
vigorar como que se aqui estivessem reproduzidas.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Instrumento particular de alteração
contratual, juntamente com duas testemunhas, em uma via, obrigando-se por si e
seus herdeiros e ou sucessores legais a cumprirem todos os seus termos.

Cornélio Procópio, 04 de Julho de 2017.

.05 ROBERTO FERREIRA

PEDRO HENRIQUJà^SSi DE ROSIS

Testemunhas;

P\ OlwtLNju.
Kátia Marcele S. A. Oliveira

CPF/MF 006.734.089-06

RG 7.773,785-5 - SSP/PR

11 s o rrcré''01ívO"Tf
CPF/MF^2Ü4.191.129-87
RG 1.367.570-8 - SSP/PR
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF NQ 22.350.122/0001-40

NIRE NO 412Q8Q63947

CARLOS ROBERTO FERREIRA, brasileiro, casado com comunhão parcial
de bens, empresário, domiciliado em Londrina, Estado do Paraná e
residente na Rua Tito Carneiro Leal n® 193, Tucano, CEP 86047.120,
portador da Cédula de Identidade Civil RG n® 3.883.824-5, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF
sob n® 367.549.199-49; e

PEDRO HENRIOUE ROSSI DE ROSIS, brasileiro, casado com comunhão
parcial de bens, empresário, domiciliado em Cornélio Procópio, Estado do
Paraná e residente na Rua Espírito Santo n° 51, Apto 64, Centro, CEP
86300.000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n® 7.073.291-2,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e
inscrito no CPF/MF sob n° 008.563.529-42;

Sócios componentes da empresa "PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.", tendo
sua sede em Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no Sítio Água Viva II,
Bairro Catupiry, Zona Rural, CEP 86300.000, com seu Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n® 41208063947,
em sessão de 29 de abril de 2015, primeira alteração arquivada sob n^'
20164018395, em sessão de 08 de agosto de 2016 e última alteração
arquivada sob n° 20173973272, em sessão de 13 de julho de 2017, inscrita-
no CNPJ/MF sob n° 22.350.122/0001-40, RESOLVEM, por este
instrumento particular de Alteração Contratual, modificar o seu contrato de
acordo com as cláusulas e condições estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade a sócia SORAYAÍ
APARECIDA RIBEIRO BONESI FERREIRA, brasileira, casada com
comunhão parcial de bens, nascida em 23/09/1961, aposentada,
domiciliada em Londrina, Estado do Paraná e residente na Rua Tito
Carneiro Leal n° 193, Tucano, CEP 86047.120, portadora da Cédula de
Identidade Civil RG n® 2.209.539-0, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná e inscrita no CPF/MF sob n° 364.944.459-34;

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio PEDRO HENRIQUE ROSSI DE ROSIS,
possuidor de 450.900 (quatrocentos e cinqüenta mil e novecentas) cotas de
R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 450.900,00 (quatrocentos e
cinqüenta mil e novecentos reais), retira-se da sociedade, vendendo e
transferindo ao sócio CARLOS ROBERTO FERREIRA, 434.200 (quatrocentas
e trinta e quatro mil e duzentas) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma,

'ül
fp
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNP3/MF NQ 22.350.122/0001-40

NIRE NQ 412Q8Q63947

totalizando R$ 434.200,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil e duzentos
reais) e a sócia ingressante SORAYA APARECIDA RIBEIRO BONESI
FERREIRA, 16.700 (dezesseis mil e setecentas) cotas de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, totalizando R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos
reais), dando e recebendo, em moeda corrente nacional, o valor nominal de
suas cotas, assim como declara ter recebido todos os seus direitos e
haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título
for, nem da sociedade e nem da cessionária, dando-lhes plena, geral, rasa
e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - Em decorrência da alteração havida, o capital
social inteiramente subscrito e realizado no valor de R$ 1.670.000,00 (hum
milhão, seiscentos e setenta mil reais), dividido em 1.670.000 (hum
milhão, seiscentos e setenta mil) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
fica assim distribuído entre os sócios:

50CI0S COTAS
Carlos Roberto Ferreira 1.653.300

Sorava Aparecida Ribeiro Bonesi Ferreira 16.700
TOTAL 1.670.000

CAPITAL EM Rí

1.653.300,00
16.700.00

1.670.000,00

CLÁUSULA QUARTA - As cotas da sociedade são indivisíveis e não
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurada, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas á
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas cotas, mas, todos respondem solidariamente pela integralizaçao do
capital social.

CLÁUSULA SEXTA - Poderão ser levantados balancetes mensais
intermediários para apuração do resultado, e havendo lucro este será
distribuído a critério dos sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA - A sócia ingressante SORAYA APARECIDA RIBEIRO
BONESI FERREIRA, declara conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade.
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. ' i.r. .j3J J
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ,

CNPJ/MF NO 22.350.122/0001-40 ~ -

NIRE NO 41208063947

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade será exercida pelo
sócio CARLOS ROBERTO FERREIRA; ao qual compete representação ativa e
passiva da sociedade/ em juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA - O sócio CARLOS ROBERTO FERREIRA poderá retirar a\^
título de "Pró-Labore" a quantia mensal fixada em comum acordo até
limites de dedução fiscal prevista na legislação do Imposto de Renda, a:^ ̂
qual será levada a conta de despesas da sociedade. _

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os í [■
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o yj.
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (j
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de / ^
Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos /
direitos e obrigações resultantes deste contrato social. ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato social J
que não foram explicita ou implicitamente modificadas pelo presente V
instrumento, continuam a vigorar como que se aqui estivessem
reproduzidas.

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento particular de
alteração contratual, juntamente com duas testemunhas, em uma via,
obrigando-se por si e seus herdeiros e ou sucessores legais a cumprirem
todos os seus termos.
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PEDREIRA BRITA FORTE LTPA. i rr^ ^
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL . /

CNPJ/MF NO 22.350.122/0001-40 ^

NIRE NO 41208063947

Cornéllo ProcópíO; 24 de setembro de 2019.

"CARLOS ROBERTO FERREIRA

P ÊD^^^^^^~RÕSSrDÊ~RÕSÍS
^^-{Srii(j: - fe-LiOfiheçgf

SORAYÂ APARECIDA RIBEIRO BONESI FERREIRA

Testemunhas:

l<!jafc^Q- \ A-ÍA-tuüi\jG^
Kátia Marcele 5. A^'Oliveira
CPF/MF 006.734.089-06
RG 7.773.785-5 - SSP/PR
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PEDREIRA

BRITA

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

CNPJ/MF iMO 22.350.122/0001-40 - I.E. NO 90693619-40
SÍTIO ÁGUA VIVA II - CATUPIRY - CORNÉUO PROCÓPIO - PR.

(43) 3524-1212

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o Sr. FERNANDO DE SOUZA PINTO,
portador da Cédula de Identidade RG sob n® 7.088.124-1 e CPF sob n^
028.934.089-66, residente e domiciliado na Rua Nestor de Oliveira n° 89,
Conjunto Victor Dantas, CEP 86300.000, na cidade de Cornéiio Procópio, Estado
do Paraná, a participar do procedimento iicitatório, que tem por objeto
AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO, E PÓ DE PEDRA, PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E
DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, SOb a
modalidade de Pregão Presencial n° 03/2020 instaurado pelo Município de
Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida
outorga-se ao acima credenciado, poderes de Formular Lances, Negociar Preço,
assinar documentos referente ao processo iicitatório, Interpor Recursos e
Desistir de sua Interposição.

Cqrnéiio Procópio, 03 de 2020,

^I^IRA BRITA FORTE LTDA.
CARLOS ROBERTO FERREIRA

SÓCIO ADMINISTRADOR
RG nO 3.883.824-5

CPF NO 367.549.199-49

•22.350.122/00ff1-40
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JUNTA COMERCIAL
00 PARANA

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comerciai do Estado do Paraná

Empresak^^Fácil

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PEDREIRA BRITA FORTE LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PR.C2001192433

NIRE (Sede)
41208063947

CNPJ

22.350.122/0001^0-'
Data de Ato Constitutivo

29/04/2015

Inicio de Atividade

04/05/2015

Endereço Completo
Sitio AGUA VIVA II, N® S/N, CATUPIRY - Cornéiio Procópio/PR - CEP 86300-000

Objeto Social
A EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

Capital Social
R$ 1.670.000,00 (um milhão e seiscenlos e setenta mil reais)
Capital Integralizado
RS 1.670.000,00 (um milhão e seíscentos e setenta mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indoterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

CARLOS ROBERTO 367.549.199-49

FERREIRA

Nome CPF/CNPJ

SORAYA APARECIDA 364.944.459-34

RIBEIRO BONESI FERREIRA

Participação no capital
RS 1.653.300,00

Participação no capital
RS 16.700.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

CARLOS ROBERTO FERREIRA

CPF
367.549.199-49

Término do mandato

Último Arquivamento
Data

03/10/2019

Número

20196025249

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL) ;

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/02/2020, às 14:49:44 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br. com o código 5AABTFLG.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISÇAIA,
Secretário Geral.

PRC2001192433



SIMPLES
N A C • o N A i.

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 03/02/2020

m Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 22.350.122/0001-40

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : PEDREIRA BRITA FORTE LTDA

@ Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 29/04/2015

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

O Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

@ Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

(D Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

íti Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



PEDREIRA

^O^FORTE
PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

CNPJ/MF NO 22.350.122/0001-40 - I.E. N® 90693619-40
SÍTIO ÁGUA VIVA II - CATUPIRY - CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

(43) 3524-1212

DECLARAÇAO

Pregão Presencial n° 03/2020-PMB

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA., CNPJ/MF 22.350.122/0001-40, sediada no

Sítio Água Viva II, Catupiry, Zona Rural, na cidade de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, CEP 86300.000, declara, sob as penas da Lei, para os

fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4° da Lei no 10.520 de 17 de julho

de 2002/ que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes

no presente edital.

Cornélio Procópio, 03 de fever^

BRITA FORTE LTDA.

ÍA^OS ROBERTO FERREIRA
SÓCIO ADMINISTRADOR

RG nO 3.883.824-5

CPF NO 367.549.199-49

22.350,122/00Cf140"'
PEDW.mfORIELIOA-lllE

Slt Agu» Vivei s/n
Catupiry CEP ae 300-000

■  Com^Mo ProcPpip - PR



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Página 111

Dalíi: 10/02/2020

Número do processo: 0000549/2020

0000549/2020

38 - Processo Licilalório

1714 - PEDREIRA PEDRANORTE LTDA

- 86300-000

Número do processo:

Soliolaçâo:

Número do documento:

Requerente

Beneltciáno.

Endereço:

Complemento:

Lüteamento.

Telefone: (43)3341-5020

E-maiT

Locai da protocolizaçào; 002.006.000 - Prolocoto

Localização atual: 002.006.000 • Protocolo

Condomlrtio:

^ Org. de destino:

1'fotocolado por:

Situação:

Protocolado cm:

Otjsüfvação.

Protocolo

Não analisado

10/02/2020 08:57

EDITAL N' 03/2020

Número único: 5D0.83E.770-YO

Número do protocolo; 9192

CPF/CNPJ do requeretit»! 10.902.331/0001-/0

CPF/CNPJ do beneliciário:

Mutiicipio. Cornélio Procòpio • PR

Notificado por: E-mail

Em trâmite- Não

Atualmente com: Protocolo

Procedência Externa Prioridade: Normal

Previsto para: 10/03/2020 08 57 Concluído ern

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANfL- PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO. QUE IAMüEM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM 0 NÚMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE

m
Protocolo

(Protocolado por)

)RTE LTDA

^equeiente)

Hora 08 57 33

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: pmoprotocolopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos



IjUNfA COv.EP.CIALI
DO PARANA

Governo do Eslado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

fmpfesa>^fííc/í_

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenificaniob que us Iniorniaçôes aüaixo constam Cos dncumenios arquivados
nesta JuniB Ciinierdal e SÃO vigentes na ítala da sua eupeflisán

Nome Empresarial: PEDREIRA PEORANORTE LTOA - EPP

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada

Protocolo: PRC2001202513

NiRE: CNPJ:

41206506418 10902331000170

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Lirnllada Ultimo Arquivamento Número:
Data: 27/08/2018

Arauivamcntos solicitado:

ALtERAÇÂO

Esta certidão foi omitida pela Junta Comerciai em 05/02/2020. às 15:51 ;50 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no littps://www.empresafacii.pr.gov.br. com o código OEDGWNZ.

PRC20Ü1202513

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral



PEDREIl^A PEDRANORTE LTDA - EPP /^O^^^Sl-Sâ—
CNPJ 10.902.331/0001-70 .

NIRE 41206506418 jj
QUINTA ALTER.\ÇÃO CONTRATUAL ( f 11"^! ]l | j

ESPÓLIO DE ANDERSON FERNANDES, falecido cm 03/12/2017,

brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, empresário, 'liaô&d-de
Londrina/PR, nascido em 23/09/1965, portador da Cédula de Identidade Civil RG n°
3.981.022/SESP-PR, expedida em 17/08/1983, e do CPF/MF 543.868.459-Ó8, residente e
domiciliado à Rua Sen. Souza Naves, 2645, apto 1802, Jd. Londrilar, CEP 86015-430,

Londrina, Paraná, neste ato representado por sua viúva e inventariante SAYüRI
HASEGAWA FERNANDES, brasileira, viúva, empresária, natural de Londrina/PR,

nascida em 25/03/1968, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 4.379-355- ^
1/SESP-PR, expedida em 04/06/1985, e CPF/MF 869.148.479-91, residente
domiciliada à Rua Sen. Souza Naves, 2645, apto 1802, Jd. Londrilar, CEP ̂ 6015-430,

Londrina, Paraná, conforme escritura pública de aiTolamcnto e partilha, Livro 410-N,
Folhas 015/038, Protocolo 1412/2018 datada em 19/07/2018, no 14" Tabelionato de

Notas de Londrina - Cartório Fugiwara; WILSON BAZA, brasileiro, divorciado,

empresário, nascido em 10/05/1968, natural de Londrina/PR, portador da Cédula
Identidade Civil RG n" 4.05S.6S0-6/SSP-PR, expedida em 24/01/1984 e do CPF/MF

696.256.119-91, residente e domiciliado à Av. Guilhcnnc de Almeida , n" 3089, j
sobreloja. Ouro Branco, CEP 86042-001, Londrina, Paraná, únicos sócios da sociedade L
empresaria PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob
10.902.331/0001-70, com sede à Rodovia PR 160 KM 3,5, n" S/N, Sitio Pinheirinho, ,

CEP 86300-000, Comélio Procópio, Paraná, com tontrato Social arquivado na Junta ^
Comercial do Paraná sob NIRE n" 41206506418 cm 17/06/2009 e Quarta Alteração

Contratual sob n" 20170450678 cm 02/02/2017, resolvem alterar e consolidar este

Contraio Social de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em decoiTência do falecimento do .sócio ANDERSON

FERNANDES conforme escritura pública de arrolamcnto e panilha. Livro 410-N, Folhas

015/038, Protocolo 1412/2018 datada em 19/07/2018, no 14" Tabelionato de Notas de W
Londrina - Cartório Fugiwara; fica admitido neste ato as herdeiras do ESPÓLIO DE
ANDERSON FERNANDES: A

CONFERE COM ORIGINAL
DATA:. i Zoã^

ASSINATURA

CCÂX>tío



PEDREIIMPEDRANORTELTDA-EPP

CNPJ 10.902.331/0001-70 _
NIRE 41206506418

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAU^ Y T \
;  ; }j

SAYURI HASEGAWA FERNANDES, brasileira, viúva, ciVipEesa'çía, ;,í}^fúra)' de

Londrina/PR, nascida em 25/03/1968, portadora dú Cédula de IdeHt^d&de^Çivd,^^ n
4.379-355-1/SSP/PR, expedida em 04/06/1985, CPF/MF 869.148.479-9íVreSidente e
domiciliada à Rua Sen. Souza Naves, 2645, apto 1802, Jd. Londrilar, CEP 86015-430,

Londrina, Paraná, recebe por herança parte das cotas correspondente a 41%, no valor

de RS 32.800,00 (Trinta e dois mil e oitocentos reais), que pertencia ao sócio falecido.

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, maior, j solteira, empresária, natural de
Londrina/PR, nascida em 22/06/1988, portadora da Cédula de Identidade Civil RG sob

n" 9.289.877-6 / SESP-PR, expedita em 23/05/2001, inscrita no CPF/MF sob n.®

042.183.149-93, residente e domiciliada na Av. Gil de Abreu Souza, n" 2.335,

Esperança, CEP 86058-100, Londrina, Paraná, o qual recebe por herança, parte das

cotas correspondente a 41%, no valor de R$ 32.800,00 (Trinta e dois mil e oitocentos

reais), que pertencia ao sócio falecido. ^

PRISCILA FERNANDES, brasileira, maior, solteira, empresária, natural de\^
Londrina/PR, nascida em 04/07/1990, portadora da Cédula de Identidade Civil RG

9.389-940-7/SESP-PR, expedida em 19/09/2001 e do CPF/MF 044.567.849-62,

residente e domiciliada à Avenida Minas Gerais n°844, apto 1503, Centro, CEP

86.300-000, Comélio Procópio, Paraná, recebe por herança, parte das cotas 1^
correspondente a 9,00%, no valor de RS 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais), que /\
pertencia ao sócio falecido. ^

AI
PALOMA FERNANDES, brasileira, maior, solteira, empresária, natural de /

Londrina-PR, nascida em 08/07/1993, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° / /
12.375.780-7/SSP-PR, expedida em 19/08/2014, e do CPF/MF 077.404.859-00,

residente e domiciliada na residente e domiciliada à Rua Sen. Souza Naves, 2645, apto /

1802, Jd. Londrilar, CEP 86015-430, Londrina, Paraná, recebe por herança, parte das /
cotas correspondente a 9,00%, no valor de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais),

que pertencia ao sócio falecido. ^ \

CLÁUSULA SEGUNDA: Espólio de Anderson Fernandes, dá as Sayuri Hasegawa \|>
Fernandes, Priscila Fernandes, Paloma Fernandes e Patrícia

/( ASSINATURA



PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP

CNPJ 10.902.331/0001-70

NIRE 41206506418 / í Vp'
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL l l |U% 1 / /

quitação da cessão de quotas ora efetuadas, as quais declaram conhecer a situa^âO^j^^rôrr^Jp''
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos c obrigações do presente

instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude desta alteração, o capital social de RS 100.000,00

(Cem mil reais), dividido em 10.000 (Dez mil) quotas de RS 10,00 (Dez reais) cada uma,

totalmente integralizadas em moeda corrente do pais, fica assim distribuído entre os sócios:

8ÍM]ílii!iííilt'^f ""íf r 1 i i' 'f M ífíiíiíííiíiM Capital :(R$

Wilson Baza 2.000 20,00 20.000,00

Sayuri Hasegawa Fernandes 3.280 32,80 32.800,00

Patrícia Fernandes 3.280 32,80 32.800,00

Priscila Fernandes 720 7,20 7.200,00

Paloma Fernandes 720 7,20 7.200,00

Ml8::lpo;aoõ : : jMoo,ooS;:::: vlOO.OOO,QO

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor total do capital

social, mas todos respondem solidariamente perante terceiros na forma da lei.

\

CLAUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas,

transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros, sem o consentimento do outro sócio

remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço cabendo a este o

direito de preferência na sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios WILSON BAZA,

SAYURI HASEGAWA FERNANDES e PATRÍCIA FERNANDES, na qualidade de

administradoras, as quais competirão o uso da firma individual e a representação ativa e

passiva, judicial e extrajudicial da sociedade dispensada da prestação de caução, sendo-lhes,

entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou

negócios estraniios ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou

cauções de favor.

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar/im^retirada mensal a
título de "Prò-labore", observada as disposições regulamentares pertinentes. ^



PEDREIRA PEDRAiNORTE LTDA - EPP

CNPJ 10.902.331/0001-70
NIRE 41206506418 / 7

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL í í Ir^í, tf^T 'QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL í (
•■ \ •§ 1® - Em casos especiais, a sociedade poderá ser representada porSupã^^empj:^^.^'

'i'íBI" , ^
Diretoria Executiva, ou por um procurador, devendo o respectivo instrumento, nestaiTÍpó^ese,
ser outorgado.

§ 2® - Os procuradores que forem constituídos para a prática de atos com poderes da
cláusula "ad judicia et extra" serão constituídos, em conjunto, por Diretores ou Procuradores.

§ 3" - O depoimento em Juízo, em nome da sociedade, poderá ser prestado por
qualquer dos membros da Diretoria Executiva, por procurador especialmente constituído na
fomia do parágrafo anterior.

s

CLÁUSULA OITAVA: A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses da sociedade o i
exigir, lavrando-se em livro próprio, ata dos respectivos trabalhos, a qual conterá as
assinaturas dos presentes e o resumo das deliberações da maioria presente.

CLÁUSULA NONA: O exercício social terá início no' primeiro dia do mês de janeiro e

encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que os administradores prestarão,

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balançopatrimonial e do balanço de resultado econômico da Sociedade c preparadas as demai^y^^
demonstrações financeiras necessárias.

§ I® - A Sociedade poderá levantar balanços mensais e/ou trimestrais durante o ]
exercício e distribuir resultados com base nestas demonstrações contábeis. 'l

§ 2° - Por deliberação dos sócios, tomada em reunião de sócios convocada e realizada a

exclusivamente para esse fim, a distribuição dos lucros ou resultados entre os sócios poderá ^ J
ser realizada de forma desproporcional em relação à participação de cada um no Capital f

Social da Sociedade.

§ 3® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador (as) quando for o caso. a

CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão
impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade >. y



pwfrei^asiií]
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PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP (2—,
jr^n.jrtT in I\a'l Tíl/AAfil TA / ^ _ /CNPJ 10.902.331/0001-70

NIRE 41206506418IMKJt^ ̂ 1ííud:)uohio /Y ft/ / \ \

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL / ]
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A vista da modifujação ora ajustada e.,e^^o^á^^|p^|a '
com o que determina o An. 2031 da Lei n» 10.406/2002, os sócios «solvÍ»í^®íbi-t1te
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta
data, as cláusulas e condições contidas no contrato social primitivo que, adequando às

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP
CNPJ 10.902.331/0001-70

NIRE 41206506418

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

WILSON BAZA, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Londrina/PR, nascido

em 10/05/1968, portador Cédula de Identidade RG n° 4.058.680-6, expedida pela
SESP-PR em 24/01/1984, e do CPF/MF sob n.° 696.256.119-91, residente e

domiciliado na Av. Guilherme de Almeida, n.° 3089, Sobreloja, Ouro Branco, CEP

86042-001, Londrina, Paraná; SAYURI I-IASEGAWA FERNANDES, brasileira,

viúva, empresária, natural de Londrina/PR, nascida em 25/03/1968, portadoia da
Cédula de Identidade Civil RG n'' 4.379-355-l/SESP-PR, expedida em 04/06/1985, e N
CPF/MF 869.148.479-91, residente e domiciliada à Rua Sen. Souza Naves, 2645, apto ̂

1802, Jd. Londrilar, CEP 86015-430, Londrina, Paraná; PATRÍCIA FERNANDES,
brasileira, maior, solteira, empresária, natural de Londrina/PR, nascida em 22/06/1988,

portadora da Cédula de Identidade Civil RG sob n" 9.289.877-6 / SESP-PR, expedita
em 23/05/2001, inscrita no CPF/MF sob n." 042.183.149-93, residente e domiciliada

na Av. Gil de Abreu Souza, n° 2.335, Esperança, CEP 86058-100, Londrina, Paraná;

PRISCILA FERNANDES, brasileira, maior, solteira, empresária, natural de

Londrina/PR, nascida em 04/07/1990, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°

9.389-940-7/SESP-PR, expedida em 19/09/2001 e do CPF/MF 044.567.849-62,

residente e domiciliada à Avenida Minas Gerais n'^844, apto 150j, Centro, CEP

86.300-000. Cornélio Procópio, Paraná; PALOMA FERNANDES, brasileira, maior, ,

solteira, empresária, natural de Londrina-PR, nascida em 08/07/1993, portadora da

Cédula de Identidade Civil RG n" 12.375.780-7/SESP-PR, expedida em 19/08/2014, e

do CPF/MF 077.404.859-00, residente e domiciliada à Rua Sen. Souza Naves, 2645,

apto 1802, Jd. Londrilar, CEP 86015-430, Londrina, Paraná; únicos sócios da

sociedade empresaria PEDREIRA PEDRANORTE LTDA EPP, inscrita no CNPJ
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sob 11° 10.902.331/0001-70, com sede à Rodovia PR 160

Pinheirinho, CEP 86300-000, Comélio Procópio, Paraná, com:r;,Cçn|p:to Social

arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n" 41206506418 em 17/06/2009,

têm, entre si, justo e contratado, em comum acordo, constituir, como de falo

constituem, uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelas disposições

legais vigentes e, em especial, pelas cláusulas e cojidições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade é do tipo denominado Sociedade Empresarial

Limitada, cuja denominação social é "PEDREIRA PEDRANORTE LTDA EPP", com '

sede na Rodovia PR 160 KM 3,5, n" S/N, Sitio Flnheirinho, CEP 86300-000, Cornéiio

Procópio, Paraná.

-CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade é "EXTRAÇÃO E

BRITAMENTO DE PEDRAS, SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS,

TERRAPLANAGEM, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COM E SEM OPERADOR E

EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, VENDAS DE MASSA ASFÁLTICA, \V

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, INTERMUNICIPAL,

INTERESTADUAL, MUNICIPAL E INTERNACIONAL". ^

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando

suas atividades a partir de 01 de julho de 2009.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em

10.000 (Dez mil) quotas de R$ 10,00 (Dez reais) cada ,dma, totalmente iutegralizadas, fica

assim distribuído entre os sócios:

Wilson Baza 2.000 20,00 20.000,00
Sayurí Hasegawa Fernandes 3.280 32,80 32.800,00
Patrícia Fernandes 3.280 j 32,80 32.800,00
Priscila Fernandes 720 ^ 7,20 ~ 7.200,00
Paloma Fernandes 720 7,20 7.200,00

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor total do capital

social, mas todos respondem solidariamente perante terceiros na forma da lei. v
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CLÁUSULA SEXTA: O presente contrato social rege-se pelas

limitada e supletivamente pelas normas da sociedade anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas,

transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros, sem o consentimento do outro socio

remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço cabendo a este o

direito de preferência na sua aquisição se postas à venda, íonnalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ^
outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na fonna da lei.

CLÁUSULA NONA; A sociedade será administrada pelos sócios WILSON BAZA,

SAYURI HASEGAWA FERNANDES e PATRICIA FERNANDES, na qualidade de

administradoras, as quais competirão o uso da firma individual e a representação ativa

passiva, judicial e extrajudicial da sociedade dispensada da prestação de caução, sendo-ihes,^^
entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou

negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, íianças ou

cauções de favor.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a

título de "Pró-labore", observada as disposições regulamentares pertinentes.

§ 1" - Em casos especiais, a sociedade poderá ser representada por um membro da

Diretoria Executiva, ou por um procurador, devendo o respectivo instrumento, nesta hipótese,

ser outorgado.

§ 2" - Os procuradores que forem constituídos para a prática de atos com poderes da

cláusula "ad judicia et extra" serão constituídos, em conjunto, por Diretores ou Procuradores.

§ 3" - O depoimento em Juízo, em nome da sociedade, poderá ser prestado por J
qualquer dos membros da Diretoria Executiva, por procurador especialmente çonslltuido

forma do parágrafo anterior.

A -\rrT:s/
•  ít ! )

_
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Diretoria reunir-se-á sempre qilç^

sociedade o exigir, iavrando-se em livro próprio, ata dos respectivos trabalho^^íí^c^Ç^^a
as assinaturas dos presentes e o resumo das deliberações da maioria presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social terá início no primeiro dia do mês

de janeiro e encerrar-se-á em 31 dc dezembro de cada ano, ocasião em que os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico da Sociedade e preparadas as

demais demonstrações financeiras necessárias.

§ 1® - A Sociedade poderá levantar balanço.s mensais e/ou trimestrais durante o

exercício e distribuir resultados com base nestas demonstrações contábeis. \

§ 2° - Por deliberação dos sócios, tomada em reunião de sócios convocada e realizada ^

exclusivamente para esse fim, a distribuição dos lucros o!u resultados entre os sócios poderá
ser realizada de fomia desproporcional em relação à participação de cada um no Capital

Social da Sociedade. ^
§ 3" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão y

sobre as contas e designarão administrador (as) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio que desejar retirar-se da sociedade, ou ceder

parte de suas quotas, deverá notificar por escrito os demais sócios, com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias, para que estes exerçam o direito de preferência na aquisição

das quotas do sócio alienante.

§ 1°; O valor das quotas do sócio retirante, excluído, cedenie ou falecido, será considerada em

relação ao que efetivamente foi realizado, e a liquidação será com base na situação

patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

§ 2": Ficam facultadas, mediante consenso entre os sócios e os herdeiros, as condições de

pagamento, desde que não afetem a situação econômica financeira da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou inlerdiUido qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Os herdeiros ficarão

sub-rogados nos direitos e obrigações do sócio falecido, devendo nomear representante,
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devidamente credenciado pelos demais, enquanto indiviso o quinhão resjçeüiivi^ip^.^^ioj
interdito será representado pelo tutor ou curador legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As deliberações dos Rocios serão tomadas em reunião, a
ser convocada com 10 (dez) dias de antecedência. |
§ 1": A convocação da reunião se dará por escrito, na pessoa do sócio ou seu representante

legal, mediante protocolo, carta registrada ou outro documento idôneo a demonstrar a ciência

do sócio.

§ 2": Por força do art. 1.071, da Lei 10406/2002, dependerão de deliberação as seguintes ^
matérias: ^

I — A aprovação das contas da administração, pela maioria dos votos dos presentes;

II - A designação dos administradores, com maioria absoluta de votos representativos do^t^í^
capital social;

III - A destituição dos administradores, com maioria absoluta de votos representativos do

capital social;

IV - O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato, com maioria absoluta

de votos representativos do capital social;

V - A modificação do contrato social com -V4 de votos representativos do capital social; ^
VI - A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de ^

)

liquidação, com V4 de votos representativos do capitai social; j

§ 3": Ficam dispensados da reunião, sobre as matérias previstas no § 2°, desta cláusula, se

todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria objeto de deliberação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os administradores declaram sob as penas da lei de que ^
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita /

ou suborno, concussão, peculato, ou contra as relações de consumo, fé pública, ou a M

propriedade 1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Comélio Procópio, ^
para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, com j ^
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venh^ ser. V
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E assim, por estarem em perfeito acordo quanto a tudo o que foiXi^yóiie^

instrumento, assinam em 03 (três) vias, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e

sucessores a cumpri-lo era todos os seus termos.

Cornélio Procópio (Pr.), 14 de ago^o de 2018.
.y .ir' .

/ ^spólio de Andei^on Fernandes
^^^^ayuri Hasegawa Femaoáes i

, P i ̂pi'-
{ Sayuri HasegWa Fernandes

Wilson Baza

.i' ' • "

itrigia Refnandes

Priscila Fernandes

ra^crrnru .T^.i

Paloma Fernandes

minei tA
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GRUPO

PEDRA NORTE
ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAIVIENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Bandeirantes-PR
Ref. Pregão Presencial n° 03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 05/2020- PMB

Pelo presente, credenciamos o Sr. Israel de Brito, portador da Cédula de
Identidade sob o n° 8.088.213-0 (SSP/PR) e CPF sob o 027.580.059-80, residente
e domiciliado na cidade de Cambé, a participar do procedimento licitatório, quem tem
por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO, E PÓ DE PEDRA, PARA
PAVIMENTAÇÃO ASEÃLTICA. MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS
REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. sob a modalidade de Pregão
Presencial n° 03/2020 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao
acima credenciado, poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar
documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua
Interposição.

Cornéiio Procòpio, 05 de Fevereiro de 2020.

WILSON BAZA - Sócío^dministrador
CRE. 696.256.119-91 - RG: 4.058.680-6 SSP/PR

PED^gf^ P^R/^@ftTE LTDA- EPP - CNPJ 10.902.331/0001-70

T  4 ■ Ylll^lt tijf »|Q tm hftp'//funTB»n e3m br
*OcTv S3475B* ^ as^atb<;_3 ̂ (.e^XsON BAZA (18239]

Cc^eelçloSK t ■•nassEscnv* ite Jufarnèníí^^Emolurtanloi:'^ S

í .J

vTãraN,

CEP 86300-0QÍ) - CORNBLiO PROCÓPlO - PR
JONE: (43) 3524-4555
E-inaii: pedranorte@sercomtel.com.br
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JUNTA COMERCIAI
OO RARANA

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa^^fáci^.

CERTIDÃO SIMPLIFÍCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresartai: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP

Natureza Juridica; Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2000903634

NIRE (Sede)
41206506418

CNPJ

10.902.331/0001-70

Data de Ato Constitutivo início de Atividade
17/06/2009 01/07/2009

Endereço Completo
Rodovia PR 160 KM 3,5. N' SN. SITIO PINHEIRINHO - Cornéiio Procópio/PR - CEP 86300-000

'  -I '

voÍ6to Social - 1
EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS, TERRAPLANAGEM, LOCAÇAO DE MÁQUINAS COM
E SEM OPERADOR E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, VENDAS DE MASSA ASFÃLTICA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL. MUNICIPAL E INTERNACIONAL

Capitai Social
RS 100.000.00 (cem mil reais)
Capital integralizado
RS 100.000.00 (cem mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

WILSON BAZA

Nome

SAYURI HASEGAWA

FERNANDES

Nome

PATRÍCIA FERNANDES

Nome

PRISCILA FERNANDES
Nome

PALOMA FERNANDES

CPF/CNPJ

696.256.119-91
CPF/CNPJ

869.148.479-91

CPF/CNPJ

042.183.149-93

CPF/CNPJ

044.567.849-62

CPF/CNPJ

077.404.859-00

Participação no capital
RS 20.000,00
Participação no capital
RS 32.800.00

Participação no capital
RS 32.800,00
Participação no capital
RS 7.200.00
Participação no capital
RS 7.200,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Administrador

S

Administrador

S

Administrador

N

Administrador

N

Término do mandato

Término do mandato

Término do mandato

Término do mandato

Término do mandato

l^li^dos do Administrador
/me

WILSON BAZA

Nome

SAYURI HASEGAWA FERNANDES

Nome

PATRÍCIA FERNANDES

CPF

696.256.115-91
CPF

869.148.479-91

CPF

042.183.149-93

Término do mandato

Término do mandato

Término do mandato

Último Arquivamento
Data

27/08/2018

Número

20185227791

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Status

Esia certidão foi emitida automaticamente em 15/01/2020. às 11:16:35 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresafacil.pr.gov.br. com o código GHZ3GYYZ.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BÍSCAIA

Secretário Geral

PRC2000903634



SIMPLES
NACIONAL

Data da consulta; 13/01/2020

Simples Nacional - Consulta Optantes
s. n'

B Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 10.902.331/0001-70

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEl abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA

B Situação Atual

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional

Situação no SIMEl: NÃO optante pelo SIMEl

B Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEl em Períodos Anteriores: Não Existem

B Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

ifej Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

B Eventos Futuros (SIMEl)

Eventos Futuros no SIMEl: Não Existem
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PEDRA NORTEsíi
ANEXO I

DECLARAÇÃO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Bandeirantes-PR
Ref. Pregão Presencial n° 03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 05/2020- PMB

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o n°
10.902.331/0001-70, sediada na Rodovia PR 160 KM 3,5, n° S/N, Sítio Pinheirinho
- CEP 86300-000, Cornéiio Procópio - Paraná, declara, sob as penas da Lei, para
os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente editai.

Cornéiio Procópio, 10 de Fevereiro de 2020.

^^^sTael de Brito
Representante Comercial

RG: 8.088.213-0/SSP- PR CPF; 027.580.059-80

ROD.PR160-KM3,5-S/NSÍTIOPINHEIRINHO FONE: (43) 3524-4595
CEP 86300-000 - CORNÉLIO PROCÓPIO - PR ^-rnaW: pedranorte@sercomtel.com.br



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relalório de Comprovante de Abertura de Processos

pagíTTTKs/1

Nüinero do processo' 00005'18/2020

Número do processo:

Sollcitciçâo;

Número do documcnlo:

Requerenlo'

Beneficiário

Endereço:

Comploniento"

Lüleamenlo;

Telefone

Local da prolocolização; 002.006,000 - Prolocoío

0000548/2020

38 - Processo Ucilalório

1197 - PEDREIRA SANTA CLARA

N" 10,91 -86390-000

Condomínio:

Localização aluai:

Orq. do doslino:

Prcjlócolado por

Situação

Protocolado cm:

Observação:

002.006.000 - Protocolo

Protocolo

Não analisado

10/02/2020 08:55

EDITAL N"03/2020

Número úrUco: 7K2.G67.U17-72

Número du protocolo 9191

CPF/CNPJ do requerenle: 02.959.313/0001-05

CPF/CNPJ do beneficiário-

Município- Cambará - PR

Notificado por: E-mail

Em trâmite: Não

Atualmente com; Protocolo

Procedência: Interna Prioridade' Normal

Previsto para: 10/03/2020 08 55 Cuncluidü cm

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEItilA O ANDAMENTO DO PROCESSO. QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÚMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

PfOlOCOtO

(Prolocoladü por)

Sistema: Protocolo Fiy / Usuário: pmbprotocolopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

(Requcrtínte

Hora; 08:55:36



PEDREIRA SANTA CLARA LIDA EPP
CNPJ- 02.959.313/0001-05

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL .,.._Aía

«R BEMAm ~ « S »
empresário, residente e domiciiiado na ^ ^ob o n" 3.532.014-8-SSP-PR expedidaCambará, Cep 86.390-000 portador da ̂  ern
em 29/06/2010 e CPF n 698.837.8 . ! p Homiciliado na cidade de Cambará-Pr, a Rua21
05/01/1969, cédula de identidade civil sob o n" 4.203.651-0-
de Setembro n°671, Centro, Cep- 86^390 ' P .gQ_gg qe^ezio BERTINATTI, brasileiro, solteiro.
SSP-PR expedida em 06/05/1991 e CPF domiciliado na cidade de Cambará-
nascido em 30/04/1948, natural de lapuçu p, P portador da cédula de identidade civil sob n°
Pr, a Rua 21 de setembro no 671, .,^,3 3P,o3 componentes da

Tjr«i^"ò:í:i.r.z*iTã7.'ssã". „ s..,«.—- .•
02.959.313/0001-05.

CLAUSULA PIMEIRA-. Retira-se da dt R$ LOO (Um
possui na sociedade 30,000 ^ ^gajgv g qual vende e transfere 15.000 (Quinze)real) cada, perfazendo um total de $ . ADILSON BERTINATTI e vende e transfere também 15.000
mil quotas ao sócio remanescente o ̂ ^AD ̂SONQuinze) mil quotas ao socioremanescen ^ .emanescentes, ADILSON

Sant nada mais ter a reclamar no presente, ass.m como no futuro.
CLASULA TERCEIRA: A ^p^sst Ts^r%mcida°™e%"'^sL^^X*SON

y^da sociedade, sem autorização do outro socio.
^LAUSULAQUARTA:Oadministrad«^
I  xesso a cargos públicos; ou P- contra normas de defesa

rnce^a^^Spresl^

LEANDRO MARCOS RAÍSEL BISCAIA
-•..-; i-.-.p-LN.-, SECRETÁRIO-GERAI.

CURITIBA, 02/01/2019 ^
wvfW.einpresafacil.pr.gov.br

.uielBo à con.prov.=Bo d. .»• .ut„çi=id.d. nOR .«pddtivo. po.t.l..
A „Ud.d. d,.t. dd=»..nto, A. código, d. v,ri£ic.ó.ó



pedreira santa clara lida epp
CNPJ- 02.959.313/0001-05

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

DA CONSOLIDAÇÃO DO ÇONTRATO- Â viste da Taliare
determina o art. 2.031 da lei n data as clausula e condições contidas

rsr S" ^ ^
societário, passam a ter a seguinte redação.

PEDREIRA SANTA CLARA LTDA EPP
CNPJ-02.959.313/0001-05

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
NIREn" 41203945364

,4.._jí?q-

om n^/ni/iQRd natural de Cambará-Pr, empresário,
ADILSON BERTINATTl, brasileiro, solteiro, nascido em 05/01/m 671, Centro, Cep: 86.390-000
residente e domiciliado na cidade de ̂ ^^"^/'AorBSI-íl-SSP-PR expedida em 06/05/1991 e CPF n
oortador da cédula de identidade civil sob o n . ■ «ascldo em 30/04/1948. natural de lapuçu-Sp.5?5 887.599-68 e GENEZIO BERTINATT , "etembro n= 671, Centro, Cep^
empresário, residente e domiciliado na ̂ '^^de d • 956-SSP-PR expedida em 26/11/1975 e CPF
86.390-000, portador da cédula de i^an^de o nome empresarial de PEDREIRA
619.802.778-34, =ócios componentes da s 0 Cambará-Pr, Bairro Meireles, sitio Santo
SANTA °

^^45'364 e?01,07n998 e inscrita no CNPJ n" 02.959.313/0001-05.
•  I ^ ncnpPiRA ̂ ANTA CLARA LTDA*

86,390-000.

'  corrente do Pais, pelos sócios.

:usv. -1 0'.'.tRT'Ai LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA
;.,( !.;.(íir.»A SECRETABIO-GERAL

CURITTBA, 02/01/2019
www empresafacil

........... ..



PEDREIRA SANTA CLARA LIDA EPP
CNPJ- 02.959.313/0001-05

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SOCIOS
ADILSON BERTINATTI
"genezio bertinatti

TOTAL

QUOTAS

30.000

30.000

60.000

VALOR

30.000,00

'30.000,W
60.000,00

;SÍ fu.CS. i • "«*"
contratual pertinente.

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio e restnta ao valor de suas quotas, m
respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social.
CLAUSULA SEXTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, com inicio ocorrido em
01/07/1998.

CLAUSULA SÉTIMA: A ^ assinatura isoladamente
poder de administrador, autorizado o uso ^ f„,eresse social ou assumir obrigações se)a

s—=r.. *n.—«»—■
sem autorização do outro sócio,

CükUSUU OITAVA; Ao «miro ^ISo^BtoW» ÍoíSw doíSôSÍ»""' •
rs"—»"S. — "• '• •" '
apurados.

-«OSUIA »ONA. NO, ,u-, m.~ ..Plol» - " •«« " """

SS f. iVnmoll ■

^ fAK.ASA
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECBETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 02/01/2019wwvi.empiesafacil.pr.gov. £

.ica suieito 4 comprovação de aua a.teoUcidade nos respectivos EK^rtais.
A validade deste documento, se seua «gpectivos códigos de verificaç



PEDREIRA SANTA CLARA LIDA EPP
CNPJ- 02.959.313/0001-05 ,

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Ca^teá, Estado do Parana para o exercício
ourrprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única.
Cambará-Pr. 26 de Setembro de 2^.

i^ERTINAni
iTlRANTE

iíVíavawv;

adilsonber™
REMANESCENTE

GEWEZia^RtlNATTI

Al LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA //
SECRETÁBIO-GERAL /

CURITIBA, 02/01/2019
Mww.empceaafacil.pr.gov.br

docu^anto, s. ' /
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PEDREIRA SANTA CLARA LTDA EPP
IRMÃOS BERTINATTI

CNPJ: 02.959.313/0001-05 - lE: 90184338-40
Fone; (43) 99658-1158 - Email:pedrelrasantaclara@hotmail.com
Sítio Santo Antônio s/n.°, bairro Meirelles - Cambaró/PR - CEP: 86.390-000

PROCESSO UCITATÓRIO N° 03/2020 PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2020

PROCURAÇÃO / CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e equipe de Apoio da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR.

Pelo presente instrumento, a iicitante PEDREiRA SANTA CLARA LTDA EPP
CNPJ;02.959.313/0001-05, com sede no Sítio Santo Antônio, s/n.°, bairro Meirelles,
CEP:86.390-000 em Cambará/PR, através de seu representante legal infra-assinado,
credencia o Sr. Caio Henrique Bertinatti; portador da cédula de identidade RG n" 10.654.981-
8 PR e CPF; 097.639.609-24, nascido aos 14/03/1996, a participar do procedimento
licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO, E PÓ DE PEDRA,
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTiCA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS
REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão
Presencial n° 03/2020 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR. Na qualidade de
representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (á) acima credenciado (a),
poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar documentos referente ao processo
licitatório, Interpor Recursos e Desistir de sua Interposição.

Cambará/PR. 10 de fevereiro de 2020.

r^^ViON]

ADILSON BERTINATTI - CPF: 575.887.599-68 e RG n.° 4.203.651-0 PR

Sócio Proprietário

PEDREIRA SANTA CLARA LTDA EPP - CNPJ: 02.959.313/0001-05

fÕ2.959.313/0001-05'
pedreira santa clara

SlTlO STO. ANTONlO S/N
bairro meirelles ^

I CEP 66390-000 - CAMBARA ^
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JUUTA COMERCIAL
OO PARANA'

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comerciai do Estado do Paraná

Empresok^Fàcfí

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÉM

Cartificamofi que as informações abaixo conslam dos documenlos arquivados

hlomo Empresarinl. PEDREIRA SANTA CLARA LIDA • EPP

Natureza Jurídica: Sooeüade Empresária Limitada

Protocolo: Pt^CZOnOeStaSP

NiRE (Sede) CNPJ
41203945364 02.959.313/0001-05

Data de Ato Constitutivo

22/07/^998

Inicio de Atividade

01/07/1998

Endereço Compieto
Sitio SANTO ANTONIO, N" SN. MEIRELES - Cambará/PR - CEP 86390-000

Objeto Social
EXTRAÇÃO DE PEDRAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS,
FABRICAÇÃO DE CONCRETO USINADO, ARTEFATOS DE CONCRETO. rABRICAÇÃO DE TIJOLOS DE CONCRETO E FABRICAÇÃO DE
TIJOLOS RECICLADOS DE RESÍDUOS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, RECUPERAÇÃO DE
SUCATAS DE ALUMÍNIO, RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS. EXCETO ALUMÍNIO. RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS.
RECUPERAÇÃO DE PAPELÃO.

Capital Social
RS 60,000,00 (sessenta mil reais)
Capital integrallzado
RS 60,000.00 /sessenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
indetemiínado

Dados do Sócio

f^ome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
AJOILSON BERTÍNATTI 575.887.599-68 RS 30.000,00 Sócio S
Nome CPF/CNPJ . Participação no capital Esp.BCie^d.e §óclo Administrador
GENEZIO BERTÍNATTI 619.802.778-34 ^ -^#^000,00 - ;;Sóc5W~:' N

Término do mandato

Término do mandato

Situação
ATtVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi em^^íç^áútornaticàmerile. em 15/01/2020, ás iSiSTâS (horária de Brasíiia).3e impressa, verificar sua aule|iücid3de no https:/Avww.ej;típresaf^cirpip;gòv.br, com n código GMVRXA6.

^^^PB4;MAe,^.RAYél;L'BlSC^^
"«^ijSecretárjo

...yj



0 SIMPLES
^ NAC rONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 05/02/2020

13 Identificação do Contribuinte • CNPJ Matriz

CNPJ : 02.959.313/0001-05

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: PEDREIRA SANTA CLARA LIDA

D Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

D Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

M Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

H Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

@ Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

^2.959.313/0001-05
F cORElRA SANTA CLARA

SiTIO STO. ANTGNIG S/N
SAIRPDMEIRELLES
85390-000 - CAMBARÁ - PR



PEDREIRA SANTA CLARA LTDA EPP
IRMÃOS BERTINATTI Cj

CNPJ: 02.959.313/0001 -05 - lE: 90184338-40

Fone: (43) 99658-1158 - Email:pedrelrasantaclara@hotmai!.com
Sítio Santo Antônio s/n.°, bairro Meirelles - Cambará/PR - CEP: 86.390-000

PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2020 PREGÃO PRESENCIAL N® 05/2020

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro e equipe de Apoio da PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES/PR.

Pelo presente ínstrunnento, a licitante PEDREIRA SANTA CLARA LTDA EPP -

CNPJ:02.959.313/0001-05, com sede no Sítio Santo Antônio, s/n.°, bairro Meirelles.

CEP:86.390-000 em Cambará/PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no

inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Cambará/PR, 10 de fevereiro de 2020.

ADILSON BERTINATTI - CPF: 575.887.599-68 e RG n.° 4.203.651-0 PR

Sócio Proprietário

PEDREIRA SANTA CLARA LTDA EPP - CNPJ: 02.959.313/0001-05

i2.959.313;000U!>

pedreiraswtacura

SÍTIO STO. mmTC'V':TS/N
BAIRRO MEIRELLES

86390-000 - CAMBARÁ - PR



rija ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Fitlros aplicados an rpjnt'^rifi

Numero do processo: Q000546/2Q20

Número úü prooesso; 0U00546/2020

í I S. n' -. ^

Pàyina 111

tfeta: 10/02/2020

38 - Processo Licilatório

4419 - SANTANA & COLl LTDA

Sulicilação;

Número do documento:

Requerente:

Benencíário;

Endereço:

Complemento:

Loieamenlo:

I eietone

Local da protocolizaçâo: 002.006.000 - Protocolo

Condomínio:

Celular

Número único: 42L.51N.008-P7

Número do protocolo. 9189

CPF/CNPJ do requerente: 34.240.504/0001-09

CPF/CNPJ do beneficiário.

Município.

Notificado por- E-maií

Localização aluai:

do destino:

Protocolado por:

Situação

Protocolado em:

Súmula:

Observação.

002.006.000 - Protocolo

Protocolo

Não analisado

10/02/2020 08:50

EDITAL N' 03/2020

Atualmente com: Protocolo

Em trâmite.' Não Procedência. Externa

Previsto para: 10/03/2020 08:50 Concluido em:
Prioridade; Normal

VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO QUE IAM13ÈM

rnM n S?poo DnIÍS nníliJI Pf^^EFElTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINECOM O NUMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE

(Protocolado por)
SANTANA S COLl LTDA

(Requeiente)

Sistema: Protocolo Fly I Usuário: pmbprolocolopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos
Hora Ü8'5U40



LUP_

SANTANA & COLl LTDA i

CONTRATO SOCIAL

EDUARDO HENRIQUE DE SANTANA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, nascido em 22/11/1993, residente e domiciliado em Londrina, Paraná, à Rua Tangan/ca, n®

1500 Bloco 03 Apartamento 204 - Londrina/Paraná CEP &6080-000, portador do RG n®

10641989-2 SESP-PR e CPF: 081.847.489-06 e CNH n" 05499968619; JAQUELINE

APARECIDA DOMJNGÜES COU, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcíai de bens.

nascida em 15/10/1992, residente e domiciliado em Londrina, Paraná, à Rua Tanganica, n° 1500

Bloco 03 Apartamento 204 — Londrina/Paraná CEP 86080-000, portadora do RG n° 11012973-4

SESP-PR e CPF: 084.477.339-55 e CNH n° 05175770642, constituem uma sociedade empresária

limitada, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes e legislação aplicável à espécie:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob o nome empresarial de SANTANA & COLl LTDA tendo sua sede e

domicílio na Avenida Lúcia Heiena Gonçalves Vianna, PJ" 671, Jardim Pacaembu, CEP;

86079-180.

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir

ou fechar filiais, sucursais, agências e escritórios ou outra dependência em qualquer parte do

território nacbnal ou intemacicxTal, mediante alteração contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA

O objeto social é: COMERCIO VAREJISTA DE MATEWAiS DE CONSTRUÇÃO; COMERCIO
VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTOS.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade terá seu prazo de duração por tempo indeterminado, iniciando suas atividades a

partir de 09/07/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DECLARAÇÃO DE MIGROEMPRESA - Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

MiCROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. ^ ^
jf /

iUKTA COMERCiAL
DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EH 17/07/2019 13í52 SOB N* 41209093491.
PROTOCOLO: 194156503 DE 12/07/2019. CÔDIOO DE VERIFICAÇÃO:
11903249330. NTRE: 4.1209993491.

SANTAEA & COLl LTDA

LEANDRO MARCOS RAT5SL BISCAIA
SBCRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 17/07/2019
•a-ã-a. Gçresafacàl.pr.gDV.bz

A validada deste documento, se lsc>^^S80, fica sn^elto ã eoaprovação de svia autenticldadtir^s re
Infozaando seus respectivos códigos de veritlcaçSo

ivos póx^if



SANTANA & COLf LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA

O CAPITAL SOCIAL é de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) divididos em 5.000 (cinco mil) quotas no

valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscritas e íntegrafízadas neste ato, em moeda

corrente do país da seguinte forma:

SOCIEDADE

EDUARDO HENRIQUE DE SÃNTÃNÃ^

JAQUELINE APARECIDA DOMINGUES

TOTAL

QUOTAS

~2.500

2.500

2.500

CAPITAL SOCIAL

Wo ^ RS 2.500,00

100%

R$ 2.500,00

R$ 5.000,00

CLAUSULA SEXTA

Em conformidade com o artigo 1.052 da Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio é restrita

ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitai

social.

CLÁUSULA SÉTIMA

A sociedade não será dissolvida nem consequentemente entrará em liquidação, por saída,

falecimento ou impedimento de qualquer um dos sócios, salvo a disposição prevista no parágrafo

segundo desta cláusula.

Parágrafo Primeiro: Em caso de falecimento ou impedimento de qualquer um dos sócios caberá

ao sócio remanescente decidir sobre a continuação da sociedade com os herdeiros do sócio

falecido ou impedido, desde que tenham condições legais. Se a sociedade nào continuar com os

herdeiros do de cujus ou do impedido, os haveres do sócio falecido ou Impedido serão apurados

da mesma forma estatuída no parágrafo segundo desta cláusula para o sócio retirante.

Parágrafo Segundo: Ocorrendo qualquer dos eventos previstos no caput desta cláusula, os

haveres do sócio retirante, serão apurados por via de balanço contábil especial à data da

resolução, realizado com a assistência dos interessados e. se for o caso, de peritos contábeis. O

CSRTinco o REGISTRO BM 17/07/20X9 13:52 SOB N' 41209093491.
PROTOCOIiO; 1941565B3 DE 12/07/2019. CÓDIGO DE VBRIPICRÇiO:

•gr 11903249310. HIRBs 41209093491.
SAHTAHA. fi CODI LTDA

JUNTA COMERCIAI.
OOIMIAMA LEAnOBO HARCOS RAYSEl BISCAIA

'  SSCRBEÁRIO-QBRAL
CDRITIBA, 17/07/2019

"nr. «HpTesaEacil. pr. ger. br

A validade deste docoBento, se impresso. £ica sujeito ã coiT^rovação de sua autenticidade nos respectivos postais,
Inforaando seus respectivos eddlgos de veri£ieaçSo



SANTANA & COLI LIDA

CONTRATO SOCIAL

í t i. r/-^-

montante dos haveres será pago em moeda corrente nacional, em, no mínimo, 24 (vinte e quatro)

parcelas iguais e sucessivas, com início depois de decorridos dois meses do balanço especial.

Parágrafo Terceiro: Entende-se por "haveres do sócio retirante" o percentual do capital social

detido pelo sócio retirante aplicado sobre o patrimônio contábil tangível apurado na data da

resolução.

Parágrafo Quarto: Na hipótese de faleàmento ou impedimento de qualquer um dos sócios, os

herdeiros e sucessores terão direito, desde já lhes é assegurado, de designar entre si (herdeiros e

sucessores) um que os represente no exercício dos direitos do sócio falecido ou Impedido, pelo

tempo necessário ao levantamento de haveres, não lhes sendo permitido Interferirem nas

decisões que digam respeito ao balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Parágrafo Quinto; Os bens móveis e irctóveis adquiridos pela sociedade, bem como o

faturamento produzido apôs o falecimento ou efetivo afastamento do sócio, não serão

considerados para efeito de levantamento de haveres, a ser efetuado para fins de acerto final.

CLÁUSULA OITAVA

A administração da sociedade caberá por prazo indeterminado, em conjunto ou separadamente

por ambos os Sócios: EDUARDO HENRIQUE DE SANTANA, JAQUELINE APARECIDA

DOMINGUES COU com as lirnitações descntas nos parágrafos desta cláusula, dispensadas da

prestação de caução, com os poderes e atribuições pertinentes á gestão da sociedade,

autorizados o uso do nome empresaria!, vedado, no entanto, em atividades estranhas aos

interesses sodais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,

observando o disposto nos parágrafos desta cláusula.

Parágrafo Primeiro; A sociedade será representada judicialmente e extrajudicialmente, ativa e

passivamente, individualmente peio representante legal.

Parágrafo Segundo: É e)^ressamente proibido a qualquer dos sódos o uso do nome

empresarial em negócios ou documentos de qualquer natureza, alheio aosjjos-sodatsrtem como

avalizar ou afiançar obrigações de terceiros.

CERTIFICO o REGISTRO SK 17/07/2019 13:52 SOB R* 41209093491.
PROTOCOLO: 194156583 DE 12/07/2019. CÓDIGO DE VBRIPICAÇ&O:

«r 11903249310. NIRE: 41209093491.
SASrTAHA i COLI LTDA X

LBMTORO MARCOS RAVSBL BISCAIA \iCs/
'  SBCRETÃRIO-GERAL / ^

CDRITIBA. 17/07/2019 / /t( /\
www.anpras&facil.pr.gov.bz l f/\ ( \

A validad« deste docusseuto, se ii^resso, fica sujeito ã coicpTovação de sua autectloldadéMos reApeetivos portais.
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SANTANA & COLI LTDA

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Terceiro: É expressamente proibida a administração da sociedade por não sócios.

CLAUSULA NONA

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas de exercerem a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, corrupção ativa ou passiva, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA

Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador pror^erá á elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios e seu representante, em

reunião, tomarão as contas da administração, deliberarão sobre o balanço patrimonial, sobre o

balanço de resultado econômico e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

As reuniões deliberativas de sócios tomam-se dispensáveis, nos termos do § 3®, art. 1.072 da Lei

n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, quando todos cs sócios decidirem, por escrito, sobre as

matérias que seriam objeto dela.

Parágrafo Primeiro: A reunião deliberativa de sócios, descrita no caput desta cláusula, toma-se

também dispensável quando a sociedade possuir exclusivamente sócios-administradores, em

decorrènda do disposto no § 2® do art. 1.074 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e do § 1®

do art 115 da Lei n= 6.404/76.

CERTIFICO O REGISTRO SI X7/07/2019 13s52 SOB W 41209093491.
PROTOCOLO: 194156593 DB 12/07/2019. CÕBIOO SS VERIFICAÇÃO:

"W 11903249310. KZRB: 41209093491.
SANTANA R COLI LTDA

JUNTA CCfr-iSRCLM. \
OOPARM4A LEANDRO MARCOS RAISEL BISCAIA V

'  ' SBCRBTÃRIO-GERAL
CDRITIBA. 17/07/2019 ^

WHH. «sçr«aa£aeil. pr. 90V-. br
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SANTANA & COLI LIDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Os sócios estabelecerão de comum acordo, o valor da retirada de Pró-labore, sendo direito

exclusivo reservado ao(s) sócio(s) administrador, que efetivamente prestar serviços não eventuais

à sociedade, observada as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Primeiro: A retirada Pró-labore pode ser suspensa ou extinta a qualquer momento, ou

mesmo inexistir. através de análise e acordo dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

As partes elegem o foro de Cambé para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente

instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, sendo que os administradores renunciam a qualquer outro, por mais

privilegiado que possa ser. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente inslrumento

particular em uma via.

Londrina, 09 de Julho de 2019.

EDUARDO HENRIQUE DE SANTANA

dU_

JAQUELINE APARECIDA DOMINGUES COLI

Jl»nA COMETtOM
DOfARANA'

CBRTIPICO O REGISTRO BH 17/0T/2019 ISjSZ SOB H' 41209093491.
PROTOCOLO: 19415S5B3 DE 12/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903249310. HIRH: 41209093491.

SAKTAKA & COLI LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAZA

SECRETÁRIO-GERAL
CUHIT3m, 17/07/2019

«ew.^^re.sa£a.cil.pc.9ov.or /)
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Infomanâo seus respectivos códigos de verificeção
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/Ipndrirta Julho de 2019

llNTÇHTLAN COaRETA

JUNTA COMERCIAI
DOPARANA'
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SECRETÁRIO-GERAL
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Comercial lantana & CoIS

s

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o Sr Volnei Santana, portador da Cédula de
Identidade sob o n° 9382634-5 (SSP/PR) e CPF sob o n° 051.715.649-06, residente e
domiciliado na Rua João Guilherme de Freitas n® 50, Bairro Don Vicente, CEP. 86.086-
527, na cidade de Londrina Estado do Paraná participar do procedimento licitatório,
quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO, E PÓ DE PEDRA,
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a
modalidade de Pregão Presencial n® 03/2020 instaurado pelo Município de
Bandeirantes-PR

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao
acima credenciado, poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar documentos
referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua Interposiçao.

Londrina, 04 de Fevereiro de 2020.

SANTANA & COLILTDA

Eduardo Henrique de Santana
Sòcio-Proprieíário

RG; 10.641.989-2/CPF; 081.847.489-06

o ir
o 2.
=> z z

C T J"

Av. Lucra Helena Gonçalves Vianna, 671 - Paoaembu - CEP 86.079-180- Lonc

Fone (43) 9 8431-5069 - E-mail: comercial.santanacoli@gmail.com/
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JliKTA COMEfiCíAL
DOPASANX

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa^^Fácit Si

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -SINREM

Certincamos que as informaçfies abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigenles na data da sua expedíc&o.

Nome empresarial: SAKTANA ft COLILTDA

Natureza Juridiea: Soetedada Empresária Utirilada

Protocolo: PRC2001102CI20

NIRE(Sede)
41209093491

CNPJ

34^40.504^1-09

Data de Ato Constitutivo l Inicio de Atividade

17/07/2019 17/07/2019

Endereço Completo
Avenida Liícia Helena Gonçalves Vianna. N** 671, Pacaerr^u - Londrina/PR - CEP 86079-1S0

• Objeto Social
I COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTOS,

Capital Social
RS 5.000,00 (drtco mil reais)
Capital Inlegmlizado

j RS 5.000,00 (cinco mil reais)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

EDUARDO HENRIQUE DE 081.847.489-06

SANTANA

Nome CPF/CNPJ

JAQUELINE APARECIDA 084.477.339-55

DOMINGUES COLI

Dados do Administrador

Nome

EDUARDO HENRIQUE DE SANTANA

Nome

JAQUELINE APARECIDA DOMINGUES COLI

Porte

ME (Microempresa)

Participação no capitai Espécie de sócio Administrador
RS 2.500.00 Sócio S

Participação no capital
RS 2.500,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

■'CPP-V-- .'-.-.■l

CPF'. 'í.-v-i-x---.
084.477.339-55' •

Término do mandato

Término do mandato

Prazo de Duração
Indeterminado

Término do mandato

Término do mandato

Ultimo Arquivamento
Data
17/07/2019

Número
20194156589Í''

^ Ato/eventós .
, ^' 090/315-enquadramento DE

Microempresa ••

Situação
ativa
Status

SEM STATUS

Esta certidão loi errtôdsáutomatícamente em 29/01/2020, ás 1^:^15 (horário de Brasília).
Se impressa. verrTtcar sua autenticidade no https://www.empresafstcil.pr'.góv.br. com o código XK50DHUH.

PRC20Q1102020

V LEÁNORÇMAS&S^ JR^ÉL^hSÇÀiÃ
-• -.:;>?Secretário Gèral'- ' T"



0 SIMPLES
NACIONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 04/02/2020

B Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ ; 34.240.504/0001-09

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial ; SANTANA &COU LIDA: .

® Situação Atuai

Situação no Simples Nacional: Optante peio Simpies Nacional desde 17/07/2019

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

® Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores; Não Existem

Opções pelo SlMEl em Períodos Anteriores: Não Existem

6 Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional; Nâo Existem;

© Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

l^cventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI; Nâo Existem



CMcrcial lantana A Coli

PROPONENTE: SANTANA & COLI LTDA
ENDEREÇO: AV. LÚCIA HELENA G.V., 671 - LONDRINA/PR
CNPJ: 34,240.504/0001-09 FONE/FAX:(43) 9 8431-5069

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
liciíatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO, E PÓ DE
PEDRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS
URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEÍRANTES-PR, sob a
modalidade Pregão Presencial n.° 03/2020-PMB, instaurado pelo Município de
Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira
conforme descrição abaixo:

Banco: Santander

Agência n"*: 0162
Nome da agência: Palácio do Comércio
Cidade da agência; Eondrina
Endereço da agência: Avenida Minas Gerais, 297 =- Londrina/PR
Conta 13006841-4

Titular: Santana & Coli Lida

Data de abertura: 01/10/2019 (

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Londrina, 04 de Fevereiro dc 2020.

SANTANA & COLI LTDA

Volnei Santana

Procurador/Credenciado

RG; 9382634-5 / CPF: 051.715.649-06

^4.240.504/0001-0p
I.E: 90820671-13

SANTANA & COLI LTDA

AV lUCIA HELEMA GONÇALVES VIANNA, 671
JD. MCAEMBU - CEP: 86.079-180

I  LONDRtNA-PR . |

Av. Lúcia Helena Gonçalves Vianna, 671 - Pacaembu - CEP 86.079-180- Londrina-
Fone (43) 9 8431-5069 - E-mail: com©rcial.santanacoli@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL 

j
M

UNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
(

ENVELOPE N5 02 - HABILITAÇÃO
PROPONENTE: PEDREIRA BRITA FORTE LTDA
ENDEREÇO: SITIO AGUA VIVA II - S/N BAIRRO: CATUPIRI
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR

CNPJ: 22.350.122/0001-40 
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PEDREIRA

BRITA
FORTE

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N9 03/2020

PROPONENTE : PEDREIRA BRITA FORTE LIDA.

ENDEREÇO: SÍTIO ÁGUA VIVA II BAIRRO; CATUPIRI

CNPJ: 22.350.122/0001-40 FONE/FAX:(043) 3524-1212

E-MAIL: fernandobritaforte@gmail.com

Ao Sr,

Pregoeiro

Ref.: Edital do Pregão Presencial 03/2020- PMB

Processo administrativo N9 05/2020- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de
preços relativa à AQUISIÇÃO DE PEDRA,PEDRISCO, E PÓ DE PEDRA, PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS
REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR
ITEM da licitação em epígrafe;

PARA TOOAS AS EMPRESAS

ITEM QUANT Un. PRODUTO

6.000 IN. PÓ DE PEDRA (C/FRETE)
2.500 TN. PEDRI5C0 (C/FRETE)

1.000 TN. PEDRA NS 1 (C/FRETE)

1.000 TN. PEDRA N2 4 (C/FRETE)

MARCA Media Vin Média Vir.

Unit. Total
BRITA FORTE R$ 6533 R$ 391.980,00

BRITA FORTE R$ 65,67 R$ 164.175,00

BRITA FORTE RS 64,00 R$ 64.000,00

BRITA FORTE RS 63,67 R$63.670,00
TOTAL R$ 683.825,00

i
m

m
1



o preço total do ITEM, fixo e sem reajuste e com frete Incluso, prdpgstoj^ ^
para Fornecimento do objeto é de R$ 683.825,00 (SEISCENTOS E OlTENTfl-w^ /

E TRÊS MIL E OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS.) ^ '

O prazo de validade da proposta é de: 60(sessenta dias).

O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de: 12 (doze)

meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.

Declaro : Expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos
preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a

ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer

natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto

da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer

alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados

na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. (Declaração

obrigatória na Proposta). /,

CORNÉÜO PROCÓPIO, 07 ;IRQt)E 2020.

FORTE LIDA.

FERNANDO D SOUZA PINTO

7.088.124-1 CPF: 028.934.089-66

• * 1...
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PEDREIRA

BRITA

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

CNPJ/MF NO 22.350.122/0001-40 - I.E. NO 90693619-40
SÍTIO ÁGUA VIVA II - CATUPIRY - CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

(43) 3524-1212

PROPONENTE: PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

ENDEREÇO: Sítio Água Viva II, Catupiry, Cornéiio Procópio-PR.
CNPJ/MF: 22.350.122/0001-40 FONE/FAX: (43) 3524-1212/99959-8781

DECLARAÇAO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta
ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que
porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão
incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas
pessoais, insumos, seguros, transportes, danos produtos a terceiro e
outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita
contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial
03/20520-PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor,
ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da
entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de
força maior.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cornéiio Procópio, 03 de feverejj 1020.

^^^^ROBERTO FERREIRA
''éOOO ADMINISTRADOR

RG nO 3.883.824-5

CPF NO 367.549.199-49

'22.350.122/000"1-40''
PEõREMPWORlElM-i

stt Agus Viva
Catupiry CEP ̂

^ CornôHo ProcôDio - PK
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PEDRA NORTEt
PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Bandeirantes-PR
Ref. Pregão Presencial n° 03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2020- PMB

PROPONENTE; PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP

CNPJ: 10.902.331/0001-70

ENDEREÇO: Rodovia PR 160 KM 3,5, n° S/N, Sítio Pinheirinho - CEP 86300-000,
Cornéiio Procópio - Paraná
FONE: (43) 3524-4555
E-MAIL: vendas10@pedranorte.com / lsrael.del@outlook.com

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. 8®. Nossa proposta de preços
relativa à AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO. E PÓ DE PEDRA. PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS
REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pelo menor preço POR ITEM
da licitação em epígrafe:

QTD

6000

UND PRODUTO

2 2500 TN

3 1000 TN

4 1000 TN

PÓ DE PEDRA.
COM FRETE

INCLUSO
PEDRISCO, COM

FRETE INCLUSO

PEDRA N° 1, COM

FRETE INCLUSO

PEDRA N° 4, COM

FRETE INCLUSO

MARCA VLR. ÜNT. (R$) VLR. TOTAL (R$)
PEDRANORTE 60,10 360.621,60

PEDRANORTE

PEDRANORTE

PEDRANORTE

60.42

58,88

58,58

151.041,00

58.880,00

58.576,40

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do
objeto é de R$ 629.119,00 (seiscentos e vinte e nove mil, cento e dezenove reais).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses,

contados a partir da data da assinatura do contrato.
Declaramos, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos

preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados
através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de
Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento
de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados.

Cornéiio Procópio, 10 de Fevereiro de 2020. /

Representante Comercial
RG: 8.088.213-0/SSP- PR CPF: 027.580.059-80

ROO. PR 160-KM 3.5-S/N SÍTIO PINHEIRINHO FONE: (43) 3524-4555
CEP 88300-000 - CORNÉLIO PROCÓPIO ■ PR pedranorle@sercomtel.com.br.



PEDRA N0Rf4^
ANEXO V V— 7

DECLARAÇÃO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Bandeirantes-PR
Ref. Pregão Presencial n° 03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2020- PMB

PROPONENTE: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP

CNPJ: 10.902.331/0001-70

ENDEREÇO: Rodovia PR 160 KM 3,5, n° S/N, Sítio Pinheirinho - CEP 86300-000,
Cornéiio Procópio - Paraná
FONE: (43) 3524-4555

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos
adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos
produtos a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 03/2020-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município
Isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de
possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cornéiio Procópio, 10 de Fevereiro de 2020.

Israel de Brito

Representante Comercial
RG: 8.088.213-0/SSP- PR CPF: 027.580.059-80

ROD. PR 160 - KM 3,5 - S/N SÍTIO PINHEIRINHO FONE: (43) 3524-4555
CEP 86300-000 - CORNÉLIO PROCÓPIO - PR E-mail: pedranorte@sercomtel coni.br
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PEDREIRA SANTA CLARA LTDA EPP
IRMÃOS BERTINATTI

/

CNPJ: 02.959.313/0001-05 - lE: 90184338-40

Fone: (43) 99658-1158 - Email:pedreirasantaclara@hotmaÍI,com
Sítio Santo Antônio s/n.°, bairro Meirelles - Cambará/PR - CEP: 86.390-000

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N9 03/2020

Ao Sr.

Pregoeiro

Ref.: Edital do Pregão Presencial n9 03/2020- PMB

Processo administrativo 05/2020- PMB

Prezado Senhor

^2.959.313/00014)?
PEDREIRA SANTA CLARA

SÍTIO STO.ANTONIO S/N
BAIRRO MEIRELLES

I CEP 86390-000 - CAMBARÁ - PR |

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de preços relativa à

AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO, E PÓ DE PEDRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTiCA,
MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
pelo menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe:

MARCA DE TODOS OS ITENS: IRMÃOS BERTINATTI

PRODUTO PREÇO

UNITÁRIO

PO DE PEDRA, 64,00

COM FRETE

INCLUSO

VALOR TOTAL

384.000,00

PEDRISCO,

COM FRETE

INCLUSO

64,00 160.000,00

PEDRA N5 1,

COM FRETE

INCLUSO

63,00 63.000,00

PEDRA N9 4,

COM FRETE

INCLUSO

63,00 63.000,00

670.000,00



PEDREIRA SANTA CLARA LTDA EPP
IRMÃOS BERTINATTI

CNPJ: 02.959.313/0001-05 - lE: 90184338-40

Fone: (43) 99658-1158 - Email:pedreÍrasantaclara@hotmaÍl.com
Sítio Santo Antônio s/n.®, bairro Meirelles - Cambará/PR - CEP: 86.390-000

O preço total do ITEM, fíxo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$
670.000,00 - seiscentos e setenta mil reais.
O prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias, conforme edital.
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da assinatura do contrato.
Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos
na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances

verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto
da licitação; o Município de Bandeírantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os
preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta).

Cambará/PR, 10 de fevereiro de 2020.

ADILSON BERTINATTI - CPF: 575.887.599-68 e RG n.° 4.203.651-0

Sócio Proprietário

PEDREIRA SANTA CLARA LTDA EPP - CNPJ: 02.959.313/0001-05

^z.Qsg.aia/oooi-o?
pedreira santa clara
qlTlOSTO.ANTONlO S/N
3AIRR0 MEIRELLES
"390-000 - CAMBARÁ -



PEDREIRA SANTA CLARA LTDA EPP
IRMÃOS BERTINATTI

CNPJ: 02.959.313/0001-05 - lE: 90184338-40 vs.rr:_
Fone: (43) 99658-1158 - Email:pecireirasantaclara@hotmall.com ^
Sítio Santo Antônio s/n.°, boirro Meirelles - Camborá/PR - CEP: 86.390-000

PROCESSO LICÍTATÓRÍO N° 03/2020 PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2020

ANEXO V

DECLARAÇÃO

Ao Pregoeiro e equipe de Apoio da PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES/PR.

DECLARAÇÃO
Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances
verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos, seguros, transportes, danos produtos a terceiro e outros de quaisquer natureza que se
fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão
Presencial 03/2020-PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o
Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de
possíveis fatos supervenientes ou de força maior:
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

ADILSON BERTINATTI - CPF: 575.887.599-68 e RG n.° 4.203.651-0 PR

Sócio Proprietário

PEDREIRA SANTA CLARA LTDA EPP - CNPJ: 02.959.313/0001-05

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer

a Proposta de Preços através do sistema eletrônico de proposta.

Anexar a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação

dessa declaração implicara na inabilitação da licitante) ^

J 'l2.959.313/0001-0? ̂
W pedreira SANTA CLARA í\

SlTlOSTO.
bairro meirelles I \

j£EP 86390-000 - CAMBARA -
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^ PARA-Kâ

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

CONTRATO SOCIAL

CARLOS ROBERTO FERREIRA, brasileiro, casado com comunhão f/ai|cií|â||
bens, advogado registrado na OAB/PR sob n^ 18.161, domiciítaèow®
Londrina,; Estado do Paraná e residente na Rua Títo Carneiro Leal\i\,l^%^
Jardim Mediterrâneo, CEP 85047.120, portador da Cédula de IdentidaàlS^^^
RG n® 3.883.824-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Paraná e Inscrito no CPF/MF sob n° 367.549.199-49; e

PEDRO HENRIQUE ROSSI DE ROSIS. brasileiro, casado com comunhão
parcial de bens, empresário, domiciliado em Cornélio Procópio, Estado do
Paraná e residente na Rua Espírito Santo n° 51, Apto 64, Centro, CEP
86300.000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 7.073.291-2,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito
no CPF/Mf sob n° 008.553.529-42;

Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: ri.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o norne de "PEDREIRA
BRITA FORTE LTDA.", e terá sede e domicílio no Sítio Água Viva II, Bairro
Catupiry, Zona Rural, Cornélio Procópio, Estado do Paraná, CEP 86300.000.

CLÁUSULA SEGUNDA ~ O capital social será R$ 10.000,00 (Dez mil reais),
divididos em 10.000 (Dez mi!) cotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),
cada-uma, integraliza.çlas neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios:

SQCIOS "
Carlos Roberto Ferreira

Pedro Flenrique Rossí de RosIs
TOTAIS

%

50,00
50.00

100,00

COTAS

5.000

5.000

10.000

CAPITAL EM RS

5.000,00
5.000.00

•10.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será:
Atividade Principal: A extração e britamento de pedras e outros materiais
para construção; outros beneficiamentos associados ou em continuação á
extração.,
Atividade: Secundária:. Os serviços de apoio realizados por contrato requeridos
pelas atividades de ̂extração de minerais não metálicos; exploração por
métodos de prospecçlo tradicionais, como a retirada de amostras, -as
observações geológicas, bem como os perfurações e reperfurações co.m
objetivo ,de análise "çle campos de extração de minérios; a drenagem- e
bombeamento; a perfuração para teste; o transporte off-road em locais "de
extração mineral.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade Iniciará suas atividades em 04 de maio
de 2015 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, ao qual fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferênci^ara a
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sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão ,
alteração contratual pertinente. I { %fWii •

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valoKgk^^^
suas cotas, mas tòdos respondem solidariamente pela integraüzação
capital social. /

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá aos sócios
CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO HENRIQUE ROSSI DE ROSIS, aos
quais competem privativa e individualmente, o uso da firma, com poderes de
representação ativa e" passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, em juízo
ou fora dele, autorizado o uso do nome empresaríai, vedado, no entanto, em
atividades estranhas'ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis, da sociedade, sem autorização por escrito do outro sócio.

§. Único - Ficam os sócios CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO HENRIQUE
ROSSI DE ROSIS, dispensados da prestação de caução, podendo ainda em
nome da^sociedade, constituir procurador ou procuradores "Ad-Judicla", "Ad-
Negotia" ■ ou ainda "Extra-Judicia", com poderes especificados em
instrumentos públicos hábeis e idôneos para os atos a serem praticados.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de ;S.ua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas,
os lucros ou perdas apuradas.

§ Único - Os resultados apurados poderão, a critérios dos sócios, serem
distribuídos ou permanecerem em reserva na sociedade.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores,
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Pelos serviços que prestarem ■. á
sociedade, os sócios CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO HENRIQUE ROSSI
DE ROSIS, poderão de comum acordo, retirar mensalmente uma importância,
a título de "Pró-Labore", calculada até os limites de dedução fiscal previstos
na legislação do Imposto de Renda, a qual será levada à conta de Despesas
Gerais da sociedade. •

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Falecendo OU interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores-:e'-o
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incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
remanescente, o valòr de seus haveres será apurado e liquidado com basès^
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balan^
especialmente levantado para essa finalidade. /

§ Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a qualquer dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o,-acesso'a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita pu
suborno, concussão,: peculato, ou contra a economia popular, contra, o
sistema ánanceiro naçional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA-OÜARTA - Os sócios podem de comum acordo, realizar
a distribuição parcial ou total dos lucros dos exercícios corrente, apurados em
balanço levantado para tal finalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA-OUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato social. ^

E, por estarem de sacordo, firmam o presente instrumento particular '.de
contrato .social, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual
teor, obrigando-se por si e seus herdeiros e ou sucessores legais a cumprirem
todos os seus termos,.

Cornélio Procópio, 20 de abril de 2014.

:a^S FU36ERT0 FERRE:

PEDRO HENRWaE^ROSSI DE ROSIS

Testemunhas:

Kátia Marcele S. K. Oliveira
RG: 7.773.785-5 - S.SP/PR
CPF: 000,734.089-06.

Cleonice Lopes
RG; 3.259.564-2 - 5$P/PR
CPF: 529.113.229-91
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. - ME.

CNPJ/MF NO 22.350.122/0001-40

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CARLOS ROBERTO FERREIRA. brasileírO; casado com comunhão parcial
de bens, advogado registrado na OAB/PR sob po 18.151, domiciliado em
Londrina, Estado do Paraná e residente na Rua Tito Carneiro Leal n° 193,
Jardim Mediterrâneo, CEP 86047.120, portador da Cédula de Identidade Civil
RG n° 3.883.824-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob r\° 367.549.199-49; e

PEDRO HENRIQUE ROSSl DE ROSIS, brasileiro, casado com comunhão
parcial de bens, empresário, domiciliado em Cornélio Procópio, Estado do
Paraná e residente na Rua Espírito Santo n° 51, Apto 64, Centro, CEP
86300.000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 7.073.291-2,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e
inscrito no CPF/MF sob n° 008.563.529-42;

Sócios componentes da empresa "PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.- ME",
tendo sua sede em Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no Sítio Água Viva
II, Bairro Catupiry, Zona Rural, CEP 86300.000, com seu Contrato Sociai
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41208063947, em
sessão de 29 de abril de 2015, inscrita no CNPJ/MF sob n°
22.350.122/0001-40, RESOLVEM, por este instrumento particular de
alteração Contratual, modificar o seu contrato de acordo com as cláusulas e
condições estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A administração da sociedade caberá aos sócios
CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO HENRIQUE ROSSI DE ROSIS, aos
quais competem, SEMPRE EM CONJUNTO, o uso da firma, com poderes de
representação ativa e passiva, judiciai e extrajudicial da sociedade, em juízo
ou fora dele, autorizado o uso do nome empresarial, sendo expressamente
vedado o seu uso em avais, endosso de favor e fianças, em atividades
estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotístas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, podendo ainda em nome da sociedade, constituir
procurador ou procuradores "Ad-Judicia", "Ad-Negotia" ou ainda "Extra-
Judícia", com poderes especificados em instrumentos públicos hábeis e
idôneos para os atos a serem praticados.

§ Único - Ficam os sócios CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO
HENRIQUE ROSSI DE ROSIS, dispensados da prestação de caução.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

'  '

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/08/2016 17:37 SOB N° 20164018395.
PEOTOCOLO: 164018395 DE 08/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601424424. NIRE: 41208063947.
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. - MÉ-. ^
CNPJ/MF N° 22.350.122/0001-40

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços que prestarem à sociedade, os
sócios CARLOS ROBERTO FERREIRA e PEDRO HENRIQUE ROSSI DE RQSIS,
poderão de comum acordo, retirar mensalmente uma importância, a título
de "Pró-Labore", calculada até os limites de dedução fiscai previstos na
legislação do Imposto de Renda, a qual será levada à conta de Despesas
Gerais da sociedade.

CLÁUSULA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato social que não
foram explicita ou implicitamente modificadas pelo presente instrumento,
continuam a vigorar como que se aqui estivessem reproduzidas.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Instrumento particular de
alteração contratual, em uma via, obrigando-se por si e seus herdeiros e ou
sucessores legais a cumprirem todos os seus termos.

Cornéiio Procópio, 04 de agosto de 2016.

^ÇÁRLÜS ROBERTO FERREIRA

PEDRO H »UE ROSSI DE ROSIS

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

I  ̂ '

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTiriCO o REGISTRO EM 08/08/2016 17:37 SOB 2D164018395.
PROTOCOLO: 164018395 DE 08/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601424424. NIRE: 41208063947.
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. - ME. V.-

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF NP 22.350.122/0001-40

NIRE NO 41208063947

nrV^ /

CARLOS ROBERTO FERREIRA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
empresário, domiciliado em Londrina, Estado do Paraná e residente na Rua Tito
Carneiro Leal n^ 193, Jardim Mediterrâneo, CEP 86Q47.12Ü, portador da Cédula de
Identidade Civil RG 3.883.824-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob n° 367.549.199-49; e

PEDRO HENRIOUE ROSSI DE ROSIS. brasileiro, casado com comunhão parcial
de bens, empresário, domiciliado em Cornéiio Procópio, Estado do Paraná e
residente na Rua Espírito Santo 51, Apto 64, Centro, CEP 86300.000, portador
da Cédula de Identidade Civil RG n° 7.073.291-2, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná e Inscrito no CPF/MF sob n° 008.563.529-
42;

Sócios componentes da empresa "PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.- ME", tendo sua
sede em Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, no Sitio Água Viva ü, Bairro
Catupiry, Zona Rural, CEP 86300.000, com seu Contrato Social arquivado na Junta | g.
Comercial do Estado do Paraná sob 41208053947, em sessão de 29 de abril de
2015 e primeira alteração arquivada na Junta Comercial sob 20164018395, em \
sessão de 08 de agosto de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.350.122/0001-40,
RESOLVEM, por este instrumento particular de Alteração Contratual, modificar o
seu contrato de acordo com as cláusulas e condições escabeleciüas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Capital Social que era de 10.000,00 (dez mil reais) \
divididos em 10.000 (dez mil) cotas no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada
uma, já subscrito e integralizado em moeda corrente do país, fica elevado, neste ^
ato, para RS 1.670.000,00 (hum milhão, seiscentos e setenta mil reais), divididos
em 1.670.000 (hum milhão, seiscentos e setenta mil) cotas no valor de R$
(hum real) cada uma, cuja elevação que importa em RS 1.550.000,00 (hurrK^^^^sa
milhão, seiscentos e sessenta mil reais), é totalmente subscrito e integralizado
neste ato pelos sócios CARLOS ROBERTO FERREIRA, com a importância de R$\_y^
1.214.100,00 (hum milhão, duzentos e quatorze rnii e cem reais), e PEDRO
HENRIQUE ROSSI DE ROSIS, com o Importância de R$ 445.900,00 (quatrocentos e
quarenta e cinco mil e novecentos reais), com o aproveitamento de parte dos seus
saídos em Conta Corrente. í J

CLAUSULA SEGUNDA - Em decorrência da alteração havida, o capital social
inteiramente subscrito e realizado no valor de RS 1.670.000,00 (hum milhão,
seiscentos e setenta mil reais), dividido em 1.670.000 (hum milhão, seiscentos e

setenta mil) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os
socios:

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/07/2017 10:28 SOB N* 201739732V2.
PROTOCOLO: 173973272 UB 07/07/2017. CÓUXGO DE VEKIEICJVÇÃO:
11702652072. NIRE: 41208063947.
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. - MEÍ _J
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCÍÀL

CNPJ/MF NO 22.350.122/0001-40

NIRE NO 41208063947

SOCIOS
Carlos Roberto Ferreira

Pedro Henrique Rossi de Rosis

TOTAL

.. COTAS
1.219.100

_ 450.900
1.670.000

CAPITAL EM RS

1.219.100,00
450.900.00

1.670.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Cornéiio Procópio,
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato social.

CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato social que pão foram
explicita ou implicitamente modificadas pelo presente instrumento, continuam a
vigorar como que se aqui estivessem reproduzidas.

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento particular de alteração
contratual, juntamente com duas testemunhas, em uma via, obrigando-se por si e
seus herdeiros e ou sucessores legais a cumprirem todos os seus termos.

Cornéiio Procópio, 04 de julho de 2017.

FERREIRA

PEDRO HENRIQUJ ;S1 DE ROSIS

Testemunhas:

Kátia Marcele S. A. Oliveira

CPF/MF 006.734.089-06
RG 7.773.785-5 - SSP/PR

CPF/MF-'2Ü4.191.129-87
RG 1.367.570-8 - SSP/PR

jUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF NQ 22.350.122/0001-40

NIRE NO 41208063947

CARLOS ROBERTO FERREIRA, brasileiro, casado com comunhão parcial
de bens, empresário, domiciliado em Londrina, Estado do Paraná e
residente na Rua Tito Carneiro Leal n° 193, Tucano, CEP 86047.120,
portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 3,883.824-5, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF
sob n° 367.549.199-49; e

PEDRO HENRIQUE ROSSI DE ROSIS. brasileiro, casado com comunhão
parcial de bens, empresário, domiciliado em Cornélio Procópio, Estado do
Paraná e residente na Rua Espírito Santo n° 51, Apto 64, Centro, CEP
86300.000, portador da Cédula de Identidade Civil RG 7.073.291-2,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e
Inscrito no CPF/MF sob n° 008.563.529-42;

Sócios componentes da empi-esa "PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.", tendo (
sua sede em Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no Sítio Água Viva II, \ y
Bairro Catupiry, Zona Rural, CEP 86300.000, com seu Contrato Social
arquivado na Junta Comerciai do Estado do Paraná sob n° 41208063947,
em sessão de 29 de abril de 2015, primeira alteração arquivada sob n®'^
20164018395, em sessão de 08 de agosto de 2016 e última alteração
arquivada sob n® 20173973272, em sessão de 13 de julho de 2017, \r\scr\tál^m/l
no CNPJ/MF sob n° 22.350.122/0001-40, RESOLVEM, por este ,fW
instrumento particular de Alteração Contratual, modificar o seu contrato de r'7
acordo com as cláusulas e condições estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade a sócia SORAYa( .f"'
APARECIDA RIBEIRO BONESI FERREIRA, brasileira, casada com
comunhão parcial de bens, nascida em 23/09/1961, aposentada, O
domiciliada em Londrina, Estado do Paraná e residente na Rua Tito
Carneiro Leal n° 193, Tucano, CEP 86047.120, portadora da Cédula de i /
Identidade Civil RG n° 2.209.539-0, expedida pela Secretaria de Segurança ^
Pública do Estado do Paraná e inscrita no CPF/MF sob n° 364.944.459-34; Á)

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio PEDRO HENRIQUE ROSSI DE ROSIS,
possuidor de 450.900 (quatrocentos e cinqüenta mil e novecentas) cotas de
R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 450.900,00 (quatrocentos e
cinqüenta mil e novecentos reais), retira-se da sociedade, vendendo e
transferindo ao sócio CARLOS ROBERTO FERREIRA, 434.200 (quatrocentas
e trinta e quatro mil e duzentas) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma,

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2019 16:59 SOB N° 20196025249.
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PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF NQ 22.350.122/0001-40

NIRE NO 412Q8Q63947

\  /

totalizando R$ 434.200,00 (quatrocentos e trinta e quatro ml! e duzentos
reais) e a sócia ingressante SORAYA APARECIDA RIBEIRO BONESI
FERREIRA, 16.700 (dezesseis nníl e setecentas) cotas de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, totalizando R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos
reais), dando e recebendo, em moeda corrente nacional, o valor nominal de
suas cotas, assim como declara ter recebido todos os seus direitos e
haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título
for, nem da sociedade e nem da cessionária, dando-lhes plena, geral, rasa
e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - Em decorrência da alteração havida, o capital
social inteiramente subscrito e realizado no valor de R$ 1.670.000,00 (hum
milhão, seiscentos e setenta mil reais), dividido em 1.670.000 (hum
milhão, seiscentos e setenta mil) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
fica assim distribuído entre os sócios:

50CI05 COTAS

Carlos Roberto Ferreira 1.653.300

Sorava Aparecida Ribeiro BonesI Ferreira 16.700
TOTAL 1.670.000

CAPITAL EM RS

1.653.300,00
16.700.00

1.670.000,00

CLÁUSULA QUARTA - As cotas da sociedade são indivisíveis e não
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o ̂
consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurada, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas á (
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente. .

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de m
suas cotas, mas, todos respondem solidariamente pela integralização do L'
capital social.

CLAUSULA SEXTA - Poderão ser levantados balancetes mensais ^

intermediários para apuração do resultado, e havendo lucro este será
distribuído a critério dos sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA - A sócia ingressante SORAYA APARECIDA RIBEIRO
BONESI FERREIRA, declara conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade.

JUNTA COMERCIAL
DO PAKANA

CERTIFICO O REGISTRO EH 03/10/2019 1S:S9 SOB N° 20196025249.
PROTOCOLO: 196025249 OB 30/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904630734. HIRB: 41208063947.

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CORITIBA, 03/10/2019

www.empresafacll.pr.gov.br

A validade desta documento, se impresso, Cica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
Informando seus respectivos códigos de verificação

spectivos portais.



.Cr::JhQO^^
PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. /

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL?^" ^
CNPJ/MF NO 22.350.122/0001-40

NIRE NO 412Q8Q63947

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade será exercida pelo
sócio CARLOS ROBERTO FERREIRA, ao qual compete representação ativa e
passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio. /

CLÁUSULA NONA - O sócio CARLOS ROBERTO FERREIRA poderá retirar a
título de "Pró-Labore" a quantia mensal fixada em comum acordo até os
limites de dedução fiscal prevista na legislação do Imposto de Renda,
quai será levada a conta de despesas da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, de '
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, ̂
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito O foro da Comarca de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As demais ciáusulas do contrato social
que não foram explicita ou implicitamente modificadas pelo presente
instrumento, continuam a vigorar como que se aqui estivessem
reproduzidas.

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento particular de
alteração contratual, juntamente com duas testemunhas, em uma via,
obrigando-se por si e seus herdeiros e ou sucessores legais a cumprirem
todos os seus termos.

JUNTA COMERCIAL
OO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2019 16:59 SOB H" 2019602S249.
PROTOCOLO: 196025249 DE 30/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904630734. NIRE: 41208063947.

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BXSCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 03/10/2019

www.empresafácil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. \
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF NP 22.350.122/0001-40

NIRE NO 41208063947

Cornéiio Procópio, 24 de setembro de 2019.

CARLOS ROBERTO FERREIRA

^íH^^^si^de^osis
^.x^Sardi - reconhece]

SORAYÂ APAkECIDA RIBEIRO BONESI FERREIRA

Testemunhas:

, .A-OUuúml.
Kátia Marcele S. A-^ Oliveira
CPF/MF 006.734.089-06
RG 7.773.785-5 - SSP/PR

Edlorríar de\liveira
CPF/MF 599.226.569-49
RG 4.402.110-2 - SSP/PR

JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

CEKTXFICO O REGISTRO EM 03/10/2019 16:59 SOB V 20196025249.
PROTOCOLO: 196025249 DE 30/09/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11904630734. NIRE: 41208063947.

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 03/10/2019

www.enpresafacil.pr,gov.br

A validade deste docunento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectiVos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



^ i^-7p02P.NFJAK.3r5Ps. Controlei wQ4D0.$seev ".2
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Reconheço por verdadeira as assinaturas de CARLOS o
ROBERTO FERREIRA (34154) e SORAYA APARECIDA ^ ̂2
RlSeiROBONESI FERREIRA (51372). ••Ol)46705* O

Dou f«. 27 de setembro de 2019 • 1S:25:28h.

Luciana Salvador l^olskikr) •
Escrevente I '

j

[j I" ' " •

"Selo i■5^2^/'. 5kzp0 . t3q2t • Controle a9zAy . awEON
Consulte este selo em http.//funarpen com.or
Reconheço por verdadeira a assinatuia de PEDRO HENRIQUE ROSSl DE

Dou fe. Corneíio P'oeopio. 30 da Selapbítfo^ô^ • tfikyfliH

-Ci?

JUKTA COMERCIAL
DO PARAKA"

CERTIFICO O REGISTRO EH 03/10/2019 16:59 SOB N' 2019602S249.
PROTOCOLO: 1950252'19 DE 30/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904630734. IfIRE: 41208063947 .
PEDREIRA BRITA FORTE LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA
SECRETÁRIO-GBRAL

CURITIBA, 03/10/2019
www.ompresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito ã comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos do verificação



PEDREIRA

BRITA

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

CNPJ/MF NO 22.350.122/0001-40 - I.E. No 90693619-40
SÍTIO ÁGUA VIVA 11 - CATÜPIRY - CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

(43) 3524-1212

DECLARAÇAO

Pregão Presencial n® 03/2020

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA., CNPJ/MF 22.350.122/0001-40,

sediada no Sítio Água Viva II, Catupiry, Zona Rural, na cidade de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, CEP 86300.000, declara, sob as penas da Lei,
para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO, E
PÓ DE PEDRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO
DE VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial EDITAL N°
03/2020, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou ^
Municipal;

•  Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem empresa menores de
16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Cornélio Procópio, 03 de fevereico^-e 2020.

!fJR€IRA BRITA FORTE LTDA.

CARLOS ROBERTO FERREIRA

SÓCIO ADMINISTRADOR r
RG no 3.883.824-5 V

CPF NO 367.549/1,99-49
22.350422/000*1-40

sit Água Viva s/n
Catupiry CEP 36 30O-OOQ
Cornélio ProcÓDio - PR



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 22.350.122/0001-40
Razão Social: pedreira brita forte ltda me

Endereço: srr agua viva ii sn / catufiry / cornelio procopio / pr / 86300-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valídade;24/01/2020 a 22/02/2020

Certificação Número: 2020012404261725837080

Informação obtida em 03/02/2020 14:19:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PEDREIRA BRITA FORTE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 22.350.122/0001-40

Certidão n°: 3137949/2020

Expedição: 03/02/2020, às 14:20:37

Validade: 31/07/2020 -^180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que pedreira brita forte ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n''

22.350.122/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

PEDREIRA BRITA FORTE

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos, firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

EKj-/-itlã5 e suqes.iiwri-: ondí Scst. .. jui .t



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÔPIO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

_ Nome / Razão Social

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. - ME CNPJ: 22350122000140

Sem débitos pendentes até a presente data.

Data: 29/01/2020 13h46min

Número —■— Validade —.

706 28/02/2020

Comprovação Junto à Finalidade

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita^

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

,  inscrição

Econômico: 9523 - Atividade principal: Pesquisa, perfuração, clmentação, mergulho, perfilagem, concretação,
Endereço: Rua SITIO AGUA VIVA II, SN - Bairro BAIRRO CATUPIRI

_ Código de Controle

CVWOMD2NYTJLVEK1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://wvvw.cornelioprocopio.pr.gov.br

Cornéiio Procópio (PR). 29 de Janeiro de 2020

Av. Minas Gerais. 301 - Centro
Coméllo Procópio (PR) - CEP: 86300(K)0 - Fone:433S20B000 sgina 1 de 1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°021371688-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.350.122/0001-40
Nome; PEDREIRA BRITA FORTE LIDA. - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/05/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 dal

Emilldo via Internet Pública (25/01/702011:02:31)



27/01/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; PEDREIRA BRITA FORTE LTDA ^
CNPJ: 22.350.122/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wv\AA/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:25:54 do dia 27/01/2020 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 25/07/2020.

Código de controle da certidão: 9973.DD63.8370.FF92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO f ( RANÀ

PREFEITURA V ÜNICIPAL DE CORISÍÉUO PROCÓPIO

IBP/ SECRETARIA * INICIPAL DA ADMINISTRAÇAu

ALV«^RÁ DE AUTORIZAÇÃO

Alvará N": 302/2015

inscrição Municipal: 54-15111

Reg. üvfo: 128

Folha: 15113

Em caso de encerramento, paralfeaçâõ, mudança de
endereço, de ramo, ou qualquer outra alteração,
procurar o Departamento da Receita para as
providências necessárias, evitando problemas futuros.

osSSSkÍ ^ processo prôtocoiado sob n«
AUTORIMÇAo conced? enquanto satislazer as exlgêndas da Legislação em vigor

>IOME I RAZÃO SOCIAL

PEDREIRA BRITA FOR r í LTDA. - ME

Non» Fantasia: PEDRafU^ E t^lTA FORTE

22.360.122W001-4C

ENDEREÇO

Logractoufo: SmOAOUAWAi

Comp<em«nto:

Bairro: BAIRRO CATtiPIRl

DIstrKo;

Cldad«: Cornéilo Procopic

Número: SN

CEP:

UP: PR

OADE PRINCIPAL E ACESSÓRIAS
extração E BRITAMENTO de 1 EDRAS E OUTROS UItTERtAiS PARA CONSTRUCAO F 8ENEFICIAMENTO
ASSOCIADO; ATMOADÊS DE AP > TÀ EXTRAÇAO DE «NERAIS NÂOMETAUCOS.

OBSERVAÇÕES

^ 25/10/2016. A EMPRESA ESTA SUieiTA A COBRAWÇADE TAXA DE PUeuCIDAOfe (FA -i 'AOA. MUROS, PLACAS E OU SIMILARES), DE ACORDO OM O ART USO DA
LEI MUNICIPAL 09MI8 DE 13/11/ í 5 LEI COMPLEMENTAR N® 065X12. '^WKUO . OM o ART 180 DA

Cornqlio Çrocgp®ff>R>^i^j$^gf^^^ de 2017.

""'■XP\ ■
s  RUBENS DE SIQUEIR/ / ' JOSÉ ANÍ§NIO TEIXE^Secretáno do Departamento de Aori <in»tra«âo Diretor do DepartanSinto d^R^eita è Rerid^
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

22.350.122/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE ÍNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

NOME EMPRESARI/M

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PEDREIRA BRITA FORTE

CODiGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

08.10-0-99 • Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e bonoficiamonto associado

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração do minerais não-metálicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

SITAGUA VIVAI

CEP

86.300-000

BAIRRO/DISTRITO

CATUPIRY

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

CORNELIO PROCOPIO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PEDREtRABRlTAFORTE@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(43) 3524-1212/ (43) 9900-1900

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADAS^níAL
ATIVA

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL
I

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

29/04/2015

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA ÜA 31 IUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/02/2020 às 14:22:52 (data e hora de Bras(lla). Página: 1/1



PARANA

RECEITA ESTADUAL
GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90693619-40

Inscrição CNPJ

22.350.122/0001-40

,CcC^..

Inicio das Atividades

05/2015

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial PEDREIRA BRITA FORTE LTDA. ■ ME

Título do Estabelecimento PEDREIRA BRITA FORTE

Endereço do Estabelecimento SIT AGUA VIVA II. SN, ZONA RURAL - CATUPIRY - CEP 86300-000
FONE: (43) 3524-2122

Município de Instalação CORNELIO PROCOPIO • PR, DESDE 05/2015

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

,  , ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL • DIA 03 DO MES+2, DESDE
Situaçao Atual 3^^2016

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 0810-0/99 - EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS
Estabelecimento PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

AtividadG(s) Económíca(s) 0990-4/03 - ATIVIDADES DE APOJO A EXTRACAO DE MINERAIS NAO-
Secundária(s) do Estabelecimento METÁLICOS

Quadro Societário

inscrição Nome Completo I Nome Empresarial

367.549.199-49 CARLOS ROBERTO FERREIRA

364.944.459-34 SORAYA APARECIDA RIBEIRO BONESI FERREIRA

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 04/03/2020.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.aov.br

Estado do Paraná

i]! Secretaria de Estado da Fazenda
'í/ Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 90693619-40

Emitido Eletronicamente via Internet

03/02/2020 14:25:53

^ Dados transmitidos de forma segura
W' Tecnologia CELEPAR
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Santa Rosa Terraplanagem Loteadora e Incorporadora
Rua Santos Dumont n^SSS - Cornéiio Procópio -Pr.

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

DECLARAMOS para os devidos fins que a empresa , PEDREIRA BRITA FORTE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N^. 22.350.122/0001-40, estabelecida no endereço SÍTIO
ÁGUA VIVA II -CATUPIRI - CORNÉLIO PRCÓPIO-PR , forneceu para esta empresa
SANTA ROSA TERRAPUNAGEM LOTEADORA E INCORPORADORA , Inscrita no CNPJ
sob o N^. 78.966.512/0001-40, situada no endereço AV. SANTOS DUMONT N9 599 ,os
produtos necessários para a execução da obra, abaixo especificados :

- BRITA GRADUADA

-PÓ DE PEDRA
- PEDRISCO
- BRITA N9 01 J

- BRITA N9 4 (RACHÃO PARA DRENO E BASE)

Atestamos ainda, que tal material fornecido apresenta boa qualificação técnica.
Não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

CORNÉLIO PROCÓPIO, 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

EDUARDO MITIOTAKARASHi
SÓCIO/PROPRlETÂRtO
RG: 7.213.845-7
CPF: 052.358.999-97 Selo lyqtG . 2oGpB . cXq2t - Controle aSbAy . tVFZS

Co-isui:e este se/o em rosa terraplanagem,



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
CARTORIO DISTRIBUIDOR & ANEXOS

AVENIDA SANTOS DUMONT, 811 - CENTRO
CORNÉLIO PROCÓPIO/PR - 86300-000

TITULAR

INALDO BORCHERS MUELLER

JURAMENTADO

ALEXANDRE ALVES FERREIRA

Certidão Negativa ílp H E W T E J
certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL sob
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA
inscrita no CNPJ n° 22.350.122/0001-40, estabelecida nesta cidade e Comarca de
Cornéíio Procópio, Estado do Paraná, no período compreendido entre a presente da
ta e os últimos 20 anos que a antecedem.

CORNÉLIO PROteFT^a drjaneiYo^^

JEAIJ^ES/ERRÊ

Poder Judiciário

CARTCR:0 DO

DiSTR-DlíiDOREAWEXOS
frjeíüd Gcrchcrr. Müeller

Dislrriíuidor c Ancxoa

Av Sôntos Dumont, G11
Centro • Fone (43)3523-8118

CEP 85300- 000 - Cornéiio Procdpio - PR

Custas ■= R$ 33,66
Página 0001/0001
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
CARTORIO DISTRIBUIDOR & ANEXOS

AVENIDA SANTOS DUMONT. 811 - CENTRO
CORNÉLIO PROCÓPIO/PR - 86300-000

TITULAR

INALDO BORCHERS MUELLER

JURAMENTADO

ALEXANDRE ALVES FERREIRA

Certidão Negativa

.  . _ ® P®dido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO

CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA
inscrita no GNPJ n" 22.350.122/0001-40, estabelecida nesta cidade e Comarca de
Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, no período compreendido entre a presente da
ta e os últimos 20 anos que a antecedem.

CORNÉLIO PROCOF^/^, 28 de Janeiro de 2020

[EAü/ESXERR

Poder Judiciário

CA;r'ÓPJO DO
I fJíSTRtCLJOÜR B ANEXOS

IfiâU-h Borc/rers Müeií^zr
Diisnj-.uícJor c? r r.:'f.oa

Av SaníC5 Dur.icnt, 31!

rsr-.- :-5?3-0l18CEP 863."JC;-OJO - Comc-no P*ror.áDio - pf?

Custas = R$ 33, 66

Página 0001/0001
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PEDREIRA

BRITA

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

CNPJ/MF NO 22.350.122/0001-40 - I.E. NO 90693619-40
SÍTIO ÁGUA VIVA II - CATUPIRY - CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

(43) 3524-1212

PROPONENTE: PEDREIRA BRITA FORTE LTDA.

ENDEREÇO: Sítio Água Viva II, Catupíry, Cornélio ProcópIo-PR.
CNPJ/MF: 22.350.122/0001-40 FONE/FAX: (43) 3524-1212/99959-8781

DECLARAÇAO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente
do procedimento licitatório, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA,
PEDRISCO, E PÓ DE PEDRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial n^ 03/2020-PMB,
instaurado pelo Município do BandeIrantes-PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: 756 - Banco Cooperativo do Brasil - Sicoob
Agência n°: 4355-9
Nome da Agência; Cornélio Procópio
Cidade da Agência: Cornélio Procópio
Endereço da Agência: Avenida XV de Novembro n° 505 - Centro
Conta n°: 26.943-3

Titular; Pedreira Brita Forte Ltda.

Data de Abertura: 05/08/2015

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cornélio Procópio, 03 de fevereiro de 2020.

m.OS ROBERTO FERREIRA ^ / \

RG no 3Ts3%7Zr 22.350.122/OoW -40'
CPF NO 367.549.199-49

PEDREiRAmFORIELIDÂ-i
Sit A£jci8 Viva s/n

/(y/y Catupiry CER a© 300-000
/ r>/ t Cornôiio Rrocóolo - RR
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PEDRA NORT^
ANEXO II

DECLARAÇÃO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Bandeirantes-PR
Ref. Pregão Presencial n° 03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2020- PMB

/

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o n°
10.902.331/0001-70, sediada na Rodovia PR 160 KWI 3,5, n° S/N, Sítio Plnheirinho
- CEP 86300-000, Cornéllo Procópio - Paraná, declara, sob as penas da Lei, para
os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, quem tem
por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISGO, E PÓ DE PEDRA. PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS
REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. sob a modalidade Pregão
Presencial EDITAL N.° 03/2020, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

•  Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Cornéiio Procópio, 10 de Fevereiro de 2020.

Israel de Brito

Representante Comercial
RG: 8.088.213-0/SSP- PR CPF: 027.580.059-80

ROD. PR 160 - KM 3,5 - S/N SÍTIO PiNHEiRiNHo FONE: (43) 3524-4555
CEP 86300-000 - CORNELIO PROCOPIO - PR E-mait: pedranone@sercomtel.com.br



Voltar Imprim
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.902.33i/oooi-70 I
Razão SociahPEDREiRA pedranorte ltda I
Endereço: Rod pr 160 km 3,7 km 3,7 / smo pinheirinho / corneuo procopio '

/ PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2020 a 25/02/2020

Certificação Número: 2020012702212362060209

Informação obtida em 04/02/2020 14:25:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Páaina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA

(MATRIZ E FJLIAIS)CNPJ: 10.902.331/0001-70
Certidão n": 1172887/2020

Expedição: 13/01/2020, às 14:09:34

Validade: 10/07/2020 -^180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

PEDRANORTE LTDACertifica-se que pedreira PEDRANORTE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

10 . 902.331/0001-70 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúviáíis (? sugtóstèes: í':ndt-t-sr nus br



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÒPIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 04/02/2020 14h28min

Número

657

— Validade —■

05/03/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS

Nome / Razão Social

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA CNPJ; 10902331000170

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte; PEDREIRA PEDRANORTE LTDA
Endereço: Rua RODOVIA PR 160, S/N - Bairro SITIO PINHERINHO - CEP 86.300-000

Código de Controle

CW15PZNKLTHTSX71

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle inform?http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br ^
Cornéiio Procópio (PR), 04 de Fevereiro de 2020

■

Av Minas Gerais. 301 - Csníro
Cornéiio Procópio (PR) • CEP. 86300000 - Fon8.433&208000

Página 1 de 1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N° 021301549-51

nrrs.

Certidão fornecida para o CNPJ/iVlF: 10.902.331/0001-70
Nome; PEDREIRA PEDRANORTE LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou

^Vl, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 13/03/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.Qov.br

Página 1 dei

Btnilido via Internet Pública (13/01/202014:05 58)



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA /

CNPJ: 10.902.331/0001-70 ^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
ivjacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:04:47 do dia ̂ 4/01/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/07/2020. /
Código de controle da certidão: 8DDE.BD8B.85F3.469B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
IB/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

Alvará N°: 006/10

Inscrição Municipal: 54-13103

Reg. Livro: 108

Folha: 13103

Em caso de encerramento, paralisação, mudança de
endereço, dc ramo, ou qualquer outra alteração,
procurar Departamento da Receita para as
providências cabíveis, evitando em conseqüência,
problemas futuros.

O Secretário Municipal de Administração, em virtude do que consU no processo protocolado sob
n® 5623/2009 de 30/6/2009 concede, enquanto satisfazer as exigências da Legislação em vigor
AUTORIZAÇÃO a:

NOME/RAZÃO SOCIAL

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA

CNPJ: 10.902.331/0001-70

Logradouro: RODOVIA PR 160

Complemenio:

Bairro; SITIO PINHERINHO

Distrito: CORNÊLIO PROCCPIO - PR

Cidade: Comeiio Procoplo

ENDEREÇO

Número;

CEP: 86300-000

UF: PR

ATIVIDADE PRINCIPAL E ACESSÓRIAS

EXTRAÇÃO E SRITAMENTO E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÂQ E BENEFICIAMENTD
ASSOCIADO.

OBSERVAÇÕES
SUBSTITUIÇÃO OE ALVARÁ PROVISORIO POR DEFINITIVO CONFORME PROTOCOLO N' 10261/2012 DE
13/12/2012 SUJEITO ATÃXA-DE PUBLICIDADE ( FACHADA. MUROS. PLACAS E OUTROS) ARTIGO 160 DALEI 093/06 E LEI C^^^EMENTÃR 065/02

rnelio Procopio^R). 14;áe2)ezembro de 2012.

_ ^[■CQNFSRF CQ^QEiC-iNá•• ' Gèf^AVd^VES 1 J £
SECRETARIO MUNICIPAl /I

dla-íídMir MAS^-UCATO'DEPjrÓ DE RECEITA



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
10.902.331/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA

TiTULC DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) =
PEDREIRA PEDRANORTE | Ll__

CODIÜO 6 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^ _
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.13-4-00 • Obras de terraplanagem
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais nâo-metálicos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipai, Interestadual e
internacional . .
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

^ 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

cooroo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD PR 160 KM 3.5

NÚMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

86.300-000

BAlRRO/DiSTRITO

SITIO PINHEIRINHO

MUNICÍPIO

CORNELIO PROCOPIO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43)3373-7100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/06/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/01/2020 às 11:57:04 (data e hora de Brasília), Página: 1/1



05/02/2020 Emissão do CICAD

RECEITA ESTADUAL

PARANÁ W
GOVERNO Dp^ESTADD

SECRETARIADA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAD CC!£\^

Inscrição no CAD/ICMS

90486259-21

Inscrição CNPJ

10.902.331/0001-70

Inicio das Àtividades'

07/2009

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial PEDREIRA PEDRANORTE LTDA

Titulo do Estabelecimento PEDREIRA PEDRANORTE

Endereço do Estabelecimento ROD PR 160 KM 3,5, SN - SITIO PINHEIRINHO - CEP 86300-000
FONE: (43) 3524-4555

Município de Instalação CORNELIO PROCOPIO - PR, DESDE 07/2009

(Estabelecimento Matriz}

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 0810-0/99 - EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS
Estabelecimento PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

2399-1/99 • FABRlCACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-
METÁLICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

A • -.j ^ A ■ 4930-2/02- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOSAtiV!dade(s) Econômica(s) PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
Secundaria(s) do Estabelecimento INTERNACIONAL

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Quadro Societário
••• t'

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 696.256.119-91 WILSON BAZA SÓCIO-ADMÍNISTRADOR

CPF 869.148.479-91 SAYURI HASEGAWA FERNANDES SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 042.183.149-93 PATRÍCIA FERNANDES SÓCIO-ADMÍNISTRADOR

CPF 044.567.849-62 PRISCILA FERNANDES SÓCIO

CPF 077.404.859-00 PALOMA FERNANDES SÓCIO

Este CICAD tem validade até 06/03/2020.

^^í^^ádps. cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmãdos.vía
internetwww.fazenda.pr.aov.br ' •

P  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 90486259-21

Emitido Eletronicamente via Internet

05/02/2020 8:51:14 ̂

& Dados transmitidos de forma segura
W  Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elnciudeLlnkFacil=S&eCad(cms=9048625921&eUser=GUERRA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 76.331.941/0001-70

AV. MINAS GERAIS, 301
CEP: 86300-000 - CORNELIO PROCÓPIO - PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a requerimento da parte interessada, que a empresa PEDREIRA PEDRA

NORTE LTDA - EPP, CNPJ n° 10.902.331/0001-70, fornece para a Prefeitura Municipal de

Cornéiio Procópio, desde o ano de 2012 em diversos processos, tendo como objetos, registrar

preços de pedras e derivados para futuras e eventuais aquisições.

Declaramos que a empresa supracitada vem demonstrando capacidade técnica e

pontualidade nos compromissos assumidos, centro dos prazos e nas condições contratuais,

não havendo, até a presente data, qualquer incidente que possa desaboná-la.

Cornéiio Procópio, 01 de abril de 2019.

-V ■
PREFEITUR^ MUNICIPACDE CORNÉIIO PROCÓPIO

Jessica Yairo Cantieri Barbosa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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RS l ADO DO PARANÁ

COlVlARCA X)E CORNÉLIO PROCÓPIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR & ANEXOS

AVENIDA SANTOS DUMONT, ai1 - CENTRO

CORNÉLIO PRÜCÔPiO/PR - Ü6300-000

TITULAR

INALDO BORCHERS MüELLER

JURAMENTADO

ALEXANDRE ALVES FERREIRA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que re\Aendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL, sob
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda
mento contra:

PEDREIRA PEDRANORTE LIDA

inscrita no CNPJ n° 10.902,331/0001-70, estabelecida nesta cidade e Comarca de

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no período compreendido entre a presente da
ta e 05 últimos 20 anos que a antecedem.

CORNÉLIO PROCOPlOim, OVl de F/zereiro d/2020

ALÊxXn/RE AiA/E/F£RRE>RA

,  Pr.íir.-' i

:  LU, . :
f  í.à'.iiC:orO

ff.v V»?.-' -'ti C.;r-.ont É' t '
I  c-r ■

Cüscas: « Ré
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UE1'ÚBL1CA FEDERATIVA DO i5RASn.
ES rAi)0 DO PARANÁ

COMARCA DE CORNÉIJO PROCÓIMO

CARTORIO DISTRIBUIDOR & ANEXOS

AVENIDA SANTOS DUMÜNT, 811 ■ CENTRO

CORNÉLIO PR0CÒP10/PR - 85300-000

TITULAR

INALDO BORCHERS MUELLER

JURAMENTADO

ALEXANDRE ALVES FERREIRA

....

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO
CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA

inscrita no CNPJ n° 1.0.902.331/0001-70, estabelecida nesta cidade e Comarca de
Cornéíio Procópio, Estado do Paraná, no período compreendido entre a presente da
ta e os Liitimos 20 anos que a antecedem.

iílllill líllillllllilil lili
CORNÉLIO PROCqPIO/RR, 04 de Fevereiro

.N0RE ALVES FERREfR^Á

I  Av .S-vi;-.--,: 31l |
I  C'=r"rW' FCt- ;í ■'í3j 3523-Sl'!tí .1

íTV/P • ..iJiiéüo Proccpis;- • ""R 1

Cust-Ov? ^ R? 33, '--t;
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GRUPO

PEDRA NORT&
A k^i(rv/*\ \/ii
ANEXO Vil

DECLARAÇÃO V

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Bandeirantes-PR
Ref. Pregão Presencial n° 03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2020- PMB

PROPONENTE: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP
CNPJ: 10.902.331/0001-70
ENDEREÇO: Rodovia PR 160 KM 3,5, n® S/N, Sítio PInheirInho - CEP 86300-000,
Cornéíio Procópio - Paraná
FONE: (43) 3524-4555

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO,
E PÓ DE PEDRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS
URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a
modalidade Pregão Presencial n. ° 03/2020-PMB, instaurado pelo Município de
Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira
conforme descrição abaixo:

Banco: Sicoob 756

Agência n°: 4355
Nome da agência: 4335 - Cornéilo Procópio
Cidade da agência: Cornéíio Procópio - Paraná
Endereço da agência: Av, XV de Novembro,505 - CEP: 86 300-000
Conta n°: 11190-2

Titular: Wilson Baza

Data de abertura: 25/10/2012

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cornéíio Procópio, 10 de Fevereiro de 2020.

—-^ael de Brito
Representante Comerciai

RG; 8.088.213-0/SSP- PR CPF; 027.580.059-80

ROD PR 160 - KM 3.5 - S/N SÍTIO PINHEIRINHO FONE; (43) 3524-4555
CEP 86300-000 - CORNÉLIO PROCÓPIO - PR E-mail: pedranorte@sercomtel.com.br



Município de Bandeirantes - 2020
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 3/2020

Oti^eto AQUISIÇÃO DE PEDRA PEDRISCO E PÓ DE PEDRA
Ldfc 0001 üm OOOli, ̂ Pepi^NM _ -3 =

Femêwdor 2032 PÉDRÉil^ BRrrA FORTE LTDA-I
Rcdada >^cr

Lance Inicia! 63.67

1  57.50

2  56,50

3  K.OO

4  54.50

Fanecedcr 5546^11 PEOREIRAPEDRANORTELTOA-

Rodada Véor

Lance IniciEÜ 56.58

1  57.00

2  56,00

PEDR0RA PEDRANORTE LTDA

Marca/Modsicr i

BRITA FORtV

Fornecedor 554885811

Rodada

Lance inici^

1

2

3

Fcmecedcr 2032

Rodada

^

Valcr

58.88

57,00

56.00

53,00

PEDREIRA BRITA FORTE LTDA-1

Vda

PEDRANWTE

;MjrcalMddel.a . íhaniifaaae; •
■pÊDRAWÒRTE ■ ■ ■ ; "

BRITAFORTE

É^qOCíl . PEDRISaO.
Fcmecedcr 2Õ32 PEDREIRA BRfTA FORTE LTQAr I

Valor

BRITAFORTE
rif

Vencedor

::=Ml "4^ = -

Fornecedor 554^11
Rodada

Lance Inicial

OÒpi Kerrt 0004
Fornecedo- 554885911

Rodada

Lance Inicial

Fcmecedcr 2^
Rodeda

Lance Inicia

60,00

57,00

55,50
54,90
54,20

54,15

PEDRÊIRAPEDRANORTE LTDÁ-
Valor

60,42

59,00

56,00

55,00
54,50

PEIREIRÀreORANORTE LTDÃ-
Valor

56,50

55,90
55,30

55.20

PEDREIRA BRITA FORTE LTDAr
Vdor :

65,33

60.00

PEDRANORTE ," = «5-

>ÍÍarc^cdá"<x"-^-j^^^jr7^
reORANORTÈl^'". " '

6,^0|

ME- BRITAFORI

Erritido per: MARCOS DE MORAES, na versão; 5524 c 10102/20201025:37



Município de Bandeirantes - 2020
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 3/2020

Otjeta AQUISIÇÃO DE PEDRA PEDRISCO E PÓ DE PEDRA

XJYCE FERRBRA DA SILVA

lYegoelro
O FCNTOLAN DA SILVA

Pregcâro

Pa>REIRA PaSRANORTE LTDA - EPP
ISRAB. DE BRITO

PEWSRA SAMTA CLARA LTDA

CAIO leJRIQUE 6ERTINATTT

PEDRHRA BRITA FORTE LTDA - ME

FERNANDO DE SOUZA PENTO

Enmtidopor MARCOS DE MORAES, nawrsão; 5524 c 10/0212020 ia25;37



Município de Bandeirantes -2020
Relação de Participantes

Pregão 3/2020

Código CNPJ/CPF

Fornecedores enquadrados na iet complementar n°123G00S

2032-0 22350.1220001-40

S548S911-7 10.902.331/0001-^

Qtdedefivnecedves: 002

PEDREIRA BRITA FORTE LTOA- ME

PEDRBRA reE*?ANORTE LTDA • EPP

QtdetDta defornecedoros: 002

En^Udo por: MARCOS OE MO^S, na Norsao: S24c 1(Kl2f2a201027:27
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^MBoura Município de Bandeirantes - 2020
Classificação por Item

Pregão 3/2020

LotsOOl-LoteWI .

HemOtn: 137 PEORAN'4

2032-0 PEDREIRA BRfTA FORTE LIDA-ME

554885911-7 PEDREIRA PEDRANORTE LTDA-EPP

22.350.122/0001-40

109^.331/0001-70

Páginal

Preço Unitário

•- - líít-;

BRITA FORTE

PEDRANORTE

HemCKC: 1938 PE0RAN'01

554885911-7 PEDREIRA PEDRANORTE UTDA-EPP

2(a2-0 PEDREIRA BRiTA FORTE LTDA-ME

ia9ce.33i/oa)i-7o

22-350.1^/0001-40

PEDRANORTE

BRITA FORTE

KemOOS: 7894 PEORISCO

2032-0 PEDREIRA BRITA FORTE LTDA ■ ME

fô4aa5911-7 PEOREIRAPEDRANORTELTDA-EPP

22.350.122m)1-«

10-902.331/0001-70

BRITA FORTE

PEDRANORTE

Iteni004; 20546 PÔDE PEDRA

554885911-7 PEDREIRAPEORANORTELTDA-EPP

2032-0 PEDREIRA BRITA FORTE LTDA - ME

10.902.331/0001-70

22.350.122/0001-40

PEDRANORTE

BRITA FORTE

Olde itens desertos' 000

Qtde. itens fnslrados - 000

Emitido por: MARCOS DE MORAES, na versão 5524 c 1002/202010:^:49



Município de Bandeirantes - 2020
Situação por lote/Itens

Pregão 3/2020

Item 001: 137 PEDRA N*4

2032-0 PEDREIRA BRITA FORTE LTDA - ME

ltem002: 1938 PEDRAN>01

554885911- PEDREIRA PEDRANORTE LTDA-EPP

Item 003: 7894 PEORISCO

2032-0 PEDREIRABRITAFORTELTOA-ME

ttem004: 20545 PÔDE PEDRA

554885911- PEDREIRA PEDRANORTE LTDA-EPP

CNPJ/CPF Statue

22.35ai2/0001-40 Cl8S9incac)o

iagO2.331AX)0t-7e ClaSBlflcado

22.35ai22l0001-40 Classificado

10^331f0001-70 Classificado

BRITAFORTE

PEDRANORTE

BRITAFORTE

PEDRANORTE

Preço Unitário

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

Qlde. Itens vencedoras. 004

Qtde.llers lustrados: 000

Qtds. itens desertos: 000

Qtde.ilersnãoapiredos: 000

Qtde. Itens enf^atados: 000

Qlde. Itens empâados ME: 000

10fQ2SQ2010:29:06Emitido por: MARCOS DEMOIvES. naversãa; ̂ 4 o



^Kiuntr Município de Bandeirantes - 2020
Vencedores por lote/item

Pregão 3/2020 OUOi- /

/LoÉ6<»l.LoWflW ■

Fomacedor: 2032-4 PEDRBRABRITAFORTELTDA-ME

Item 001 137-PEDRA N°4

Item 003 7894 - PEDRISCO

Fornecedor: 864885B11-7 PEORBRAPEORANORTELTDA-EPP

Item 002 1938-PEDRA N« 01

item 004 20545 - PÓ DE PEDRA

Páginal

Preço

CNPJ: 22.350.122/0001-40

CNPJ: 10.902.331/0001-70

Itens vendtfoK 2

BRITA FORTE

BRITA FORTE

lten8VÁici<loa:.2:

PEDRANORTE

PEDRANORTE

Emtids per; MARCOS OE MORAES, re NCrsâo: 5^4 c 1(y02/Z32010:2920 )
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tMDEIRUTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIEADO - SETOR DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO i|
DA LICITAÇÃO 3/2020 - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos iO dias do mês de fevereiro do ano 2020, às 09:10 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 08/01/2019, através do decreto
»ítsl .458/2019, constituída pelo pregoeiro e equipe de apoio, os Srs. CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA,
j^yCE FERREIRA DA SILVA, MARCOS DE MORAES, foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos
envelopes, proposta, documentos de habilitação e julgamento da licitação em epígrafe, que tem por objeto
AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.,
autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo administrativo datado em 13/12/2019. O pregoeiro atestou o
comparecimento das seguintes empresas proponentes: PEDREIRA BRITA FORTE LTDA - ME, PEDREIRA
PEDRANORTE LTDA - EPP, PEDREIRA SANTA CLARA LTDA e SANTANA «& COLI LTDA. Inicialmente o
pregoeiro e equipe de apoio, de acordo com o edital, verificou o credenciamento proponentes e dos representantes
das proponentes, os Srs. FERNANDO DE SOUZA PINTO, ISRAEL DE BRITO, CAIO HENRIQUE BERTINATTI
e os mesmos estavam em consonância com a legislação e a empresa SANTANA & COLI LTDA não apresentou
documentos exigido no item 6.1 letra "a" do edital, motivo pelo qual não foi credenciada não podendo participar do
certame. Seguiu-se para a fase de abertura das propostas, dando sequencia ao certame foram abertas as propostas,
conferidas e rubricadas pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes da proponentes, onde constatou-se que a
empresa PEDREIRA SANTA CLARA LTDA não apresentou marca/fornecedor nos itens proposto por ela em sua
proposta de preços, conforme item 7.7 do edital foi desclassificada. Após foi aberto prazo para interposição de
recursos mas não houve manifestação por parte de nenhum representante das proponentes. Sendo assim, pregoeiro
^'.1 inicio a fase de lances o qual chegou ao seguinte valor referente aos Itens por fornecedor.
PEDREIRA BRITA FORTE LTDA - ME

Lote Item Produto/Serviço ^ ^ Marca

1 1 PEDRA N°4 BRITA

FORTE

1 3 PEDRISCO BRITA

FORTE

TOTAL

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP

Lote íternr Produto/Serviço :

PEDRA N®01

Quantida

de

1.000,00 54,50 54.500,00

135.375,002.500,00 54,15

189.875,00

53.000,00TN 1.000,00 53,00

PODE PEDRA

PEDRANO

RTE

PEDRANO

RTE

ITN 16.000,00 55,20 331.200.00

TOTAL 384.200,00

Perfazendo um total geral dos itens de R$ 574.075,00(Quinhentos e Setenta e Quatro Mil e Setenta e Cinco Reais).
Após apurado os vencedores dos itens e aberto os envelopes de documentação, conferido pelo pregoeiro e equipe de
apoio e pelos representantes das proponentes, constatou-se que a empresa PEDREIRA PEDRANORTE LTDA -

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 86.360.000 Vrone/Fax (43) 3542-4525
Site/página: Bandeirantes.pr.gov.br- E-mail licitacao@bandeirantBS.| ,^ov.br

C.N.P,J./M.F. 76.235.753/0001-48 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES..
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO H
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

EPP, apresentou em sua proposta multiplicação soma dos itens com valores errado, mas por ter apresentado o valor
unitário dos itens corretos, e ser um problema sanavel o pregoeiro e equipe de apoio acataram a proposta da
proponente pedindo para apresentar posteriormente proposta corrigida. Foi aberto prazo para interposição de
recursos, mas não houve manifestação por parte de nenhum representante das proponentes. Logo após o pregoeiro.
firmou as empresas PEDREIRA BRITA FORTE LTDA - ME e PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP, como ^
habilitadas e vencedoras do certame, em seguida foi adjudicado os itens ás empresas vencedoras da licitação era, |
epigrafe. Tendo em vista que estavam presentes a esta sessão os prepostos das proponentes, da-se como feita ^ I
intimação do ato de julgamento da proposta nos termos do Art. 4° Inciso XVIII da Lei 10.520/02. A contagem de |
prazos será feita observgndo-se o disposto no art. 110 da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a |
»i*jnÍão e assinada a pp^s^te ATA pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes das/pro^nente^ f,

CIBELE GUSMAt) FONK^N DA SILVA
/ Pregoeiro^ /
004.594.549-73

JOYC^ febreírat>a silva
Pregoeiro

066.535.889-70 \

MARí^p^MORAES
! Pf^goeiro
590.505.609-97

FERNANDO DE SC SA PINTO DE BRITO CAIO HENRIQUE BERTINATTI

Rua: Frei Rafael Proner. 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 86.360,000 - Fone/Fax (43) 3542-4525
Site/página: Bandeirantes.pr.gov.br- E-mail licitacao@bandeÍrantes.pr.gov.br^;V'0 /

C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48 /ÍA,/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
.0=^=2!''

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICACAO PARCIAL

PREGÃO PRESENCIAL: 03/2020 - PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Torna-se publico o resultado da licitação acima citada, apresentando o vencedor pelo critério menor preço
M item:

Fica assim a adjudicação por item:
PEDREIRA BRITA FORTE LTDA - ME
Lote Item Produto/Serviço Marca

1  1 "pedra NM "brita FORTE
1  13 Ipeorisco Ibrita forte"
TOTAL
PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP
Lote Item Produto/Serviço Marca

Modelo Unidade Quantidad Preço
e

1.000,00 54,50

2.500,00 54,15

Preço total

54.500,00

135.375.00

189.875,00

Modelo Unidade Quantidad Preço Preço total

1  2_
1  14
TOTAL

PEDRA N°01

PÓ DE PEDRA

PEDRANORTE

PEDRANORTE

1.000,00 53,00

6.000,00 55,20

53.000,00

331.200,00

384.200,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
"^3/2020-PMB É DE R$ 574.075,00 (QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E SETENTA E
CINCO REAIS).

Bandeirantes-PR, 10 de fevereiro de 2020

Rua Frei Rafael Proner 1457 CKP 86360000 rei.; 43 542-4525 - H-mail:lictiaçao(íiíbandeiranles.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

\  CnQ_.

PARECER jurídico N". 40/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 05/2019. Pregão Presencial n°. 03/2020.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Licitatóiio.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n°. 03/2020, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Füho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verbis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as
providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substihiir-se
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do víci^
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá deamar

Rua Frei Rafael Proner 1457 -ceniro- CEP 86-160-000 -Tel,: (.43) 542-4525 - E-mail Iictlaca<x,ã^bandeinintcs,pr gov.br - CNPJ^F 76.235.753/000
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ESTADO DO PARANA

V  Art /

a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no atrso da
licitação. Possui eficácia constitidtiva enquanto proclama a conveniência da licitação e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética^ 2000. P ■ 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
Corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competeiite para assinar o contrato, com os atos

até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P ■ 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação ou não do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente
deliberar acerca da conveniência da licitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n". 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
artigo 4", inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
ciunprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/ca Lei 8.666/93.

Observa-se publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da
União, respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4",
inciso V, entre a publicação e a apresentação das propostas.

Verifica-se na ata de julgamento que a empresa PEDREIRA SANTA
CLARA LTDA foi desclassificada em razão da não apresentação de marca/fornecedor, sem
adentrar no mérito dessa exigência, uma vez que por óbvio a marca será o nome da Empresa qu^
extrai o minério, por se tratar de bem in natiira, resta evidenciado na página 187, que a licita^

Rua Frei Rafael Rnmer 1457 -ccntnvCEP {{6.360-000 - TcL: (.43) 542-4525 - H-maii liciiaeaofíyihanduiranles.pr gov.br- CNPJ/MI" 76.235.753/0001-W^
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TODOsSmNS;SÃc4°BEraN P^POsta, a mesma fez constar:

nâo merece prosperar, apesÍTnÍ
ao certame em razão da limitação da concoiTência e anãn^T
conforme artigo S''da Lei 8.666/93: objetiva das regras do edital,

licitantes a igualdade de dkeitos^rnitTo^^ft'^^^" i° isonomia concede aosedital, o equfvoco na tÍfa^S^éaçr
Administração se não a anulação do ato. havendo outra alternativa à

Supremo Tribunal Federal TOm^'^^ác^'d"'^^'"°^ aplicação da Súmula n°. 473 do
ilegalidade insanável ^ incorreu em uma

SÚMULA N". 473
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tomam

Parecer Jurídico foi elaborado fâ̂ Tomente^sob Ressalta-se que o presente
signatário e, oportunidade administrativa escoimaí^ilda ̂  expressando a opmião de seu
signatário conforme o art. 2°, §3° da Lei n" 8 9Q(^p ̂^ha, qualquer responsabüidade de seu
2013/0238250-5. ' do STJ no RHC: 39644 RJ

Bandeirantes, fevereiro de 2020.

Leo7íe/ Lourenço Carrasco
OAB/PR n\ 47.683.

Rua Frei RafiielProner 1457-cenlro-CEP 86,.Vj0-000-Tel'(43) 54M525 E miil li 't -.i -E mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001 ̂ 8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^ ^

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, toma público que, tendo em vista o não í

cumprimento do contido no Art. 49 da Lei 8.666/93, resolve anular o Processo de Licitação ^

na Modalidade Pregão Presenciai n° 03/2020-PMB que teve como objeto AQUISIÇÃO DE ' |
(

PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 'í-

MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE

B ANDEIRANTES-PR O processo encontra-se com vista franqueada a todos os interessados

Bandeirantes-PR, 19 de fevereiro de 2020

Lin^N^rtins
Prefâto Municipal

R Frei Rarael Proner 1457 Cx. P.«,al 28, CF.P 8f.3f.0000 Tel.: 4.3 3542-4525 - K-mail: lici.aeao®bandeiran.e,s.pr.g„v.br CNI'J 76.235.
753/0001-48



26/02/2020 Mural de Licitações Municipais

Detalhes processo lldtatório

Enüdade Executora mupíÓ>IO CE BANDEIRANTES
-Informações Gerais-

N® licltação/dispensa/ínexiglbiiidade" 3

Modalidade* preg|o

Número edital/processo* 35

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

-Recursos provenientes de organismos Internacionais/multllaterals de erédito-

Descrlção Resumida do Objeto* aquKIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICPIO
DE BANDEIRAWTES-PR.

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentona* 0200104122040420133390300000

Preço másdmo/Referêncfa de preço - 683.825 00
R?*

Data de Lançamento do Edital 23/01/2020

Data da Abertura das Propostas 10/02/2020 Registro

NOVA Data da Atiertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Há itens excJusiws para EPP/ME? Não_

Há cota de participação para EPP/ME? Não

27/01/2020

26/02/2020

Trala-se de obra com exigência de subcontratação de ER>/ME? Não

Há prioridade para aquisições de mlcroempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento 19/02/2020

*,i Percentual.deparüdpaçâo: oog

Sühnr I £iíc!uír

CPF: 6553588970 fLooouO

https;//ser\flcos.tce.pr.govbr/tcepr/municipal/aml/DeíalhesProcKsoCompra.aspx
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

-  demonstrativo de diárias concedidas

1  servi;» ao oiumclplo no periodetie 200I-2020A?a-m.?n;nHOME
JOSE GUILHERME FERUTO OOS

EAWTOS

CiEVTOW SOARES PEMO

AGMALDO APARegPD BtUMPO

CltlTOM SOAHES FEflao

FfíNANDO 0£ UMA

MOTOniSTA

MOTORISTA

MOTORISTA

MOTORISTA

16All/:OA16AH/20

20/01/20A20/01ÜO

20/03/20 A 20/01/20

21/03/20A2I/0iy20 ,

ATTVIOAM
ItVAR MGENTE NO HOSPITAL OAS

glNiCASOE MARfüA
LEVAR CRIANÇA PARA TRATAMENTO NO

CEFIL
TRANSP. 0£ PAOENTES OA SAÚaP

LCVAR PAMIUARES PARA VDTA f
REUNlto COM AtflSnWTESQQAL

MOTOUSTA

MOTORISTA

MOTORISTA

TRANSP. 06 PAatWTESOA SAÚDE RJdOOO
UVASPAMIUARESPARAVOITAE
REUNlAOCOMASSISTEKTFlinnAi RS 75 00

MOTORISTA

MOTORISTA

MOTORISTA

LONDRINA I 22/01/20 A 22/01/20 [ TRANSP. OE PAaENTB Oa mlfir

■síiaííiaaa/iaffi

MOTORISTA
MOTORiCTA

ROSERIOfUSEIRO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

nXTRATO DO CONTRATO N* 271/20IV
DISPENSA DE LICrrACÃÜ N" V6/2Ü1V-PMB

'^^'NICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
VO PARANA-
CONTRATADA; P C PASIZIO DE BRITO E CLt\ . LTDA

rnM-^A BEBEDOUROS DE PRES.SÃO DECOLl^NA bVI AÇO INOX CO.M MOTOR, PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO .MUNICÍPIO DE BANDEÍra^IsTr
VALOR: RS 17.000,DO (dcwsseie mil reais).
PRAZO D1-. EXKCUÇÁO; 12 (doze) meses, a contar «Ui üau ila
UAinatursi dc$ic (ctrno.
PRAZO DE VIOfiNCJA; 13 (treze) niescs. a conmr da dma da
assinatura dnte termo.
DOTAÇÕES;

st;cmT«. I I ; 1
*  APONT mooramatic BEsnucAu

i;Qi;n'AsiPj>rros
MATL-RIAI. Pt RMANE.vrn

a).o>u.i!.sss.i2o
s.saiiT
< s.wjijiaeo
oiegi.izjM 120
4U)17
«.aiwjatiujw

rãvõSjnSjêiTíP
y:S-U3t
<.4.9u:S2.MI<n
ai.txis.rajei.i»
I.A-CU
<,4.w.ti.00.00

HJUlfAMIlNTOS 1
MATI-atAl. l'liRMAMKNTn

tgUIPAMItNTOR {
MAtnUAL 1TJIMA.SENTE

EQIIil-AMIlNIOS li
aiATIUUAt PJÍW.IANUNTE

EOIJirA.MKNTDS 11
MATTJUAI. PlíRMANllNTE

SAÚOB I ]I«VM>

SAlíDR lUtPSI»

EOUrPAME-VrOS t
MATERIAL PEK.MA.NENTE

Bandeirames-PR. 2.3 de dezembro de 2üt».

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
UINO MARTINS
Prcreiti) Munícijjul

P C PANIZIO DE BRITO E CIA . LTUA
GABRIEL PANIZIO DF. URITO

Sócio Administrador

PREFEITURA municipal DF. BANDEIRANTES

AVI.SO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 04/2020 - P.VIB

(COM COTA DP. ATÉ 25% PARA E.MPRESAS ME. EPP E MF.I)
O ««nieipio de Bandciruiief-PR avisa os imctcssados que ícalirarà
no dia 17^M020 4s llOhtOmin. u licilaçào em icferéneio. que i«m por

Dt LANCHES. REFRIGERANTES. COH^
BREAK E PAES PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DFD.WDEIRANTES - PR. A relirada do etiii.l S iéila no
departaincnio dc Lidiaçõcs da Prcfditira ou através do sitio elcirânieo
^ Ptcicilura ww>v.baiideiraiiics.ni.i!üv.lir. a punir dc 27 dc laitcifo dc
2020. A cnlicga dos envelopes contendo a documentação c proposta
^dcra ser fcila ali as OÜhraiOOmin do dia 17/02/2020 no Selor de
Protocolo desta prefeitura.

Bandcirailes, 22 dc janeiro dc 2020

ANTONlO CARLOS ZANARDO
Sccrcldrio de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 06/2020 - PMB
(Kzeliisivo para empresas ME, EPP e MEl)

A PrcTcitiira Municip.d de Bondeiranics-PR avisa os ititcrcsMdos que
«aiirart no dia 12/02/2020 ás OOf.lOmin. a licitação em icfctencia
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA CONFECÇÃO DE CAR.NÊS DE IMPOSTOS TAXAS E
PROCESSAMENTO DE DADOS DA TRBUTAÇÂO MUNICIPAL
PARA O ANO DE 2020 DO MUNICÍPIO DE BA-NDEIRANTES-
^ A retirada do edital será fcila no departamento dc Liciiaçijcs da
Prefciiura ou através Ju sitio cielrõnlco da Prisfaiiura
>nw.bi.ndcifantcs.pr.Kov.bt. A entrega dos envelopes contendo a
documentação e proposta poderá ser feita até as 09jus:00min do dia
12/02/2020 no Setor dc Protocolo desta profciturB,

Bandeiranlcs. 24 dc janeiro do 2020

ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secrcrãriu dc Adininisiniçào

serviçoautônomodeAguaeesgoto
BANDEIRANTES-PR

PORTARIA N» 044/2020

CARLOS ELIAS TOSTES, diretor do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Bandeirantes, Estado do
Paraná, no uso do suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder, o período restante das férias interrompida
ao servidor abanto reladonado:
I  I P.AOUlSITiVO | PERÍOdÕ

1 25/01/2020 i 31(01/2020 |

Edifício do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
0artdelfBntes(PR). em 23 de Janeiro de 2020.

Carlos Elias Tostes
Oírelor

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
150/20Í8-PMB

PREGÃO PRESENCAL N" 27/2018-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, KTADO
DOPARA.NA
CONTRAT/lDA: SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA-ME-MEI OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA
PESADA E UTILITÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPiG DE
BANDEIRANTES-PR.
FINALIDADE: ADITAR o contraio PRORROGANDO os prazos de
Mccuçào era 180 (cento c oilcnta) dias, a partir dc 08 de janeiro de
2020, e o prazo dc vigência em 210 (duzentos e dez) dias. a nartir de
08 de fevereiro dc 2020.

Bandeiranies-PR, 22 de Janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Líno Martins

CONTRATANTE
SERRANO DISTR DE AUTO PEÇAS LTOA - ME - ME

Mauro Seminu
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA.NDEIRANTES

Na publicação do Extrato de Contraio 273/2019-PMB - PREGÃO
PRESENCIAL 35/2019, publicado no Jonial Folha do Norte
Paranaense, no 22 dc janeiro de 2020 na página n° 11 da edição n'
1067, pelo Município dcBaiulcÍT!imcs.PR.
ONDE SE LÊ:
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE
COPA E COZINHA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDrUJES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNCÍPIO
DE BANDEDUiNTES-PR
LEIA-SE
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
PARA LCXL\ÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWy\RE
GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO DE
DADOS, LMPL\NTAÇÃO DO SlS-fE-MA. TREINAMENTO.
SUPOR.TE TÉCNICO E M^NUTENÇÂO, P/VRA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Bandcirantes-PR, 24 dc janeiro de 2020.

Maa-us iJe Moraes
Prcgocifú

PREFEITURA .^IU.^TCIP/\L DE BANDEIILV.NTES

AVISO DE UCirAÇÀO
PREGÃO PRESENCIAL 03/2020 - PMB

O .Município dc Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará
no dia 10/02/2020 ás DShlQnün, a licitação cm rcfcrciteia, que tem por
objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA. PEDRISCO E PÓ DE PEDRA
PARA PAVEvtENTAÇÃO ASFÁLTICA. MANUTENÇÃO DE
VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MÜNICIPIO DE
BANDEIRANTES-PR, A rciirada tio editai será feita nu deportamcnio
dc Lieilaçôcs da Prefciiura ou através do sitio citwônico da Prefciiura
yww,handeiramct.ttr.gciv br. a partir <fc 27 de Janeiro dc 2020. A
entrega dos envelopes comendo a docuntemaçio e proposta poderá ser
fciu aiê os 09h»:0(hnin do dia miQOlO no Setor dc Protocolo
desta picfciiura.

Bandeirames. 22 de Janeiro dc 2020

ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secretário de Adminisiraçào

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANOEIRA.NTES

ERRATANa publicaçáo di> E.VnUMX) DOS CONTRATOS N« OIPOIO-PMB
- PREGÃO PRESENCIAL N^9/2ÜI9 . cujo i.bielo" c

pessoa jurídica para PRESTAÇÃO
CAPOEIRA. INSTRUMENTOS.MLSICAIS, HIDROGINÃSTICA E NATAÇÃO PARA

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIOEÜUCATIVAS COMAS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO CRAS E CREAS DA
SECRETARIA OE A.SSISTÈNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA DO .MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. na náoinu
n 07 dactiiçâo n* 1067 dc 11 dejanciro dc2O20:

CONTRATO N'Ol/2Ü20

CONTRATO N-18/2020

PREFEITURA .MU.VICIPAL DE BANDEnUMVTES

AVISO DE LICfTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 0S/202O - PMB

(Com eoia exclusiva para empresas ME. EPP c MEl)

ü Município dc Bandciranics-PR avisa as imcressados que realizará
no dia 11/02/2020 ás 09hiOmin. a lieílaçãii em referência, que ictn por
objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS. DESTINADOS AO
ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR. A rciirada do editai será feita no
departamemo de Licitações da Prefciiura ou através do sido eletrônico
da Prefeiiuia yvxvw.bandeirantr.prp,w hf a entrega das envelopes
comendo a documentação e proposta poderá ser feita ate as
09hrs:00min do dia 11/M/2020 no Setor dc Piutocoio desta prefeitura.

Bíodcirantcs-PR. 24 dc jmieito do 2019. 24 jweiro de 2020
Mateus de Moraes

Prcsidonlc da Comissão de Licitações
ANTONIO C/M(LOS ZANARDO

Secretário de Administração


